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ATA DA 2ª SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO 
DO ANO DE DOIS MIL E QUATORZE 

 

Aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil e 

quatorze, nesta cidade do Rio de Janeiro, às dez ho ras e trinta e nove 

minutos, na sala de sessões, reuniu-se o Tribunal P leno sob a 

presidência da Excelentíssima Senhora Desembargador a LEILA MARIANO, 

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro.  

Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargador es Luiz Zveiter, 

Antonio Eduardo Ferreira Duarte, Claudio de Mello T avares, Jorge Luiz 

Habib, Nilza Bitar, Caetano Ernesto da Fonseca Cost a, Maria Inês da 

Penha Gaspar,  Valmir de Oliveira Silva, Maria Augu sta Vaz Monteiro de 

Figueiredo, Edson Queiroz Scisinio Dias, Sérgio Luc io de Oliveira e 

Cruz,  Luiz Fernando Ribeiro de Carvalho, Luiz Feli pe da Silva Haddad, 

Reinaldo Pinto Alberto Filho, Milton Fernandes de S ouza, Otávio 

Rodrigues, Ademir Paulo Pimentel, Nildson Araújo da  Cruz, Nagib Slaibi 

Filho, Adriano Celso Guimarães, Roberto de Abreu e Silva, Jessé Torres 

Pereira Júnior, Maurício Caldas Lopes, José Carlos Varanda dos Santos, 

Celso Ferreira Filho, Gizelda Leitão Teixeira, Mári o Guimarães Neto, 

Edson Aguiar de Vasconcelos, Ricardo Rodrigues Card ozo, Antonio 

Saldanha Palheiro, José Carlos Maldonado de Carvalh o, Gilberto Dutra 

Moreira, Mauro Dickstein, Marco Antonio Ibrahim, An tonio José Ferreira 

de Carvalho, Leila Maria Rodrigues Pinto de Carvalh o e Albuquerque, 

Helda Lima Meireles, Roberto Guimarães, Siro Darlan  de Oliveira, 

Antonio Carlos Nascimento Amado, Marcus Henrique Pi nto Basílio, 

Fernando Foch de Lemos Arigony da Silva, Ana Maria Pereira de 

Oliveira, Kátia Maria Amaral Jangutta, Gilmar Augus to Teixeira, 

Benedicto Ultra Abicair, Lindolpho Morais Marinho, Denise Levy 

Tredler, Helena Candida Lisboa Gaede, Carlos Santos  de Oliveira, 

Carlos José Martins Gomes, Cristina Tereza Gaulia, Camilo Ribeiro 

Ruliere, José Augusto de Araújo Neto, Fernando Fern andy Fernandes, 

Cairo Ítalo França David, Cherubin Helcias Schwartz  Junior, Antonio 

Jayme Boente, Marília de Castro Neves, Mônica Maria  Costa Di Piero, 



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Secretaria do Tribunal Pleno e do Órgão Especial 
 
 

Ata da 2ª Sessão do Tribunal Pleno de 12 de maio de  2014 Página 2  

 

Agostinho Teixeira de Almeida Filho, Marcos Alcino de Azevedo Torres, 

Rogério de Oliveira Souza, André Gustavo Correa de Andrade, Paulo 

Sérgio Prestes dos Santos, Carlos Eduardo Moreira d a Silva, Gabriel de 

Oliveira Zéfiro, Luiz Noronha Dantas, Norma Suely F onseca Quintes, 

Lúcia Maria Miguel da Silva Lima,  Guaraci de Campo s Vianna, Ricardo 

Couto de Castro, Elton Martinez Carvalho Leme, José  Muinos Pineiro 

Filho, Horário dos Santos Ribeiro Neto, Márcia Perr ini Bodart, Pedro 

Freire Raguenet, Heleno Ribeiro Pereira Nunes, Marc o Aurélio Bezerra 

de Mello, Mônica Tolledo de Oliveira, Renata Machad o Cotta, Wagner 

Cinelli de Paula Freitas, Alexandre Antonio Franco Freitas Câmara, 

Kaytia Maria de Paula Menezes Monnerat, Cláudio Bra ndão de Oliveira, 

Márcia Ferreira Alvarenga, Maria Angélica Guimarães  Guerra Guedes, 

Cláudio Luis Braga Dell’orto, Geórgia de Carvalho L ima, Maria Sandra 

Rocha Kayat Direito, Antonio Iloizio Barros Bastos,  Claudia Pires dos 

Santos Ferreira, Maria Regina Fonseca Nova, José Ro berto Lagranha 

Távora, Sebastião Rugier Bolelli, Marcelo Lima Buha tem, Cláudia Telles 

de Menezes, André Emílio Ribeiro Von Melentovytch, Paulo de Oliveira 

Lanzellotti Baldez, Carlos Azeredo de Araújo, Eliza bete Alves de 

Aguiar, Patrícia Ribeiro Serra Vieira, Luciano Sabó ia Rinaldi de 

Carvalho, Cláudio Tavares de Oliveira Júnior, Gilda  Maria Dias 

Carrapatoso, Antonio Carlos dos Santos Bitencourt, Fernando Cerqueira 

Chagas, Plínio Pinto Coelho Filho, Cezar Augusto Ro drigues Costa, 

Valéria Dacheux Nascimento, Denise Vaccari Machado Paes, Flávia Romano 

Rezende, Juarez Fernandes Folhes, Fernando Antonio de Almeida, José 

Roberto Portugal Compasso, Regina Lúcia Passos, Lúc ia Helena do Passo, 

João Ziraldo Maia, Eduardo de Azevedo Paiva, Carlos  Eduardo Freire 

Roboredo, Mauro Pereira Martins, Jaime Dias Pinheir o Filho, Mônica de 

Faria Sardas, Luciano Silva Barreto, Flávio Marcelo  de Azevedo Horta 

Fernandes, Joaquim Domingos de Almeida Neto, Tereza  Cristina Sobral 

Bittencourt Sampaio, Cesar Felipe Cury, Alcides da Fonseca Neto, Lúcio 

Durante, Augusto Alves Moreira Júnior, Marcelo Cast ro Anatocles da 

Silva Ferreira, Sandra Santarém Cardinali e André F ortuna Teixeira.  
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Ausentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadore s Sérgio de Souza 

Verani, Elizabeth Gomes Gregory, Francisco José de Asevedo, Suely 

Lopes Magalhães, Rosita Maria de Oliveira Netto, Jo sé Carlos Paes, 

Paulo Maurício Pereira, Mário Assis Gonçalves, Paul o de Tarso Neves, 

Sirley Abreu Biondi, Celso Luiz de Matos Peres, Fáb io Dutra, Rosa 

Helena Penna Macedo Guita, Jacqueline Lima Monteneg ro, Inês da 

Trindade Chaves de Melo, Sidney Rosa da Silva, Deni se Vaccari Machado 

Paes e Peterson Barroso Simão. 

 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Presidente  LEILA MARIANO , 

abriu a sessão, com a presença de 127  (cento e vinte e sete) 

Desembargadores presentes.  

Anunciada e não impugnada, foi aprovada a Ata da Se ssão de 10/03/2014, 

distribuída eletronicamente aos Senhores Desembarga dores. 

 A Excelentíssima Senhora Desembargadora LEILA MARIANO , Presidente,  

comunicou aos Excelentíssimos Desembargadores o adi amento do item 1 do 

Edital-Pauta, relativo à votação para escolha de li sta tríplice para o 

cargo de Membro Substituto do Tribunal Regional Ele itoral do Estado do 

Rio de Janeiro – Classe Jurista, o que já havia sid o comunicado via 

telegrama e publicado no Diário da Justiça Eletrôni co do dia 

12/05/2014, Caderno I – Administrativo, às fls. 24.   

 

Comunicou ainda S.Exa. que, com relação à votação d o Anteprojeto da 

Lei de Organização Judiciária, a falta de dispositi vo regimental,  foi 

necessário elaborar uma metodologia para a condução  dos trabalhos, 

distribuída com antecedência a todos os desembargad ores. 

 

Em seguida, submeteu-se ao Plenário questão de orde m apresentada pelo 

Excelentíssimo Senhor Desembargador ROGÉRIO DE OLIVEIRA SOUZA no 

tocante à abertura de todos os microfones aos membr os do Tribunal 

Pleno. Votantes: 125  (cento e vinte e cinco) Desembargadores. 
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Resultado: Por maioria ( 68  votos), decidiu-se pela abertura de todos 

os microfones aos membros do Tribunal Pleno.  

Submeteu-se, a seguir, ao Plenário questão de ordem  apresentada pelo 

Excelentíssimo Senhor Desembargador MARCELO LIMA BUHATEM quanto ao 

quórum de deliberação do Tribunal Pleno, se o mesmo  seria de maioria 

absoluta ou de maioria simples. Votantes: 125  (cento e vinte e cinco) 

Desembargadores. Resultado da votação: 25  (vinte e cinco) 

Desembargadores manifestaram-se no sentido de que o  quórum de 

deliberação do Tribunal Pleno seria de maioria abso luta. Por maioria, 

decidiu-se que o quórum de deliberação do Tribunal Pleno seria o de 

maioria simples. 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora LEILA MARIANO , Presidente, 

afirmou que o Plenário estava reunido em uma data h istórica para 

traçar os rumos do Poder Judiciário do Estado do Ri o de Janeiro para 

as próximas décadas. Que o atual CODJERJ – Código d e Organização e 

Divisão Judiciárias do Estado do Rio de Janeiro tev e seu primeiro 

livro, que trata da divisão judiciária e órgãos jud iciários, aprovado 

pelo Órgão Especial do Tribunal de Justiça, então c omposto por menos 

de duas dezenas de Desembargadores e menos de uma s emana após a fusão 

dos Estados da Guanabara e do antigo Estado do Rio de Janeiro e 

consistiu em uma repetição do código vigente para o  antigo Estado da 

Guanabara, ao qual foram acrescidas as comarcas do antigo Estado do 

Rio de Janeiro e  disposições transitórias. Que nes ses quase 40 

(quarenta) anos de vigência, esta era a segunda ten tativa de se ter 

uma lei adequada aos novos tempos. Que em 2001 o De sembargador MARCUS 

ANTONIO DE SOUZA FAVER criou uma Comissão com o fim de proceder a essa 

revisão, da qual a mesma, o Desembargador Jessé Tor res e os atuais 

Ministros LUIS FELIPE SALOMÃO  e MARCO AURÉLIO BELLIZZE participaram. 

Que naquela ocasião foram realizados estudos que re sultaram em leis 

posteriores. Que em 2012 o Desembargador MANOEL ALBERTO REBÊLO DOS 

SANTOS designou uma nova Comissão, sob a presidência do D esembargador 
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CLÁUDIO BRANDÃO DE OLIVEIRA, que apresentou Anteprojeto distribuído a 

todos os membros do Órgão Especial no final de sua gestão, não tendo 

havido tempo hábil para sua apreciação. Que das 14 (quatorze) obras 

físicas que estavam em andamento quando a atual Adm inistração assumiu, 

serão inauguradas 11 (onze), sendo 3 (três) licitad as novamente por 

conta da falências de algumas empreiteiras. Que est a Administração 

está buscando também concluir as obras intelectuais , como é o caso da 

revisão da Lei de Organização Judiciária. Que coube  ao principal autor 

do Anteprojeto e aos novos membros da Comissão desi gnada, rever o 

Anteprojeto anterior, tendo como parâmetros uma lei  que preserve o 

autogoverno do Poder Judiciário, reservando a este através do seu 

Regimento a divisão judiciária; uma lei que trate d as questões 

políticas essenciais, tais como os  elegíveis e o c olégio de 

eleitores; uma lei que resguarde tais matérias do c rivo de órgão 

administrativo fora do âmbito do Poder Judiciário d este Estado. Que o 

Anteprojeto foi apresentado a todos os magistrados,  solicitando-se 

emendas aos Desembargadores e Juízes. Que foram rec ebidas mais de 300 

(trezentas) emendas, sendo que mais de 40 (quarenta ) foram 

apresentadas por Juízes. Que os membros da COLEN re uniram-se com os 

autores das emendas, tendo muitas delas sido acolhi das. Que as 

sugestões não acolhidas foram destacadas e estarão sendo submetidas ao 

Plenário a seguir.  Que se tratavam de indagações s imples, mas de 

grande profundidade. Que, data vênia de algumas man ifestações, não 

cabia a Administração proceder a debates com o públ ico interno e 

externo, papel que caberia às escolas e às associaç ões. Que houve 

intensa atuação política, pessoalmente e através da s redes sociais, 

meio moderno e eficaz que está mudando o mundo. Que  tenham certeza da 

isenção da Administração, cujos membros aposentar-s e-ão em 2015. Que 

aproveitava a oportunidade para agradecer o trabalh o incansável 

desempenhado pelos membros da Comissão de Legislaçã o e Normas (COLEN), 

os Excelentíssimos Senhores Desembargadores CLÁUDIO  BRANDÃO DE 

OLIVEIRA, MÔNICA MARIA COSTA DI PIERO, ANDRÉ GUSTAV O CORREA DE 
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ANDRADE, MARIA ANGÉLICA GUIMARÃES GUERRA GUEDES e CEZAR AUGUSTO 

RODRIGUES COSTA. 

Passo seguinte S.Exa passou a palavra ao Excelentís simo Senhor 

Desembargador CLÁUDIO BRANDÃO DE OLIVEIRA para considerações acerca da 

elaboração e conteúdo do Anteprojeto de Lei de Orga nização Judiciária. 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador CLÁUDIO BRANDÃO DE OLIVEIRA 

agradeceu, em seu nome e no da da Comissão de Legis lação e Normas, a 

oportunidade de ter trabalhado em um projeto intens o e de tamanha 

importância para todos os magistrados, bem como par a a sociedade. Que 

o Anteprojeto não objetivava criar despesas ou novo s órgãos de 

atuação, mas sim adequar o antigo Código de Organiz ação e Divisão 

Judiciárias à nova realidade da sociedade brasileir a. Que não houve 

supressão de competência de órgão da Administração do Tribunal. Que a 

ideia foi consolidar as competências da Presidência , Vice-Presidências 

e da Corregedoria-Geral da Justiça. Que o artigo 68 , parágrafo único, 

do CODJERJ anterior já autorizava o Órgão Especial do Tribunal de 

Justiça a alterar competências de órgãos julgadores  de primeiro grau, 

contudo no Código constava, em cada comarca, o núme ro de Varas 

existentes e que a Comissão sugeriu que fosse retir ada do texto a 

definição quantitativa das Varas e que a técnica su gerida pela 

Comissão foi: “Ficam mantidas as competências atuai s.”. Que o Tribunal 

de Justiça poderá alterar a competência das Varas e xistentes, como já 

faz atualmente. Que em dezembro de cada ano, a Pres idência do Tribunal 

de Justiça consolidará as alterações que foram real izadas durante o 

ano. Que o artigo 68 não permite, na redação atual,  a modificação de 

competência de órgãos de segundo grau e que, sempre  que há a 

necessidade de modificação, há a necessidade de uma  alteração 

legislativa. Que a Comissão entendeu que a referida  matéria não 

precisaria estar sujeita à reserva legal e que a fo rma encontrada foi 

a adoção de uma redação semelhante àquela empregada  na Constituição, 

por exemplo, em relação à criação de cargos no Supe rior Tribunal de 
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Justiça. Que, caso aprovado o Anteprojeto, o Tribun al de Justiça 

poderá, no futuro, alterar essas competências sem q ue haja necessidade 

de mudança do CODJERJ por lei. Que ficou ressalvada  a atribuição do 

Tribunal Pleno para alteração de competência de órg ão de segundo grau, 

e do Órgão Especial para os órgãos de primeiro grau .  Que os pontos 

considerados sensíveis ou frutos de emendas diferen tes não estavam 

previstos no esboço apresentado pela COLEN, tendo s ido destacados e 

transformados em quesitos para a votação. Que não v ia uma forma mais 

objetiva de se submeter a um órgão tão qualificado,  a indagação quanto 

à possibilidade de reeleição. Que quanto à possibil idade de se poder 

servir à Administração por mais de 4 (quatro) anos,  não via como 

submeter o tema se não fosse pela forma mais objeti va possível. Que a 

Comissão buscou ao máximo o consenso. Que quanto à propositura da 

metodologia, informou que a votação seria aberta at ravés de cédulas 

identificadas. Que após apuração as cédulas seriam digitalizadas e 

juntadas ao processo eletrônico nº 0063872-33.2013. 8.19.0000. Que a 

apuração seria pública, com designação da Comissão Apuradora na 

sessão. Que seria concedido prazo de 30 (trinta) mi nutos para 

esclarecimentos, pela COLEN, de dúvidas sobre o Ant eprojeto antes do 

início da votação. Que os Desembargadores autores d e emendas poderiam 

defender suas propostas por 5 (cinco) minutos e que  os demais 

Desembargadores inscritos que não apresentaram emen das poderiam 

sustentar suas posições por até 2 (dois) minutos an tes do início da 

votação. Que os textos de todas as propostas encami nhadas pelos 

magistrados estavam inseridas na íntegra no process o eletrônico 

anteriormente citado, tendo os mesmos sido traduzid os em quesitos 

objetivos para facilitar o processo de votação. Que  eram eleitores 

todos os Desembargadores integrantes do Tribunal de  Justiça do Estado 

do Rio de Janeiro, inclusive os afastados no gozo d e licença e férias. 

Informou, ainda, que a referida metodologia havia s ido publicada no 

Diário da Justiça Eletrônico do dia 07/05/2014, cad erno I – 

Administrativo, às fls. 33. Esclareceu que com rela ção ao tempo de 5 
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(cinco) minutos para os autores de emendas defender em seus pontos de 

vista, a Comissão teve como base a disposição previ sta no Regimento 

Interno do Tribunal de Justiça sobre as manifestaçõ es em relação aos 

Projetos de Lei. Que teve o cuidado de observar o R egimento Interno da 

Câmara dos Deputados onde há previsão semelhante pa ra as deliberações 

de processos legislativos. Que quanto à inscrição p révia dos membros, 

a mesma também consta do Regimento Interno das Casa s Legislativas 

quando de suas deliberações. Finalizou, informando que estava 

caracterizado no projeto que o Tribunal Pleno era o  órgão máximo para 

decidir as sugestões ora apresentadas.    

Encerrada a exposição da COLEN, através do Excelent íssimo Senhor 

Desembargador CLÁUDIO BRANDÃO DE OLIVEIRA, a Excelentíssima Senhora 

Desembargadora LEILA MARIANO , Presidente, submeteu aos Excelentíssimos 

Desembargadores do Tribunal Pleno uma moção de apoi o à aprovação de 

proposta da Emenda Constitucional nº 63 que visa à instituição de 

parcela indenizatória de valorização do tempo de se rviço para membros 

da Magistratura, determinando a comunicação deste a to aos Senhores 

congressistas, tendo a moção sido aprovada à unanim idade. 

Em seguida, comunicou que havia uma questão de orde m a ser apresentada 

pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador RICARDO RODRIGUES CARDOZO, a 

quem passou a palavra. 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador RICARDO RODRIGUES CARDOZO 

parabenizou à Excelentíssima Senhora Desembargadora  Presidente pela 

relevante iniciativa de submeter ao Tribunal Pleno as modificações do 

CODJERJ. Informou que estava apresentando duas ques tões a serem 

submetidas ao Plenário. A primeira referia-se à met odologia. Afirmou 

que achava insuficiente o tempo estipulado para man ifestação sobre 

temas tão relevantes e indagou se não seria melhor que se pudesse 

debater livremente cada um dos tópicos que estavam sendo colocados em 

destaque. Solicitou à Excelentíssima Desembargadora  Presidente que 
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fosse submetido ao Plenário se o mesmo estaria suje ito ao sistema de 

votação metodológico que havia sido proposto. 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora LEILA MARIANO , Presidente, 

comunicou, com relação a este ponto, que somente ir iam se manifestar 

os autores de emendas e aqueles que se inscreveram.   

O Excelentíssimo Senhor Desembargador RICARDO RODRIGUES CARDOZO 

informou que estava propondo que qualquer Desembarg ador pudesse se 

manifestar quanto aos destaques colocados, com um a mplo debate. 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ CARLOS MALDONADO DE 

CARVALHO, pediu a palavra, fazendo um adendo ao que havia s ido dito 

pelo Desembargador RICARDO RODRIGUES CARDOZO,  e afirmou que ao dispor 

o Edital-Pauta que convocou a sessão, em seu item 2 .6, que: “Os textos 

de todas as propostas encaminhadas pelos magistrado s estão inseridos 

na íntegra no processo eletrônico e foram traduzido s em quesitos 

objetivos para facilitar o processo de votação” , entendia que a 

metodologia estava retirando do Tribunal Pleno a su a função 

primordial. Que, parodiando o Desembargador NAGIB SLAIBI FILHO , em 

carta encaminhada em 07/05/2014, o sistema proposto  transformará o 

Tribunal Pleno em órgão de referendo ou de plebisci to, sujeito a 

responder o que lhe for perguntado. Que sugeria que  fossem discutidas, 

caso a caso, as propostas apresentadas. Finalizou a firmando que a 

melhor forma seria submeter a questão ao Plenário n o tocante a se 

adotar ou não a sistematização apresentada pela COL EN. 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, pediu 

a palavra e afirmou que a discussão que se pretendi a concluir com a 

votação, que era democrática, já havia sido anteced ida de debates. Que 

o projeto já estava em tramitação há meses. Que hou ve oportunidades 

variadas por todos os sistemas e meios de manifesta ção de opiniões.  

Que elucidações e esclarecimentos precisariam ser p ontuais. Que a 
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limitação de tempo existe em qualquer sistema de vo tação sob pena de 

não se concluir o procedimento. 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora LEILA MARIANO , Presidente, 

consultou o Plenário e solicitou que aqueles que co ncordassem com a 

metodologia apresentada pela COLEN, no que permite ao tempo de 

manifestação dos Desembargadores inscritos, permane cessem sentados. 

Votantes: 132 (cento e trinta e dois) Desembargadores. 63  (sessenta e 

três) Desembargadores ficaram de pé e 69 (sessenta e nove) 

Desembargadores permaneceram sentados. Resultado: P or maioria, 

prevaleceu a metodologia proposta pela COLEN. 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora LEILA MARIANO , Presidente, 

informou não ter havido qualquer impugnação formal pelo Plenário 

acerca da metodologia, distribuída com antecedência . 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador NAGIB SLAIBI FILHO , pediu a 

palavra e afirmou ter apresentado suas consideraçõe s acerca da 

metodologia no segundo dia após o seu recebimento. 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador RICARDO RODRIGUES CARDOZO, pediu 

a palavra e propôs que não fosse apreciada nenhuma matéria relativa à 

eleição, entendendo que a mesma deveria ser discipl inada no Regimento 

Interno. 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador MARCELO LIMA BUHATEM, suscitou 

preliminar sobre a competência para disciplinar a m atéria referente à 

eleição dos cargos da Administração do Tribunal. 

Em continuação, a Excelentíssima Senhora Desembarga dora LEILA MARIANO , 

Presidente, deu início aos debates, conforme o disp osto no Edital-

Pauta, item 2, subitens 2.4 e 2.5, publicado no Diá rio de Justiça 

Eletrônico em 07/05/2014, informando que os Desemba rgadores inscritos 

falariam na ordem decrescente de antiguidade e soli citou ao 
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Excelentíssimo Senhor Desembargador MARCELO CASTRO ANÁTOCLES DA SILVA 

FERREIRA que iniciasse o debate pelo tempo de 2 (dois) minu tos. 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador MARCELO CASTRO ANÁTOCLES DA 

SILVA FERREIRA  informou que estava sustentando a emenda relativa à 

participação dos Juízes na escolha dos órgãos diret ivos do Tribunal de 

Justiça e afirmou que se tratava de uma oportunidad e histórica de 

votar no sentido de dividir com os Juízes a escolha  dos órgãos 

diretivos. Que já existia uma Proposta de Emenda Co nstitucional a 

respeito em andamento com possibilidade de sua apro vação pelo 

Congresso. Que havia um requerimento com relação à tempestividade da 

Emenda da AMAERJ  apresentada fora do prazo previst o pela COLEN. 

Sustentou que na hipótese do Tribunal Pleno admitir  como intempestiva 

a Emenda, que fosse mantido aberto o debate do tema  como Emenda ao 

CODJERJ, com possibilidade de votação oportuna e co m abertura de prazo 

para Emendas e discussão. 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora LEILA MARIANO , passou a 

palavra ao Excelentíssimo Senhor Desembargador MAURO PEREIRA MARTINS 

pelo tempo de 2 minutos. 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador MAURO PEREIRA MARTINS informou 

que apesar de respeitar o trabalho elaborado pela C OLEN, entendia que 

a matéria relativa às eleições para os cargos da Ad ministração do 

Tribunal de Justiça não poderia ser regulamentada p or lei. Que a 

referida matéria deveria ser excluída do projeto e remetida à Comissão 

de Regimento Interno. Que era assim que determinava  a Constituição 

Federal e que o Supremo Tribunal Federal havia deci dido recentemente 

naquele sentido. Que os Tribunais vêm se posicionan do no mesmo 

sentido. Afirmou que parecia que o Tribunal estava prescindindo de sua 

independência política e administrativa e delegando  o tema à 

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro.  Finalizou 
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afirmando que as eleições do Tribunal de Justiça er am matéria interna 

corporis . 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora LEILA MARIANO , passou a 

palavra ao Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ ROBERTO PORTUGAL 

COMPASSO pelo tempo de 2 minutos. 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ ROBERTO PORTUGAL COMPASSO 

informou que havia um princípio que poderia ser ext raído do artigo 16 

da Constituição da República e que tinha uma inequí voca natureza 

universal. Que alterações de regras sobre processo eleitoral não 

deveriam ser aplicadas em eleições que ocorressem a té 1 (um) ano após 

as mudanças. Que se tratava de uma regra de ouro, n ecessária e boa por 

si mesma que visa colocar a atividade legislativa a  salvo de 

interesses práticos e imediatos, os quais, ainda qu e legítimos, não 

eram os determinantes para a elaboração de uma lei justa, ponderada e 

perene que comtemplasse igualitariamente todas as f orças envolvidas. 

Que o princípio da anualidade eleitoral era uma bar reira contra 

desvios de finalidade, contra maiorias eventuais e momentâneas, 

protegendo a médio e longo prazo o interesse de tod os os envolvidos e 

a própria Instituição. Que o mesmo era, sobretudo, um princípio 

pacificador que livra todos das influências das cir cunstâncias 

meramente acidentais e privilegia o impessoal e o q ue se poderia 

chamar de “fazer a coisa certa”. Que para quem tem pressa por 

mudanças, lembrava que no aperfeiçoamento das insti tuições, o rumo 

será sempre mais importante que a velocidade. Que p ara quem ainda não 

quer mudanças, o prazo de carência poderá ser o imp ortante ponto de 

reflexão. Afirmou que observava que os Anteprojetos  e destaques 

tratavam do prazo em que a nova lei deveria entrar em vigor, mas não 

da sua aplicabilidade para as próximas eleições. Qu e eram situações 

diferentes, uma vez que a nova lei poderia entrar e m vigor e mesmo 

assim não ser aplicada. Que quanto ao ponto específ ico, os 

Anteprojetos e destaques eram omissos e por esse mo tivo entendia que o 
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Colegiado deveria apreciar o assunto e manifestar s eu posicionamento a 

respeito como uma questão de ordem.  

A Excelentíssima Senhora Desembargadora LEILA MARIANO , passou a 

palavra ao Excelentíssimo Senhor Desembargador MARCELO LIMA BUHATEM, 

autor de Emenda, pelo tempo de 5 (cinco) minutos. 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador MARCELO LIMA BUHATEM afirmou que 

o momento era ímpar e histórico e também de reflexã o e perplexidade. 

Que o Plenário estava abrindo mão de sua autonomia.  Que as questões 

como “quem são elegíveis”, “quantas vezes se eleger ão”, “por quanto 

tempo ficarão no poder”, “por quanto tempo nos rege rá”, estavam sendo 

entregues à Assembleia Legislativa do Estado do Rio  de Janeiro. Que o 

projeto da COLEN, em seu artigo 24, dispunha que a eleição dos 

integrantes da Administração Superior do Tribunal d e Justiça, do 

Diretor-Geral da Escola da Magistratura, dos magist rados para integrar 

o Tribunal Regional Eleitoral e os candidatos para compor a lista 

tríplice para ingresso no Tribunal pelo quinto cons titucional será 

disciplinado no Regimento Interno. Afirmou, ainda, que no Agravo 

Regimental na Medida Cautelar na Reclamação nº 13.1 15 do Rio Grande do 

Sul – STF, da relatoria do Ministro Marco Aurélio M ello: “Tribunais – 

Direção – regência: ao contrário do versado no artigo 112 do diploma 

maior anterior, Emenda Constitucional nº 01, de 69,  o atual não remete 

mais à Lei Orgânica da Magistratura a regência da d ireção nos 

Tribunais, ficando a disciplina a cargo do Regiment o Interno dos 

Tribunais .” Que em um momento histórico onde haveria a possi bilidade 

de se permitir a candidatura de qualquer Desembarga dor, diferentemente 

dos Tribunais de Justiça dos Estado do Paraná, Rio Grande do Sul, São 

Paulo e Minas Gerais, o tema estava sendo entregue à ALERJ. Que estava 

propondo que tudo que se referisse a processo legis lativo da Alta 

Administração do Tribunal de Justiça fosse excluído  do CODJERJ, 

transformando-se o Pleno, naquela ocasião, para vot ar as questões 

eleitorais, mudando-se o Regimento Interno no que s e referisse ao 
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processo eleitoral. Que o Plenário poderia decidir ou pela proposta 

acima ou que fosse designada para 30 dias uma nova sessão do Pleno 

para que se decida sobre as questões eleitorais no Regimento Interno 

ou votando-se, naquela data, o CODJERJ sem o capítu lo da eleição. 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora LEILA MARIANO , passou a 

palavra ao Excelentíssimo Senhor Desembargador CLÁUDIO LUIS BRAGA 

DELL’ORTO pelo tempo de 2 (dois) minutos. 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador CLÁUDIO LUIS BRAGA DELL’ORTO  

afirmou que se tratava de um momento de valorização  do Tribunal Pleno. 

Que não se poderia submeter ao Poder Legislativo as  questões interna 

corporis  que foram e que vêm sendo reconhecidas pelo Suprem o Tribunal 

Federal como de competência exclusiva do Poder Judi ciário. Que o 

momento era de se fazer a alteração através do Regi mento Interno. Que 

estava propondo que se votasse previamente a possib ilidade de exclusão 

da matéria eleitoral do Anteprojeto do CODJERJ e qu e, caso o Plenário 

entendesse que a referida matéria devesse constar d o Anteprojeto do 

CODJERJ e remetida à ALERJ, que o prazo de vigência  fosse a partir de 

janeiro de 2015, uma vez que não se podia, conforme  previsão no artigo 

16 da Constituição da República, alterar regras ele itorais em processo 

em andamento, sendo este ano um ano eleitoral. 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora LEILA MARIANO , passou a 

palavra ao Excelentíssimo Senhor Desembargador RICARDO COUTO DE CASTRO 

pelo tempo de 2 (dois) minutos. 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador RICARDO COUTO DE CASTRO afirmou 

que o debate acerca do CODJERJ já estava bem amadur ecido. Que não 

obstante o Desembargador RICARDO RODRIGUES CARDOZO ter colocado que 

talvez houvesse a necessidade de mais prazo para as  sustentações, 

entendia que todos já tiveram prazo e os debates já  haviam ocorrido. 

Que quanto à questão de se disciplinar as eleições no Regimento 
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Interno ou por lei, havia um ponto que talvez não h ouvesse sido 

exposto. Que o critério da lei foi um critério de p roteção quanto aos 

temas colocados em relação ao Conselho Nacional de Justiça. Que o 

critério do Regimento Interno remeteria o debate ao  CNJ. Que a 

reflexão precisava ser relativa a qual órgão proced eria a uma eventual 

revisão do que se viesse a deliberar no Plenário. Q ue quanto ao fato 

da intervenção do Poder Legislativo, todos sabiam q ue o Legislativo 

não iria alterar nenhum assunto que viesse a ser de liberado, uma vez 

que não poderia fazê-lo. Que no plano material, o P oder Legislativo 

não poderia estabelecer qualquer emenda, porque rep resentaria uma 

invasão de esfera de competência. Que em relação ao  período temporal 

de eficácia das regras de eleição, entendia que se estava votando 

apenas sobre quanto àqueles que podem se candidatar  e eventuais temas 

de reeleição e período temporal. Que a entrada em v igor imediatamente 

não alteraria o eventual princípio da anualidade co mo mencionado pelo 

Desembargador JOSÉ ROBERTO PORTUGAL COMPASSO. Que entendia que o tema 

relativo à anualidade não deveria ser trazido naque le momento, e sim 

em momento oportuno quando da aplicabilidade ou não  das regras. 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora LEILA MARIANO , passou a 

palavra ao Excelentíssimo Senhor Desembargador GUARACI DE CAMPOS 

VIANNA pelo tempo de 2 (dois) minutos. 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador GUARACI DE CAMPOS VIANNA afirmou 

que o projeto da COLEN estabeleceu, como órgãos do Poder Judiciário da 

1ª Instância, os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher, Tribunais do Júri, Juizado do Torcedor e nã o entendia por que 

não haviam inserido a Vara de Execuções Penais e as  Varas da Infância. 

Que sua proposta era no sentido de que as citadas V aras  fossem 

incluídas no artigo correspondente ou que denominas sem todos os órgãos 

como sendo “Juízes de Direito”,  exceto aqueles que tenham competência 

exclusiva como a Auditoria Militar e os Tribunais d o Júri. Que seria 

necessária uma emenda na competência das Varas da I nfância, colocando-
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se que os Juízes de Infância também participarão do s grandes eventos 

em matéria de sua competência. Que concordava que a  matéria eleitoral 

deveria ser tratada no Regimento Interno. Que com r elação à 

participação dos Juízes nas eleições dos cargos da Administração, 

haveria a necessidade de se fazer um processo eleit oral limitando a 

participação dos Juízes no máximo a 180 votos, caso  contrário seria 

incongruente se ter um número de Juízes votantes su perior ao número de 

Desembargadores. 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora LEILA MARIANO , passou a 

palavra ao Excelentíssimo Senhor Desembargador GABRIEL DE OLIVEIRA 

ZÉFIRO pelo tempo de 2 (dois) minutos. 

o Excelentíssimo Senhor Desembargador GABRIEL DE OLIVEIRA ZÉFIRO  

afirmou que as questões relativas ao Regimento Inte rno e ao CODJERJ 

poderiam ser resolvida no âmbito do Tribunal de Jus tiça, a exemplo de 

Tribunais de outros Estados.  

A Excelentíssima Senhora Desembargadora LEILA MARIANO , passou a 

palavra ao Excelentíssimo Senhor Desembargador ROGÉRIO DE OLIVEIRA 

SOUZA, autor de Emenda,  pelo tempo de 5 (cinco) minutos. 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador ROGÉRIO DE OLIVEIRA SOUZA 

iniciou sua fala elogiando o trabalho realizado pel a Excelentíssima 

Senhora Desembargadora MÔNICA COSTA DI PIERO  na COLEN e destacou o 

perfil democrático da magistrada. Afirmou que o Tri bunal Pleno se 

firmou dentro do Tribunal de Justiça com muita difi culdade. Que o 

momento era uma oportunidade de dizer que o Tribuna l Pleno é 

permanente, já que as Administrações passam, mas o Pleno permanece. 

Que não se pode deixar uma matéria interna corporis  ser debatida por 

outro Poder. Que com a presença do Presidente da AM AERJ, Juízes e a 

imprensa, a sessão se tornou histórica. Alertou que  as principais 

questões deveriam ser decididas pela maioria do Tri bunal Pleno, já que 
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o Tribunal de Justiça não interfere na mesa diretor a da ALERJ ou do 

Congresso. Que se posteriormente a questão vier a s er remetida ao CNJ 

ou ao STF, será uma questão do sistema do Tribunal.  Que o Tribunal 

Pleno deve resolver suas questões internas no Regim ento Interno, 

remetendo à lei apenas o que é da lei. Que os 5 min utos para defender 

suas emendas não foram suficientes, já que a cada e menda haveria outro 

debate e outro esclarecimento. Solicitou que a cont agem dos votos 

fosse feita por comissão de apuração designada, com posta por 

Desembargadores, e não por funcionários do Tribunal  de Justiça. 

Defendeu ainda que cada emenda votada fosse debatid a individualmente.  

A Excelentíssima Senhora Desembargadora LEILA MARIANO , passou a 

palavra ao Excelentíssimo Senhor Desembargador AGOSTINHO TEIXEIRA DE 

ALMEIDA FILHO pelo tempo de 2 (dois) minutos. 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador AGOSTINHO TEIXEIRA DE ALMEIDA 

FILHO afirmou que a matéria tratada era objeto de propos ta de emenda à 

Constituição Federal, uma delas como a votação para  os Órgãos da 

Administração na qual participariam os Juízes de pr imeiro grau. Que a 

matéria discutida, é objeto de uma PEC em tramitaçã o no Congresso 

Nacional, e por isso o Tribunal Pleno não deveria s e manifestar sobre 

a questão. Que entendia que a matéria relativa à co mposição do Órgão 

Especial não deveria ser discutida, uma vez que a m esma estava 

judicializada, tendo o CNJ proferido decisão com ef eito normativo. Que 

o Tribunal de Justiça ofereceu recurso contra a ref erida decisão e 

aguarda julgamento do STF. Finalizou propondo a ret irada de  votação 

das matérias debatidas.  

A Excelentíssima Senhora Desembargadora LEILA MARIANO , passou a 

palavra ao Excelentíssimo Senhor Desembargador FERNANDO FOCH DE LEMOS 

ARIGONY DA SILVA , autor de Emenda,  pelo tempo de 5 (cinco) minutos. 
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O Excelentíssimo Senhor Desembargador FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY 

DA SILVA , informou que apresentou emenda e que sua observaç ão da 

realidade apontava para um inexorável processo de d emocratização das 

estruturas internas do Poder Judiciário. Que o exem plo dessa afirmação 

era o justo anseio dos Juízes de primeiro grau de p articiparem do 

processo de escolha da Administração, bem como da t endência contrária 

à candidatura restrita aos cinco Desembargadores ma is antigos. 

Finalizou afirmando que se fosse admitida a reeleiç ão ou a recondução, 

os membros do Tribunal Pleno que estavam na metade mais moderna de sua 

composição, não poderiam almejar a pretensão de exe rcerem cargos na  

alta Administração, razão pela qual ofereceu sua em enda. 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora LEILA MARIANO , passou a 

palavra ao Excelentíssimo Senhor Desembargador SIRO DARLAN FILHO , 

autor de Emenda,  pelo tempo de 5 (cinco) minutos. 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SIRO DARLAN FILHO  afirmou  

quanto ao seu tempo de sustentação, que deveria ter  5 (cinco) minutos 

para sustentar cada uma das três Emendas que aprese ntou. Afirmou que o 

Tribunal de Justiça era a única instância de poder submetida à Lei 

Orgânica da Magistratura. Que a oportunidade era de  se adequar a 

Legislação do Tribunal à Constituição Federal de 19 88, ou seja, 

democratizar o Poder Judiciário. Que uma de suas em endas referia-se à 

criação de uma Vara da Infância e da Juventude que combata a violência 

contra a criança. Que as emendas apresentadas aos a rtigos 20 e 35 

visavam à democratização do sistema de escolha dos administradores do 

Tribunal de Justiça do Estado Rio de Janeiro, uma v ez que dos 840 

juízes, apenas 180, ou seja, 21% têm direito a voto , dos quais apenas 

os 05 (cinco) Desembargadores mais antigos podem se r eleitos, o que 

entende não ser uma eleição. Afirmou que o atual es tágio da democracia 

brasileira não admite que tamanha decisão fique res trita ao arbítrio 

de um número tão pequeno de magistrados. Que o prin cípio contido no 

artigo 93, XI, Constituição Federal, determina que a realização de 
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eleições seja autoaplicável, como o próprio CNJ já decidiu em relação 

a outros princípios do mesmo dispositivo. Que a par ticipação de um 

maior número de magistrados interessados e atingido s pelos atos da 

Administração proporcionaria um debate efetivo e en riquecedor sobre o 

papel do Tribunal e suas prioridades em um Estado D emocrático de 

Direito, com um aperfeiçoamento institucional, além  do aumento de 

interesses dos cidadãos pela coisa pública, requisi tos imprescindíveis 

à consolidação da democracia. Que era preciso ser i nserida na agenda 

de modernização e moralização do Poder Judiciário a  eleição para os 

Órgãos Especiais dos Tribunais. Que a inamovibilida de é um princípio 

constitucional que impede que o Juiz seja afastado de seu cargo 

jurisdicional sem permissão, mas que essa não era u ma prerrogativa 

para aqueles que desempenham funções nos Órgãos Esp eciais. Que a 

eleição de todos os magistrados permite uma ação tr ansparente na 

perspectiva democrática, o que implica igualmente u m sentido de 

colaboração com a democracia e com a tarefa de bem distribuir a 

justiça, na medida em que oferta elementos para esc olha da composição 

da mais alta Administração do Poder Judiciário Esta dual. Que era 

ingenuidade imaginar que seria possível modernizar o Judiciário, 

torná-lo eficiente, justo, efetivo e emancipador, s em que se possa 

democratizá-lo. Finalizou afirmando que os Juízes d e todo o Brasil 

querem escolher, através de voto direto, o Presiden te dos Tribunais. 

Que, assim, não existiria justificativa para a manu tenção do modelo 

eleitoral em vigor e que os resultados seguramente aproveitarão a 

sociedade. 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora LEILA MARIANO , passou a 

palavra ao Excelentíssimo Senhor Desembargador MARCO ANTONIO IBRAHIM 

pelo tempo de 2 (dois) minutos. 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador MARCO ANTONIO IBRAHIM informou 

que estava abrindo mão de seu tempo de sustentação,  uma vez que os 

Excelentíssimos Senhores Desembargadores MARCELO LIMA BUHATEM e 
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GABRIEL DE OLIVEIRA ZÉFIRO  manifestaram-se acerca dos mesmos pontos de 

seu interesse.  

A Excelentíssima Senhora Desembargadora LEILA MARIANO , passou a 

palavra ao Excelentíssimo Senhor Desembargador MAURO DICKSTEIN pelo 

tempo de 2 (dois) minutos. 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador MAURO DICKSTEIN afirmou que sua 

fala dizia respeito a dois aspectos formais, já que  sobre o projeto se 

havia debatido bastante, não tendo nada para acresc entar.  Que foi de 

sua vontade comentar dois aspectos mencionados inic ialmente, de forma 

informal, antes da abertura dos trabalhos. Que o pr imeiro era 

relacionado ao quórum de votação, onde ressaltou qu e não se estava  

deliberando sobre assunto não tratado no Tribunal d e Justiça. Que 

estavam reunidos para modificar um Código de Organi zação Judiciária, 

como dito anteriormente, é a Constituição de um Tri bunal, e para isso 

deveriam seguir regras, não podendo em cada sessão do Tribunal Pleno 

ser modificado o quórum de aprovação das matérias. Que parecia haver 

uma Resolução discutida anteriormente com relação à  alteração do 

Regimento Interno para efeito de quórum, constando expressamente que a 

deliberação deste seria tomada mediante quórum qual ificado, metade 

mais um dos Desembargadores existentes. Informou qu e solicitava a 

consciência de todos para que fosse observado o quó rum, especialmente 

de matérias de tamanha relevância. Que não deveria haver a 

possibilidade de serem deliberados assuntos tão imp ortantes através de 

um quórum simplificado. Que o segundo ponto referia -se à forma da 

contagem da votação, solicitando aos Desembargadore s que, se mesmo 

estando em desacordo, mantivessem ou permanecessem sentados para votar 

num ou noutro ponto, tal método não refletia a vont ade da maioria do 

Tribunal Pleno.  



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Secretaria do Tribunal Pleno e do Órgão Especial 
 
 

Ata da 2ª Sessão do Tribunal Pleno de 12 de maio de  2014 Página 21  

 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora LEILA MARIANO , passou a 

palavra ao Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ CARLOS MALDONADO 

DE CARVALHO pelo tempo de 2 (dois) minutos. 

o Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ CARLOS MALDONADO DE 

CARVALHO parabenizou a COLEN pelo excelente trabalho realiza do. 

Afirmou que estava a favor da retirada da matéria d e eleição do 

CODJERJ e que a mesma fosse apreciada, discutida e votada. Propôs que 

caso não fossem deslocadas as matérias sobre eleiçã o para o Regimento 

Interno, por decisão soberana do Tribunal Pleno, fo sse incluído em 

cada quesito, item de opção de voto para que a maté ria seja tratada em 

Regimento Interno. Que a própria COLEN incluiu nos itens IX, X, XVI e 

também nos itens XIV e XV, a possibilidade do Tribu nal Pleno escolher 

que determinada matéria não seja tratada por Lei de  Organização 

Judiciária.  

A Excelentíssima Senhora Desembargadora LEILA MARIANO , passou a 

palavra ao Excelentíssimo Senhor Desembargador ANTONIO SALDANHA 

PALHEIRO, autor de Emenda,  pelo tempo de 5 (cinco) minutos. 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 

informou que quanto à questão de se encaminhar deli beração para o 

Órgão Legislativo, a ALERJ, ou deliberar através de  Regimento Interno,  

foi tema bastante debatido. Fez referência ao dito pelo Desembargador 

RICARDO COUTO DE CASTRO quanto a determinadas matérias serem 

deliberadas no Tribunal Pleno e, posteriormente se tornarem objeto de 

revisão, ora pela ALERJ, ora pelo CNJ. Ressaltou qu e se a ALERJ 

tomasse alguma decisão contrária ao conteúdo materi al que fosse 

decidido pelo Tribunal Pleno, o Órgão Especial pode ria decretar a 

inconstitucionalidade da Lei. Que se, entretanto, f icasse deliberado 

que as matérias inerentes à eleição ou reeleição fo ssem tratadas no 

Regimento Interno, a revisão seria feita pelo CNJ p or mera provocação 
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de quem quer que seja. Finalizou solicitando uma po nderação quanto à 

estratégia legislativa proposta pela COLEN. 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora LEILA MARIANO , passou a 

palavra ao Excelentíssimo Senhor Desembargador RICARDO RODRIGUES 

CARDOZO, autor de Emenda,  pelo tempo de 5 (cinco) minutos. 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador RICARDO RODRIGUES CARDOZO 

afirmou que seus pares já haviam debatido os princi pais assuntos 

inerentes a matéria tratada. Informou que lastimava  a forma como a 

matéria havia sido exposta. Que contestava a forma de recolhimento de 

sugestões da COLEN, já que sugestões não constituem  debate. Que o 

debate seria no Tribunal Pleno, onde cada um pudess e levar as suas 

ponderações, ainda que se tomasse tempo. Que solici tava a 

Excelentíssima Desembargadora Presidente que anteri ormente a votação, 

cada quesito fosse submetido a um debate entre os D esembargadores. 

Destacou as ponderações dos Desembargadores RICARDO COUTO DE CASTRO e 

ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, afirmando que foram os únicos 

Desembargadores que foram até a tribuna para defend er a remessa da 

matéria relativa às eleições à ALERJ. Afirmou que a poiava aqueles que 

defendem que assuntos referentes à matéria legislat iva devem ser 

tratados por Resolução. Afirmou que, submetendo-se a matéria ao Poder 

Legislativo, esse poderia realizar qualquer tipo de  emenda, pois não 

se tratava de um órgão meramente homologador. Afirm ou, ainda, que caso 

o projeto seguisse para a ALERJ, o mesmo não seria analisado com 

brevidade, visto ser ano eleitoral. Finalizou afirm ando entender que a 

matéria eleitoral deveria ser disciplinada pelo Reg imento Interno. 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora LEILA MARIANO , passou a 

palavra ao Excelentíssimo Senhor Desembargador NAGIB SLAIBI FILHO, 

autor de Emenda,  pelo tempo de 5 (cinco) minutos. 
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O Excelentíssimo Senhor Desembargador NAGIB SLAIBI FILHO afirmou que 

seu substitutivo se dedicava apenas à Organização J udiciária e 

obedecia ao artigo 125, § 1º, parte final, da Constituição Federal. 

Esclareceu que o seu substitutivo foi redigido pelo s Desembargadores 

EDSON AGUIAR DE VASCONCELOS e CLÁUDIO BRANDÃO DE OLIVEIRA e que o 

próprio também ajudou na redação. Que não havia rec ebido o 

questionário e que não sabia sobre o conteúdo das p erguntas. 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora LEILA MARIANO , Presidente, 

informou que o material havia sido distribuído duas  vezes a cada um 

dos Desembargadores. 

Em continuação, o Excelentíssimo Senhor Desembargad or NAGIB SLAIBI 

FILHO afirmou que pensava que o material com a inscrição “modelo”,  

recebido tratava-se apenas de um modelo e não do qu estionário 

definitivo.  

A Excelentíssima Senhora Desembargadora LEILA MARIANO , Presidente, 

esclareceu que o material encaminhado tinha o mesmo  conteúdo das 

cédulas originais, mas com a inscrição “modelo”  para diferenciá-lo das 

cédulas originais. 

Em continuação, o Excelentíssimo Senhor Desembargad or NAGIB SLAIBI 

FILHO informou que concordava que se tratava de um dia hi stórico e que 

pela primeira vez, desde a reforma da Justiça no an o de 2004, o Pleno 

deste Tribunal reunia-se para se manifestar sobre t ão abrangente tema. 

Afirmou que aquele dia não passaria em branco, pois  gritaria na 

consciência, na responsabilidade, na história de ca da Desembargador. 

Que o momento não era inexorável, irrevogável nem i rretratável, porque 

o que estava sendo proposto era que a decisão dos D esembargadores 

fosse uma mera permissão, um parecer prévio para qu e os outros poderes 

pudessem decidir sobre as eleições do Poder Judiciá rio. Que solicitava 

que todos cumprissem a Constituição, decidissem pel as eleições dos 
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Órgãos Diretivos, uma vez que todos os Magistrados deveriam votar e 

todos os Desembargadores eram elegíveis. Que todos os juízes deveriam 

votar, pois o Pleno era composto por 80% (oitenta p or cento) de Juízes 

de carreira e que não se poderia permitir uma restr ição. Afirmou que 

votava pela reeleição, pois a mesma existia nos out ros Poderes. 

Solicitou que os temas fossem adiados para um melho r estudo e 

reflexão, pois não havia razão para tanta urgência.  

A Excelentíssima Senhora Desembargadora LEILA MARIANO , passou a 

palavra ao Excelentíssimo Senhor Desembargador LUIZ FELIPE DA SILVA 

HADDAD pelo tempo de 2 (dois) minutos. 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador LUIZ FELIPE DA SILVA HADDAD  

Afirmou que a Constituição dispõe que os Poderes sã o independentes e 

harmônicos entre si, mas que há o que se chama de s istema de “freios e 

contrapesos”. Que a Assembleia Legislativa represen tava o povo do Rio 

de Janeiro e que a Constituição diz que todo o pode r emana do povo e 

em seu nome será exercido. Que os Magistrados não s ão eleitos e que 

esse não seria um bom critério, são escolhidos pela  meritocracia, mas 

são, de  certa forma, escolhidos, quando o Presiden te da República 

nomeia os Ministros do Supremo e assim por diante. Que existe a 

política dos “freios e contrapesos ” e que não poderiam ficar afastados, 

divorciados, da Assembleia Legislativa. Que preferi a que o modelo 

fosse aceito através de Projeto de Lei e que fazia um apelo para que 

todos pensassem nessa possibilidade. Que relativame nte ao que foi dito 

pelo Desembargador NAGIB SLAIBI FILHO , que estava apoiando a ideia de 

que todos os Juízes deveriam participar da eleição da cúpula 

administrativa. Finalizou afirmando que o momento e ra histórico e que 

não poderia mais ser adiado e rogava que todos os s eus pares pensassem 

naquele progresso democrático. 
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A Excelentíssima Senhora Desembargadora LEILA MARIANO , passou a 

palavra ao Excelentíssimo Senhor Desembargador EDSON SCISINIO DIAS 

pelo tempo de 2 (dois) minutos. 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador EDSON SCISINIO DIAS  afirmou que, 

de tudo o que havia ouvido na sessão, não se poderi a esquecer que o 

mais importante era a eleição e a reeleição para os  cargos da 

Administração do Tribunal de Justiça. Afirmou ter c onhecimento de um 

recente julgamento realizado pelo Supremo Tribunal Federal, cuja 

ementa continha afirmação da revogação do artigo 10 2 da LOMAN. Que 

naquelas condições, a eventual aprovação das propos ições ali 

submetidas como projeto de lei revestiam-se de ileg alidade, ainda que 

como alteração do Regimento Interno. Que o Supremo Tribunal Federal em 

sua última eleição presidencial evidenciou o respei to às normas até 

mesmo não escritas, mas que preservam e  evitam a f ormação de grupos 

em disputa pelo exercício de poder. Que no antigo E stado do Rio de 

Janeiro, o Tribunal de Justiça adotava o mesmo crit ério e que também 

na antiga Guanabara este mesmo critério de antiguid ade estrita era 

observado e cumprido. Que apenas posteriormente com eçou-se a fazer as 

eleições nos moldes atuais e as proposições eleitor ais do Tribunal de 

Justiça representavam futura politização das eleiçõ es no Tribunal. 

Informou que votaria contra as proposições quer com o projeto de lei 

quer como alteração do Regimento Interno. 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora LEILA MARIANO , passou a 

palavra ao Excelentíssimo Senhor Desembargador LUIZ ZVEITER, autor de 

Emenda,  pelo tempo de 5 (cinco) minutos. 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador LUIZ ZVEITER  afirmou que se 

verifica atualmente a existência de candidaturas on de democratas do 

passado tentam tolher o direito de 180 estendido ao s Juízes de 1º grau 

de escolher aquele que irá gerir o destino do Poder  Judiciário 

Estadual. Que todos fazem parte do mesmo Poder, de escolher aquele que 
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irá gerir o destino dos mesmos e que se não fosse p ossível estender 

aos Juízes a possibilidade de escolha dos membros d a Alta 

Administração, haveria uma “democracia pela metade” . Afirmou, ainda, 

que a questão das eleições serem tratadas pelo Regi mento Interno ou 

pela Lei de Organização Judiciária seria de menor i mportância e que o 

importante era que o Tribunal tivesse a oportunidad e de dar um passo. 

Que quando foi Presidente não existia nenhuma possi bilidade de 

reeleição, recondução, interregno de mandato e que o próprio mandato 

foi votado pelo Poder Judiciário. Que não foi um ma ndato individual 

onde poderia levar louros para sua vida profissiona l e que continua 

nessa Casa e ainda ficará por alguns anos. Afirma q ue o direito de 

concorrer deve ser aberto a todos os 180 Desembarga dores e que todos 

os Juízes e Desembargadores tenham o direito de opt ar e de exercer a 

democracia plena. Que pede que seja dada a oportuni dade àqueles que 

possam ter exercido um mandato em prol do Poder Jud iciário, de voltar 

e tentar fazer o melhor. Informou que pedia vênia à queles que 

entendiam o contrário. Que não deixem que outras in stituições julguem 

o Tribunal. Que a proposta que fez e que não foi su a, esclarece, foi a 

pedido de diversos pares que gostariam de exercitar  essa opção. Que o 

interregno de um mandato é tempo insuficiente. Que existem 

Desembargadores muito jovens que ficarão por muito tempo ainda neste 

Tribunal e que se exercerem a honra de presidir o P oder Judiciário uma 

vez, não poderão mais dar sua contribuição. Que tod os têm o direito de 

ser candidato, afirmando que os Senhores Desembarga dores escolherão. 

Que prestava homenagens à Comissão e a Excelentíssi ma Desembargadora 

Presidente por terem dado um primeiro passo e que o  destino do Poder 

Judiciário estava nas mãos dos Desembargadores, ped indo a todos que 

votassem com consciência e não com interesses pesso ais. 

Os Excelentíssimos Senhores Desembargadores JOAQUIM DOMINGOS DE 

ALMEIDA NETO e MAURICIO CALDAS LOPES, embora inscritos, dispensaram a  

sustentação na Tribuna. 
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A Excelentíssima Senhora Desembargadora LEILA MARIANO , passou a 

palavra ao Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito ROSSIDELIO LOPES DA 

FONTE, Presidente da AMAERJ, pelo tempo de 2 (dois) minuto s. 

O Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito ROSSIDELIO LOPES DA FONTE, 

Presidente da AMAERJ, agradeceu à Presidência e à C OLEN pela 

oportunidade de se pronunciar a respeito da Emenda relativa às 

eleições diretas no CODJERJ. Que falava em nome dos  Magistrados do 

Estado do Rio de Janeiro e pela Associação dos Magi strados 

Brasileiros. Afirmou que a luta pela democratização  interna dos 

Tribunais não se iniciava agora. Que acreditava que  naquela reunião 

histórica não se poderia deixar de lado a democrati zação através da 

participação dos Juízes na eleição de todos os órgã os diretivos do 

Tribunal de Justiça. Afirmou, ainda, que a AMAERJ e  seus associados 

não estavam preocupados com as eleições do final do  ano. Que se o 

Tribunal Pleno fosse retirar de votação o processo eleitoral, para 

discussão interna, ou se o processo fosse enviado à  ALERJ, tal 

situação não preocupava seus associados. Que poderi a se fazer como em 

todo o Brasil, eleição direta dos Juízes através de  um Projeto de 

Resolução que poderia entrar em vigor apenas para a  próxima eleição, 

retirando um pouco esse açodamento que parecia se a vizinhar em razão 

da eleição que se aproxima. Que todo avanço democrá tico no processo 

interno no Tribunal de Justiça é positivo, como por  exemplo, o tema 

relativo à reeleição. Que não se poderia confundir um processo 

histórico de discussão da organização interna do Tr ibunal com a 

proximidade de uma eleição no final do ano. Que o T ribunal de Justiça 

tem uma tradição democrática, avançada em relação a os demais Tribunais 

e a eleição direta para Presidente viria independen temente de uma 

decisão que viesse a ser tomada na ocasião,  pelo C NJ ou pelo Poder 

Legislativo. Que o que se pedia era que o avanço fo sse uma marca 

registrada do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro. Que se 

remetesse para projeto de Resolução ou não, mas que  se reafirmasse que 
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o Tribunal de Justiça não era um Tribunal conservad or. Que a referida 

luta não começou agora. Que desde a época em que o Ministro Luiz 

Felipe Salomão era Presidente da AMAERJ, a questão já havia sido 

colocada. Que a luta dos magistrados brasileiros nã o era pela tomada 

do poder ou que o eixo do poder iria se deslocar do  2º grau para o 1º 

grau, pois somente os Desembargadores podem concorr er aos cargos 

eletivos. Que o que se buscava era a democratização  interna do poder 

para que os Juízes participassem e para que o proce sso de gestão seja 

democratizado. Que não acreditava que a maioria do Tribunal fosse 

contra esse pensamento. Que não acreditava que o Tr ibunal de Justiça 

do Estado do Rio de Janeiro tivesse um viés conserv ador. Finalizou 

dizendo que, em nome dos magistrados do Estado do R io de Janeiro e dos 

Juízes do Brasil, pedia que fosse decidido pela rem essa da questão 

para projeto de Resolução, concedendo-se um prazo d e 30 dias para 

discussão, uma vez que o Tribunal Pleno poderia dec idir a questão para 

que os Juízes pudessem votar diretamente, se não ne ssa eleição, na 

próxima eleição para a Diretoria do Tribunal de Jus tiça. 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora LEILA MARIANO , Presidente, 

determinou a distribuição da cédula principal de vo tação identificada 

com o nome de cada Desembargador e contendo a quesi tação formulada 

pela COLEN, além de outras duas cédulas extras cont endo quesito 

perguntando se deve ou não ser votada a emenda exte mporânea proposta 

pela AMAERJ, com opções de resposta:  “1 – Sim; 2 – Não  e 3 – 

abstenção”  e outro quesito perguntando onde devem constar as  regras 

que tratam da eleição para os membros da Administra ção, com opções de 

resposta:  “1 – da Lei de Organização Judiciária; 2 – do Regi mento 

Interno e 3 – abstenção” .  

O Excelentíssimo Senhor Desembargador AGOSTINHO TEIXEIRA DE ALMEIDA  

FILHO pediu a palavra e indagou se as questões de o rdem que foram 

apresentadas durante as sustentações seriam aprecia das posteriormente.  
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A Excelentíssima Senhora Desembargadora LEILA MARIANO , Presidente, 

informou que muitas das questões que foram trazidas  à Tribuna não 

foram objeto de emenda e, consequentemente, a Admin istração não 

poderia ter conhecimento das mesmas.    

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SIRO DARLAN DE OLIVEIRA  pediu a 

palavra e manifestou-se afirmando que se a condução  fosse no sentido 

da exclusão da proposta da AMAERJ, excluir-se-ia ta mbém a sua 

proposta, o que não poderia ocorrer. 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Presidente,  informou sobre a 

necessidade da rubrica nas páginas das cédulas iden tificadas e da 

assinatura na última página, a fim de dar autentici dade ao voto, na 

medida que a Comissão de Apuração começasse a apurá -los e 

disponibilizá-los no telão do Plenário. Que haveria  também a 

necessidade dos votantes preencherem seu nome e rub ricarem as duas 

cédulas extras. 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora LEILA MARIANO , Presidente, 

informou que a emenda do Excelentíssimo Senhor Dese mbargador SIRO 

DARLAN DE OLIVEIRA  havia sido apresentada por substitutivo. 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SIRO DARLAN DE OLIVEIRA  afirmou 

que apresentou emenda propondo a participação dos J uízes como votantes 

na eleição para escolha dos membros da Administraçã o do Tribunal de 

Justiça. Que fosse colocada como preliminar a exclu são da proposta da 

AMAERJ que coincidia com sua proposta. 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora LEILA MARIANO , Presidente, 

informou que a AMAERJ não havia apresentado propost a formal. Que a 

Presidência havia recebido um grupo de Juízes e, di ante da dimensão do 

tema, entendeu-se pela apresentação da sugestão da  AMAERJ ao 

Plenário. Que a proposta do Excelentíssimo Desembar gador  SIRO DARLAN 
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DE OLIVEIRA  não havia sido apresentada como emenda, vindo no b ojo do 

substitutivo pelo mesmo apresentado.  

O Excelentíssimo Senhor Desembargador CLÁUDIO LUIS BRAGA DELL’ORTO  

pediu a palavra e afirmou que, pelo que se recordav a da reunião 

ocorrida na Presidência, a AMAERJ apresentou uma pr oposta de alteração 

do Regimento Interno e que lhe parecia que não pode ria ser tratada, 

como emenda extemporânea a proposta feita pela AMAE RJ, uma vez que a 

mesma não era uma proposta de alteração do CODJERJ,  e sim do Regimento 

Interno. 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora LEILA MARIANO , Presidente, 

informou que a referida questão iria depender da re sposta à segunda 

questão: “As regras que tratam da eleição para membros da 

Administração devem constar:” . Que as alternativas a esse quesito 

eram: “1 – da Lei de Organização Judiciária; 2 – do Regim ento Interno 

e 3 – abstenção”.  Que se fosse entendido que as regras deveriam 

constar do Regimento Interno, não haveria de se fal ar em 

extemporaneidade. Finalizou informando que quem tro uxe a questão da 

extemporaneidade foi o Desembargador MARCELO CASTRO ANÁTOCLES DA SILVA 

FERREIRA.  

O Excelentíssimo Senhor Desembargador MARCELO CASTRO ANÁTOCLES DA 

SILVA FERREIRA  pediu a palavra e informou que o seu requerimento era 

no sentido de que se a matéria fosse retirada da pa uta, fosse mantida 

a iniciativa, com o compromisso do Tribunal Pleno a preciá-la 

oportunamente. 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora LEILA MARIANO , Presidente, 

informou que se a matéria fosse votada definindo-se  pelo Regimento 

Interno ou não, o Tribunal Pleno já estaria avançan do na questão. 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador RICARDO COUTO DE CASTRO pediu a 

palavra e afirmou que seria mais adequado que se vo tasse inicialmente 
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se as regras que tratavam da eleição para os membro s da Administração 

deveriam ou não constar do Regimento Interno. Que a  Comissão de 

Regimento Interno gostaria que fosse concedido praz o de 30 dias para  

apreciação da proposta do Desembargador SIRO DARLAN DE OLIVEIRA  e de 

todas as demais relativas ao tema eleição e para po sterior 

apresentação e debate. 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora LEILA MARIANO , Presidente, 

informou que todos já haviam debatido as questões q ue envolviam  

mudanças eleitorais. Que todas as questões poderiam  ser votadas de 

imediato e, caso se votasse no sentido da apreciaçã o da emenda da 

AMAERJ, a mesma já seria computada.  

O Excelentíssimo Senhor Desembargador ALEXANDRE ANTONIO FRANCO FREITAS 

CÂMARA pediu a palavra e afirmou que se a matéria fosse tr ansferida 

para o Regimento Interno, a Comissão de Regimento I nterno teria que se 

pronunciar, sob pena de violação ao devido processo .   

O Excelentíssimo Senhor Desembargador MARCELO LIMA BUHATEM, referindo-

se à manifestação do Desembargador RICARDO COUTO DE CASTRO, solicitou 

que fossem reabertos os prazos e designada nova ses são Plenária para 

deliberar sobre as questões eleitorais. 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador CLÁUDIO LUIS BRAGA DELL’ORTO  

pediu a palavra e reafirmou que a AMAERJ não havia apresentado 

proposta extemporânea e que havia sustentado que a matéria seria 

relativa ao Regimento Interno. 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador MAURO DICKSTEIN pediu a palavra 

e afirmou que ouviu no início dos debates solicitaç ão no sentido de se 

colocar, em cada um dos itens dos quesitos formulad os, a possibilidade 

de ser parte integrante do Regimento Interno ou do CODJERJ, uma vez 

que a COLEN havia elaborado alguns quesitos desta f orma e que o mesmo 

entendia existirem outros quesitos a serem apreciad os no tocante à 
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conveniência de que determinados temas constem do C ODJERJ ou do 

Regimento Interno. 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador MARCELO LIMA BUHATEM pediu a 

palavra e sugeriu que fosse recolhido primeiramente  o formulário 

relativo ao Regimento Interno para depois seguir a votação. 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora LEILA MARIANO , Presidente, 

esclareceu que o quesito referente à eleição seria o primeiro a ser 

apurado. E se o Tribunal Pleno decidisse que a maté ria eleitoral seria 

objeto do Regimento Interno e não da Lei de Organiz ação Judiciária, os 

votos referentes ao assunto na cédula principal, nã o seriam 

computados.  

O Excelentíssimo Senhor Desembargador ROGÉRIO DE OLIVEIRA SOUZA 

esclareceu sobre a inexistência de substitutivo/pro jeto próprio em seu 

nome. Afirmou que propôs emendas ao projeto origina l. Que não existia 

um projeto do Desembargador SIRO DARLAN DE OLIVEIRA , existindo apenas 

os projetos do Desembargador NAGIB SLAIBI FILHO  e o da COLEN. 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora LEILA MARIANO , Presidente, 

passou a palavra a Excelentíssima Senhora Desembarg adora MÔNICA MARIA 

COSTA DI PIERO , para esclarecimentos por parte da COLEN. 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora MÔNICA MARIA COSTA DI PIERO  

informou que a COLEN havia recebido, através de e-m ail do Gabinete da 

Presidência, uma solicitação expressa do Desembarga dor SIRO DARLAN DE 

OLIVEIRA  para que o substitutivo incialmente oferecido pelo  mesmo à 

COLEN fosse retificado e que fossem feitas também a notações em todos 

os locais constando o nome do Desembargador ROGÉRIO DE OLIVEIRA SOUZA 

onde constasse em substituição ao nome do Desembarg ador SIRO DARLAN DE 

OLIVEIRA , tendo a COLEN efetuado as referidas alterações, i nclusive 

encaminhando  cópia para o Desembargador ROGÉRIO DE OLIVEIRA SOUZA que 

teve ciência do citado e-mail. Que pelo motivo já e xposto, existia um 
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substitutivo em nome do Desembargador ROGÉRIO DE OLIVEIRA SOUZA que 

era originariamente substitutivo do Desembargador SIRO DARLAN DE 

OLIVEIRA .  

A Excelentíssima Senhora Desembargadora LEILA MARIANO , Presidente, 

informou que com a manifestação do Desembargador ROGÉRIO DE OLIVEIRA 

SOUZA, todos os votantes poderiam riscar a referida opçã o na cédula. 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador BENEDICTO ULTRA ABICAIR  pediu a 

palavra e solicitou, com relação ao item XII, que f osse informado não 

se tratar do termo “Tribunal de Justiça”, e sim de “Poder Judiciário 

do Estado do Rio de Janeiro”. 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora LEILA MARIANO , Presidente, 

ratificou a informação apontada pelo Desembargador BENEDICTO ULTRA 

ABICAIR . 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador MARCELO LIMA BUHATEM pediu a 

palavra e informou que constava, no item V da cédul a principal, que 

seria considerado eleito o candidato que alcançasse  mais da metade dos 

votos válidos. Que havia encaminhado à COLEN emenda  no sentido de que 

o quórum para eleição, por conta da legitimidade e da 

representatividade, seria o de metade mais um dos c argos existentes, 

contudo a referida opção não constava no citado ite m V. 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora LEILA MARIANO , Presidente, 

passou a palavra ao O Excelentíssimo Senhor Desemba rgador CLÁUDIO 

BRANDÃO DE OLIVEIRA.  

O Excelentíssimo Senhor Desembargador CLÁUDIO BRANDÃO DE OLIVEIRA 

informou que no referido quesito constava que seria  considerado eleito 

o candidato que alcançasse mais da metade dos votos  válidos e, se 

nenhum candidato alcançasse tal percentual, seria r ealizada nova 

votação com os dois candidatos mais votados. Que ha via a possibilidade 
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de ampliação do número de elegíveis, consequentemen te poderia haver 

uma eleição com 5 (cinco), 10 (dez) candidatos. Que  era necessário 

definir um sistema semelhante ao adotado na eleição  hoje para 

Presidente, ou seja, com 10 (dez) candidatos teoric amente se o quórum 

fosse o de maioria simples, poder-se-ia ter um cand idato eleito com 

20% (vinte por cento) dos votos. Que então, com a r eferida exigência, 

se nenhum candidato alcançasse, seria realizada uma  nova eleição com 

os dois candidatos mais votados. Que certamente o q ue estava sendo 

questionado seria quanto ao termo “votos válidos”. Que a COLEN não se 

manifestou com relação ao conceito de “votos válido s”, entendendo-se 

que a questão poderia ser decidida posteriormente. Que particularmente 

entendia que voto válido era aquele que expressasse  a vontade em 

relação a um ou outro candidato. 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador MARCELO LIMA BUHATEM informou 

que sua proposta seria mais adequada, uma vez que e stabelecia o voto 

da metade mais um dos cargos existentes para a elei ção para 

Presidente. 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador CLÁUDIO BRANDÃO DE OLIVEIRA 

afirmou que em uma eleição poderia existir a possib ilidade do eleitor 

não votar no segundo turno em nenhum dos dois candi datos. Que então 

ter-se-ia que definir o que seria voto válido. Que ficaria a cargo do 

Tribunal Pleno definir o conceito de voto válido. 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador MARCELO LIMA BUHATEM solicitou 

que fosse quesitado no item V que se deu oportunida de ao Tribunal 

Pleno de dizer qual seria o quórum de eleição para Presidente. Que a 

questão ora levantada não havia sido quesitada e qu e se tratava de uma 

impugnação formal pelo mesmo apresentada. 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ CARLOS MALDONADO DE 

CARVALHO pediu a palavra e afirmou que havia uma questão pr ejudicial 
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com a cédula já pronta. Que se a referida matéria f osse para o 

Regimento Interno, estaria prejudicada sua votação nesta ocasião. 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora LEILA MARIANO , Presidente, 

solicitou ao Plenário a continuidade à votação, esc larecendo que caso 

a referida opção fosse a vencedora, os votos de que sitos referentes à 

matéria de eleição não seriam computados, servindo como orientação à 

Comissão de Regimento Interno. 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ ROBERTO PORTUGAL COMPASSO 

pediu a palavra e perguntou se o mérito do Regiment o Interno seria 

votado naquela oportunidade, caso a opção fosse fei ta pelo Regimento 

Interno.  

A Excelentíssima Senhora Desembargadora LEILA MARIANO , Presidente, 

ratificou que se o conteúdo do Regimento Interno fo sse votado, seria 

aproveitado como orientação à Comissão de Regimento  Interno. 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador MAURO DICKSTEIN pediu a palavra 

e solicitou que fosse indagado ao Plenário se dever ia se votar a 

questão prejudicial antes, votando ou não em seguid a as demais. Que 

sua proposição tratava-se de uma questão de ordem a  ser submetida ao 

Plenário. Que fosse votada a primeira parte e, após , a segunda, uma 

vez que existiam questões prejudiciais que não pode riam ser votadas 

naquele momento. 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora LEILA MARIANO , Presidente, 

informou que a votação já havia se iniciado e reafi rmou a necessidade 

de se rubricar e assinar as cédulas. 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora HELDA LIMA MEIRELES  pediu a 

palavra e afirmou que concordava com o Excelentíssi mo Senhor 

Desembargador MAURO DICKSTEIN, uma vez que se a maioria votasse pelo 

Regimento Interno vários itens estariam prejudicado s. 
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A Excelentíssima Senhora Desembargadora LEILA MARIANO , Presidente, 

sugeriu que se procedesse à votação com posterior a puração e solicitou 

ao Excelentíssimo Senhor Desembargador SÉRGIO LÚCIO DE OLIVEIRA E CRUZ  

que assumisse a Presidência da sessão. 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SÉRGIO LÚCIO DE OLIVEIRA E CRUZ  

alertou aos Excelentíssimos Desembargadores do Trib unal Pleno a 

necessidade da identificação, rubrica e assinatura nas duas cédulas 

extras e, com relação à cédula principal, a necessi dade de se  

rubricar as folhas, com assinatura na última folha.  

Em continuação, o Excelentíssimo Senhor Desembargad or SÉRGIO LÚCIO DE 

OLIVEIRA E CRUZ  determinou o recolhimento das cédulas. 

Em seguida, a Excelentíssima Senhora Desembargadora  LEILA MARIANO , 

Presidente, reassumiu a presidência da sessão. 

 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador ROGÉRIO DE OLIVEIRA SOUZA pediu 

a palavra e afirmou que existiam outras Emendas que  não estavam 

contidas na cédula principal e indagou se as mesmas  seriam discutidas 

em Plenário. 

 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora LEILA MARIANO , Presidente, 

informou que todas emendas haviam sido discutidas c om seus autores e 

grande parte delas havia sido incluída no Anteproje to do CODJERJ. 

 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador ROGÉRIO DE OLIVEIRA SOUZA 

afirmou que havia uma emenda originária da COMAQ, r elativa ao artigo 

35, inciso III, do Anteprojeto original e que o mes mo gostaria de 

saber se a mesma havia ou não sido aprovada ou se n ão seria conhecida. 
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O Excelentíssimo Senhor Desembargador ANTONIO SALDANA PALHEIRO 

informou que a citada emenda havia sido acolhida pe la COLEN e incluída 

no Anteprojeto. 

 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador ROGÉRIO DE OLIVEIRA SOUZA 

solicitou que a referida emenda fosse submetida ao Plenário. 

 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora LEILA MARIANO , Presidente, 

informou ao Desembargador ROGÉRIO DE OLIVEIRA SOUZA  que o texto 

original do Anteprojeto havia sido disponibilizado a todos os 

Desembargadores. 

 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 

informou que a citada emenda, bem como outras, acol hidas pela COLEN e 

por esta razão não foram questionadas e que por est a razão não estavam 

sendo submetidas ao Plenário. 

 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora LEILA MARIANO , Presidente, 

informou que todas as emendas que haviam sido acolh idas pela COLEN 

estavam incluídas no texto do Anteprojeto, inclusiv e várias de autoria 

do Desembargador ROGÉRIO DE OLIVEIRA SOUZA.   

 

Em continuação, a Excelentíssima Senhora Desembarga dora Presidente 

indicou os Excelentíssimos Senhores Desembargadores  LUIZ ZVEITER ,  

ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE e CLÁUDIO DE MELLO TAVARES para 

comporem a Comissão de Apuração. 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador CLÁUDIO LUIS BRAGA DELL’ORTO  

pediu a palavra e solicitou que ficasse consignado em ata que a AMAERJ 

não havia requerido alteração do CODJERJ. 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora LEILA MARIANO , Presidente, 

informou que a observação seria registrada em ata e  afirmou novamente 
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que o tema havia sido colocado extemporaneamente em  razão do 

entendimento de sua importância, sendo uma questão que atingia todo o 

País. Que entendia ser importante que o Estado do R io de Janeiro desse 

início à discussão do tema. 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador CLÁUDIO LUIS BRAGA DELL’ORTO  

pediu a palavra e reafirmou que a AMAERJ defendia a  inclusão do tema 

relativo às eleições no Regimento Interno. 

Em seguida, a Excelentíssima Senhora Desembargadora  Presidente 

solicitou aos Excelentíssimos Desembargadores a ent rega das cédulas 

ainda não devolvidas.  

Após o recolhimento das cédulas restantes, a Excele ntíssima  

Desembargadora Presidente deu início à  apuração re lativa às questões 

preliminares: 1ª questão:  “Deve ser votada a emenda extemporânea 

proposta pela AMAERJ?”  e 2ª questão:  “As regras que tratam da 

Administração devem constar:” , tendo o Excelentíssimo Senhor 

Desembargador LUIZ ZVEITER , Presidente da Comissão Apuradora, após a 

apuração, anunciado que com relação à apreciação da  emenda 

extemporânea da AMAERJ foram computados 57  (cinquenta e sete) votos 

“sim”  e 68  (sessenta e oito) votos “Não”  e 8 (oito) abstenções, 

decidindo-se, assim, pela não votação da emenda ext emporânea da 

AMAERJ. Com relação à 2ª questão, relativa às regra s que tratam da 

Administração, informou que foram computados 24  (vinte e quatro) votos 

como resposta “da Lei de Organização Judiciária”  e 109  (cento e nove) 

votos como resposta “do Regimento Interno” , não havendo abstenções. 

O registro da votação relativa às duas questões pre liminares foi o 

seguinte: 

1ª Questão - Deve ser votada a emenda extemporânea proposta pela 

AMAERJ? 
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1)SIM 

Votaram neste sentido os Excelentíssimos Senhores D esembargadores Luiz 

Zveiter, Claudio de Mello Tavares, Leila Maria Carr ilo Cavalcante 

Ribeiro Mariano, Caetano Ernesto da Fonseca Costa, Valmir de Oliveira 

Silva, Maria Augusta Vaz, Luiz Fernando Ribeiro de Carvalho, Luiz 

Felipe da Silva Haddad, Milton Fernandes de Souza, Otavio Rodrigues, 

Nildson Araújo da Cruz, Nagib Slaibi Filho, Maurici o Caldas Lopes, 

Gizelda Leitão Teixeira, Ricardo Rodrigues Cardozo,  Antônio Saldanha 

Palheiro, Antônio Jose Ferreira Carvalho, Roberto G uimaraes, Siro 

Darlan de Oliveira, Fernando Foch de Lemos Arigony da Silva, Carlos 

Santos de Oliveira, Carlos Jose Martins Gomes, Cris tina Tereza Gaulia, 

Camilo Ribeiro Ruliére, Jose Augusto de Araújo Neto , Monica Maria 

Costa Di Piero, Paulo Sergio Prestes, Carlos Eduard o Moreira da Silva, 

Gabriel de Oliveira Zéfiro, Luiz Noronha Dantas, Jo se Muiños Piñeiro 

Filho, Horácio dos Santos Ribeiro Neto, Marcia Perr ini Bodart, Heleno 

Ribeiro Pereira Nunes, Marco Aurélio Bezerra de Mel o, Monica Tolledo 

de Oliveira, Teresa de Andrade Castro Neves, Wagner  Cinelli de Paula 

Freitas, Claudio Brandao de Oliveira, Maria Angélic a Guimarães Guerra 

Guedes, Marcelo Lima Buhatem, Elizabete Alves de Ag uiar, Claudio 

Tavares de Oliveira Junior, Gilda Maria Dias Carrap atoso, Antônio 

Carlos Bitencourt, Cezar Augusto Rodrigues Costa, V aleria Dacheux 

Nascimento, Flavia Romano de Rezende, Fernando Anto nio de Almeida, 

Jose Roberto Portugal Compasso, Regina Lucia Passos , Joao Ziraldo 

Maia, Jaime Dias Pinheiro Filho, Flavio Marcelo de Azevedo Horta 

Fernandes, Alcides da Fonseca Neto, Marcelo Castro Anátocles da Silva 

Ferreira e Sandra Santarém Cardinali. 

 

Votos apurados: 57 votos   

 

2)NÃO 

Votaram neste sentido os Excelentíssimos Senhores D esembargadores 

Antônio Eduardo Ferreira Duarte, Jorge Luiz Habib, Nilza Bitar, Edson 
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Queiroz Scisínio Dias, Sergio Lucio de Oliveira e C ruz, Reinaldo Pinto 

Alberto Filho, Ademir Paulo Pimentel, Adriano Celso  Guimaraes, Roberto 

de Abreu e Silva, Jesse Torres Pereira Junior, Jose  Carlos Varanda dos 

Santos,  Celso Ferreira Filho, Mario Guimaraes Neto , Edson Aguiar de 

Vasconcelos, José Carlos Maldonado, Gilberto Dutra Moreira, Mauro 

Dickstein, Marco Antonio Ibrahim, Leila Maria Rodri gues Pinto de 

Carvalho e Albuquerque, Helda Lima Meireles, Antoni o Carlos Nascimento 

Amado, Gilmar Augusto Teixeira, Lindolpho Morais Ma rinho, Denise Levy 

Tredler, Helena Cândida Lisboa Gaede, Fernando Fern andy Fernandes, 

Cairo Ítalo Franca David, Cherubin Helcias Schwartz  Junior, Antonio 

Jayme Boente, Marilia de Castro Neves Vieira, Roger io de Oliveira 

Souza, André Gustavo de Andrade, Norma Suely Fonsec a Quintes, Lucia 

Maria Miguel da Silva Lima, Guaraci de Campos Viann a, Ricardo Couto de 

Castro, Elton Martinez Carvalho Leme, Pedro Freire Raguenet,  Renata 

Machado Cotta, Alexandre Antônio Franco Freitas Câm ara,  Katya Maria 

de Paula Menezes Monnerat, Marcia Ferreira Alvareng a, Georgia de 

Carvalho Lima, Maria Sandra Rocha Kayat Direito, An tonio Iloízio 

Barros Bastos, Claudia Pires dos Santos Ferreira, M aria Regina Fonseca 

Nova Alves, Jose Roberto Lagranha Tavora, Sebastiao  Rugier Bolelli, 

Claudia Telles de Menezes, André Emilio Ribeiro Von  Melentovytch, 

Paulo de Oliveira Lanzellotti Baldez, Carlos Azered o de Araújo, 

Patrícia Ribeiro Serra Vieira, Luciano Saboia Rinal di de Carvalho, 

Fernando Cerqueira Chagas, Plinio Pinto Coelho Filh o, Lucia Helena do 

Passo, Eduardo de Azevedo Paiva, Carlos Eduardo Fre ire Roboredo, Mauro 

Pereira Martins, Monica de Faria Sardas, Luciano Si lva Barreto, 

Joaquim Domingos de Almeida Neto, Cesar Felipe Cury , Lucio Durante, 

Augusto Alves Moreira Junior e Andrea Fortuna Teixe ira. 

 

Votos apurados: 68 votos  

 

3)Abstenção 

Votaram  neste sentido  os  Excelentíssimos  Senhor es  Desembargadores 
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Marcus Henrique Pinto Basílio, Ana Maria Pereira de  Oliveira, Katia 

Maria Amaral Jangutta, Benedicto Ultra Abicair, Ago stinho Teixeira de 

Almeida, Claudio Luís Braga Dell'orto, Juarez Ferna ndes Folhes e 

Tereza Cristina Sobral Bittencourt Sampaio.  

 

Votos apurados: 08 votos . 

 

Quantidade total de votantes: 133 Desembargadores.  

 

RESPOSTA VENCEDORA: item 2 - NÃO. 

 

 

2ª Questão - As regras que tratam  da eleição para os membros da 

Administração devem constar:  

 

1)da Lei de Organização Judiciária 

Votaram  neste  sentido  os  Excelentíssimos  Senho res Desembargadores 

Luiz Zveiter, Nilza Bitar, Leila Maria Carrilo Cava lcante Ribeiro 

Mariano, Valmir de Oliveira Silva, Edson Queiroz Sc isínio Dias, Sergio 

Lucio de Oliveira e Cruz, Luiz Felipe da Silva Hadd ad, Otavio 

Rodrigues, Ademir Paulo Pimentel, Roberto de Abreu e Silva, Jesse 

Torres Pereira Junior, Mauricio Caldas Lopes, Gizel da Leitão Teixeira, 

Antônio Saldanha Palheiro, Gilberto Dutra Moreira, Roberto Guimaraes, 

Marcus Henrique Pinto Basílio, Monica Maria Costa D i Piero, Lucia 

Maria Miguel da Silva Lima, Claudio Brandao de Oliv eira, Maria Sandra 

Rocha Kayat Direito, Maria Regina Fonseca Nova Alve s, Jose Roberto 

Lagranha Távora e Joaquim Domingos de Almeida Neto.   

 

Votos apurados: 24 votos 

 

2)do Regimento Interno  

Votaram  neste  sentido  os  Excelentíssimos  Senho res Desembargadores 
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Antônio Eduardo Ferreira Duarte, Claudio de Mello T avares, Jorge Luiz 

Habib, Caetano Ernesto da Fonseca Costa, Maria Augu sta Vaz, Luiz 

Fernando Ribeiro de Carvalho, Reinaldo Pinto Albert o Filho, Milton 

Fernandes de Souza, Nildson Araújo da Cruz, Nagib S laibi Filho, 

Adriano Celso Guimaraes, Jose Carlos Varanda dos Sa ntos, Celso 

Ferreira Filho, Mario Guimaraes Neto, Edson Aguiar de Vasconcelos, 

Ricardo Rodrigues Cardozo, José Carlos Maldonado, M auro Dickstein, 

Marco Antônio Ibrahim, Antônio Jose Ferreira Carval ho, Leila Maria 

Rodrigues Pinto de Carvalho e Albuquerque, Helda Li ma Meireles, Siro 

Darlan de Oliveira, Antônio Carlos Nascimento Amado , Fernando Foch de 

Lemos Arigony da Silva, Ana Maria Pereira de Olivei ra, Katia Maria 

Amaral Jangutta, Gilmar Augusto Teixeira, Benedicto  Ultra Abicair, 

Lindolpho Morais Marinho, Denise Levy Tredler, Hele na Cândida Lisboa 

Gaede, Carlos Santos de Oliveira, Carlos Jose Marti ns Gomes, Cristina 

Tereza Gaulia, Camilo Ribeiro Ruliére, Jose Augusto  de Araújo Neto, 

Fernando Fernandy Fernandes, Cairo Ítalo Franca Dav id, Cherubin 

Helcias Schwartz Junior, Antonio Jayme Boente, Mari lia de Castro Neves 

Vieira, Agostinho Teixeira de Almeida, Rogerio de O liveira Souza, 

André Gustavo de Andrade, Paulo Sergio Prestes, Car los Eduardo Moreira 

da Silva, Gabriel de Oliveira Zéfiro, Luiz Noronha Dantas, Norma Suely 

Fonseca Quintes, Guaraci de Campos Vianna, Ricardo Couto de Castro, 

Elton Martinez Carvalho Leme, Jose Muiños Piñeiro F ilho, Horácio dos 

Santos Ribeiro Neto, Marcia Perrini Bodart, Pedro F reire Raguenet, 

Heleno Ribeiro Pereira Nunes, Marco Aurélio Bezerra  de Melo, Monica 

Tolledo de Oliveira, Renata Machado Cotta, Teresa d e Andrade Castro 

Neves, Wagner Cinelli de Paula Freitas, Alexandre A ntônio Franco 

Freitas Câmara, Katya Maria de Paula Menezes Monner at, Marcia Ferreira 

Alvarenga, Maria Angélica Guimarães Guerra Guedes, Claudio Luís Braga 

Dell'orto, Geórgia de Carvalho Lima, Antônio Iloízi o Barros Bastos, 

Claudia Pires dos Santos Ferreira, Sebastiao Rugier  Bolelli, Marcelo 

Lima Buhatem, Claudia Telles de Menezes, André Emil io Ribeiro Von 

Melentovytch, Paulo de Oliveira Lanzellotti Baldez,  Carlos Azeredo de 
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Araújo, Elizabete Alves de Aguiar, Patrícia Ribeiro  Serra Vieira, 

Luciano Saboia Rinaldi de Carvalho, Claudio Tavares  de Oliveira 

Junior, Gilda Maria Dias Carrapatoso, Antônio Carlo s Bitencourt, 

Fernando Cerqueira Chagas, Plinio Pinto Coelho Filh o, Cezar Augusto 

Rodrigues Costa, Valeria Dacheux Nascimento, Flavia  Romano de Rezende, 

Juarez Fernandes Folhes, Fernando Antônio de Almeid a, Jose Roberto 

Portugal Compasso, Regina Lucia Passos, Lucia Helen a do Passo, Joao 

Ziraldo Maia, Eduardo de Azevedo Paiva, Carlos Edua rdo Freire 

Roboredo, Mauro Pereira Martins, Jaime Dias Pinheir o Filho, Monica de 

Faria Sardas, Luciano Silva Barreto, Flavio Marcelo  de Azevedo Horta 

Fernandes, Tereza Cristina Sobral Bittencourt Sampa io, Cesar Felipe 

Cury, Alcides da Fonseca Neto, Lucio Durante, Augus to Alves Moreira 

Junior, Marcelo Castro Anátocles da Silva Ferreira,  Sandra Santarém 

Cardinali e Andrea Fortuna Teixeira. 

 

Votos apurados: 109 votos 

 

3)Abstenção 

Nenhum voto registrado. 

 

Quantidade total de votantes: 133 Desembargadores.  

 

RESPOSTA VENCEDORA: item 2: do Regimento Interno. 

 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador MARCELO LIMA BUHATEM pediu a 

palavra e manifestou-se dizendo que o Excelentíssim o Senhor 

Desembargador LUIZ ZVEITER  estava presidindo a Comissão de Apuração e 

que, nesse caso, solicitava ao mesmo que fosse subm etida uma questão 

ao Plenário. Que havia acabado de ser decidido que seria o Regimento 

Interno a legislação que passaria a tratar das ques tões eleitorais e  

requereu a devolução da terceira cédula de votação na parte relativa 
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ao processo eleitoral e que estava submetendo a que stão à Comissão de 

Apuração.  

O Excelentíssimo Senhor Desembargador LUIZ ZVEITER  informou que apenas 

presidia a Comissão Eleitoral e que a Presidente er a a Excelentíssima  

Desembargadora LEILA MARIANO . 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora LEILA MARIANO , Presidente, 

informou que a intenção seria que, os quesitos rela tivos à eleição, 

orientassem a Comissão de Regimento Interno. 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador MARCELO LIMA BUHATEM solicitou 

que a questão fosse colocada em votação no Plenário . 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora LEILA MARIANO , Presidente, 

informou que seria distribuída cédula consultando o s Desembargadores 

quanto a necessidade ou não da apuração dos quesito s relativos às 

eleições. 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador ANTONIO SALDANHA PALHEIRO pediu 

a palavra e afirmou que o Plenário já havia deliber ado e manifestado 

sua vontade com relação à questão dos elegíveis. Qu e o que havia sido 

deliberado era que a matéria seria tratada pelo Reg imento Interno e 

que não havia necessidade de uma nova votação.  

O Excelentíssimo Senhor Desembargador NAGIB SLAIBI FILHO  pediu a 

palavra e afirmou que o voto era dado pelo eleitor em dadas 

circunstâncias naquele contexto histórico. Que se o  tema lhe fosse 

novamente perguntado, votaria nesta ocasião. Que nã o estava vinculado 

a um voto que sequer poderia ser computado, tendo e m vista que era uma 

questão preliminar e requereu a devolução de seu vo to. 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador ANTONIO SALDANHA PALHEIRO pediu 

a palavra e afirmou que o que havia sido decidido e ra questão de 
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mérito: “Quem são elegíveis” e que o instrumento on de seria registrado 

mostrava-se pouco relevante, uma vez que o tema já havia sido votado. 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador CLÁUDIO LUIS BRAGA DELL’ORTO  

pediu a palavra e afirmou que a convocação do Tribu nal Pleno havia 

sido para a votação de um Anteprojeto de CODJERJ. Q ue inclusive a 

Comissão de Regimento Interno já havia se manifesta do no sentido da 

necessidade de apreciação da matéria. Que ponderava  quanto ao 

resultado da votação acerca da extemporaneidade da emenda da AMAERJ. 

Que o resultado não estaria correto, porque o mesmo  se absteve de 

votar, consignando expressamente no texto nunca ter  a AMAERJ 

apresentado requerimento para alteração do CODJERJ.  Que o resultado 

anunciado não havia registrado as abstenções. 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador LUIZ ZVEITER  informou que, com 

relação à apuração da proposta extemporânea da AMAE RJ, foram 

anunciadas 8 (oito) abstenções. 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador CLÁUDIO DE MELLO TAVARES pediu a 

palavra e sugeriu que fossem devolvidas as cédulas aos votantes. Que a 

maioria absoluta estava entendendo que a matéria de veria ser tratada 

no Regimento Interno e a pauta do dia era para se v otar o Anteprojeto 

do CODJERJ. 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE 

pediu a palavra e afirmou que os votos em poder da Comissão de 

Apuração haviam sido materializados, traduzindo o p ensamento e 

interesse de cada qual, o que precisaria ser regist rado. 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora LEILA MARIANO , Presidente, fez 

distribuir as cédulas para votação com as opções “S im” e “Não”. 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador RICARDO RODRIGUES CARDOZO pediu 

a palavra e afirmou que a convocação do Tribunal Pl eno objetivava a 



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Secretaria do Tribunal Pleno e do Órgão Especial 
 
 

Ata da 2ª Sessão do Tribunal Pleno de 12 de maio de  2014 Página 46  

 

votação do Anteprojeto de Lei de Organização Judici ária. Que o 

Plenário já havia decidido que a matéria eleitoral deveria ser 

submetida ao Regimento Interno. 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora LEILA MARIANO , Presidente, 

afirmou que se o entendimento fosse no sentido de n ão se apurar as 

questões relativas à matéria de eleição, as mesmas não seriam 

apuradas. Em seguida, solicitou que fossem aproveit adas as cédulas já 

distribuídas convencionando-se que a primeira propo sta seria: “Devem 

ser computados os votos proferidos relativos à elei ção?”  e a segunda 

proposta seria: “Não devem ser computados os votos proferidos 

relativos à eleição?”  

O Excelentíssimo Senhor Desembargador LUIZ ZVEITER  pediu a palavra e 

afirmou que o Plenário democraticamente decidiu que  toda matéria 

relativa à eleição seria discutida no Regimento Int erno. Que como 

haveria uma reunião para se discutir o Regimento In terno, que fosse 

feita também uma reunião relativa ao CODJERJ para q ue se pudesse, com  

maior maturação, decidir todo conteúdo. Que se disp onibilizasse os 

votos (cédulas) para os quem assim desejasse. Que o s que não 

desejassem, seus votos já fossem verificados pela C omissão de 

Regimento Interno. 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador MARCO ANTONIO IBRAHIM pediu a 

palavra e afirmou que o Plenário já havia decidido que a matéria seria 

discutida no Regimento Interno. 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora LEILA MARIANO , Presidente, 

afirmou a necessidade de registro das cédulas no pr ocesso legislativo 

e solicitou que fossem identificadas as questões qu e não estariam 

prejudicadas, tendo o Plenário decidido que os ques itos de número I, 

II, III, IV, V e XII, todos relativos à 2ª fase de votação, não seriam 

computados por se tratarem de matéria eleitoral e q ue os quesitos que 
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seriam apurados seriam o quesito único da primeira fase - “ Qual o 

projeto básico de Lei de Organização Judiciária?”  e os quesitos de 

número VI, VII, VIII, IX, X, XI, XIII, XIV, XV, XVI , XVII, XVIII, XIX, 

XX, XXI e XXII da segunda fase, todos da cédula pri ncipal. 

Em seguida, a Excelentíssima Senhora Desembargadora  LEILA MARIANO , 

Presidente, deu início à apuração fazendo exibir, n o telão do 

Plenário, planilha de apuração com indicação de ine xistência de voto 

computado, método correspondente às “zerézimas”  e, em seguida, passou 

a palavra ao Excelentíssimo Senhor Desembargador LUIZ ZVEITER , 

Presidente da Comissão de Apuração, que deu início à apuração. 

O registro da apuração dos votos na votação princip al foi o seguinte: 

1ª FASE – QUESITO ÚNICO . Qual projeto básico de Lei de Organização 

Judiciária? 

1) Projeto consolidado pela COLEN. 

Votaram neste sentido os Excelentíssimos Senhores D esembargadores Luiz 

Zveiter, Antônio Eduardo Ferreira Duarte, Claudio d e Mello Tavares, 

Jorge Luiz Habib, Nilza Bitar, Leila Maria Carrilo Cavalcante Ribeiro 

Mariano, Caetano Ernesto da Fonseca Costa, Valmir d e Oliveira Silva, 

Maria Augusta Vaz, Sergio Lucio de Oliveira e Cruz,  Luiz Fernando 

Ribeiro de Carvalho, Luiz Felipe da Silva Haddad, R einaldo Pinto 

Alberto Filho, Milton Fernandes de Souza, Otavio Ro drigues, Ademir 

Paulo Pimentel, Adriano Celso Guimaraes, Roberto de  Abreu e Silva, 

Jesse Torres Pereira Junior, Maurício Caldas Lopes,  Celso Ferreira 

Filho, Gizelda Leitão Teixeira, Mario Guimaraes Net o, Edson Aguiar de 

Vasconcelos, Ricardo Rodrigues Cardozo, Antônio Sal danha Palheiro, 

Antônio Jose Ferreira Carvalho, Leila Maria de Albu querque, Antônio 

Carlos Nascimento Amado, Marcus Henrique Pinto Basí lio, Ana Maria 

Pereira de Oliveira, Katia Maria Amaral Jangutta, G ilmar Augusto 

Teixeira, Benedicto Ultra Abicair, Denise Levy Tred ler, Helena Cândida 
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Lisboa Gaede, Carlos Santos de Oliveira, Carlos Jos é Martins Gomes, 

Cristina Tereza Gaulia, Jose Augusto de Araújo Neto , Antônio Jayme 

Boente, Marília de Castro Neves Vieira, Mônica Mari a Costa Di Piero, 

André Gustavo de Andrade, Luiz Noronha Dantas, Norm a Suely Fonseca 

Quintes, Lúcia Maria Miguel da Silva Lima, Ricardo Couto de Castro, 

Elton Martinez Carvalho Leme, Horácio Dos Santos Ri beiro Neto, Márcia 

Perrini Bodart, Heleno Ribeiro Pereira Nunes, Mônic a Tolledo De 

Oliveira, Teresa de Andrade Castro Neves, Wagner Ci nelli de Paula 

Freitas, Alexandre Antônio Franco Freitas Câmara, K atya Maria de Paula 

Menezes Monnerat, Claudio Brandão de Oliveira, Márc ia Ferreira 

Alvarenga, Maria Angélica Guimarães Guerra Guedes, Claudio Luis Braga 

Dell'orto, Geórgia de Carvalho Lima, Maria Sandra R ocha Kayat Direito, 

Antonio Iloizio Barros Bastos, Claudia Pires dos Sa ntos Ferreira, 

Maria Regina Fonseca Nova Alves, José Roberto Lagra nha Távora, 

Sebastiao Rugier Bolelli, Claudia Telles de Menezes , André Emilio 

Ribeiro Von Melentovytch, Paulo de Oliveira Lanzell otti Baldez, Carlos 

Azeredo de Araújo, Patrícia Ribeiro Serra Vieira, L uciano Saboia 

Rinaldi de Carvalho, Claudio Tavares de Oliveira Ju nior, Fernando 

Cerqueira Chagas, Cezar Augusto Rodrigues Costa, Fl ávia Romano de 

Rezende, Juarez Fernandes Folhes, José Roberto Port ugal Compasso, João 

Ziraldo Maia, Eduardo de Azevedo Paiva, Carlos Edua rdo Freire 

Roboredo, Mauro Pereira Martins, Jaime Dias Pinheir o Filho, Mônica de 

Faria Sardas, Luciano Silva Barreto, Joaquim Doming os de Almeida Neto, 

Tereza Cristina Sobral Bittencourt Sampaio, Cesar F elipe Cury, Alcides 

da Fonseca Neto, Augusto Alves Moreira Junior, Marc elo Castro 

Anátocles da Silva Ferreira e Sandra Santarém Cardi nali.  

Total de votos apurados : 94 votos  
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2) Substitutivo do Desembargador Nagib Slaibi Filho . 

Votaram neste sentido os Excelentíssimos Senhores D esembargadores 

Edson Queiroz Scisínio Dias, Nildson Araújo Da Cruz , Nagib Slaibi 

Filho, Helda Lima Meireles, Roberto Guimaraes, Siro  Darlan de 

Oliveira, Fernando Foch de Lemos Arigony da Silva, Cairo Ítalo Franca 

David, Rogério de Oliveira Souza, Paulo Sérgio Pres tes dos Santos, 

Carlos Eduardo Moreira da Silva, Gabriel de Oliveir a Zéfiro, Guaraci 

de Campos Vianna, Pedro Freire Raguenet, Gilda Mari a Dias Carrapatoso, 

Antônio Carlos dos Santos Bitencourt, Plínio Pinto Coelho Filho, 

Valeria Dacheux Nascimento, Regina Lúcia Passos, Lú cia Helena do 

Passo, Flávio Marcelo de Azevedo Horta Fernandes e Lúcio Durante.  

Total de votos apurados :  22 votos  

 

3) Substitutivo Desembargador Rogério de Oliveira S ouza. 

Votaram neste sentido os Excelentíssimos Senhores D esembargadores 

Gilberto Dutra Moreira, Lindolpho Morais Marinho e Elizabete Alves de 

Aguiar. 

Total de votos apurados:  03 votos 

 

4) Abstenção. 

Votaram neste sentido os Excelentíssimos Senhores D esembargadores José 

Carlos Varanda dos Santos, José Carlos Maldonado de  Carvalho, Mauro 

Dickstein, Marco Antônio Ibrahim, Cherubin Helcias Schwartz Junior, 

José Muinos Pineiro Filho, Marco Aurélio Bezerra de  Melo, Renata 

Machado Cotta, Marcelo Lima Buhatem e Andrea Fortun a Teixeira.  

Total de votos apurados : 10 votos 
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Quantidade total de votantes: 129 Desembargadores.  

 

RESPOSTA VENCEDORA: item 1 – Projeto consolidado pela COLEN. 

 

2ª FASE:  Quesitos formulados pela COLEN com base nos destaq ues 

apresentados: 

I a V –  quesitos relativos à matéria eleitoral que será di sciplinada 

no Regimento Interno e cujos votos não foram comput ados. 

VI) A eleição dos membros do Conselho da Magistratu ra que não 

integrarem a Administração do Tribunal será feita: 

1) Pelo Órgão Especial. 

Votaram neste sentido os Excelentíssimos Senhores D esembargadores Luiz 

Zveiter, Antônio Eduardo Ferreira Duarte, Claudio d e Mello Tavares, 

Jorge Luiz Habib, Nilza Bitar, Maria Augusta Vaz, S ergio Lucio de 

Oliveira e Cruz, Reinaldo Pinto Alberto Filho, Milt on Fernandes de 

Souza, Otavio Rodrigues, Nildson Araújo da Cruz, Na gib Slaibi Filho, 

Adriano Celso Guimaraes, Roberto de Abreu e Silva, Maurício Caldas 

Lopes, Edson Aguiar de Vasconcelos, Ricardo Rodrigu es Cardozo, Antônio 

Saldanha Palheiro, José Carlos Maldonado, Roberto G uimarães, Marcus 

Henrique Pinto Basílio, Gilmar Augusto Teixeira, He lena Cândida Lisboa 

Gaede, Carlos Santos de Oliveira, José Augusto de A raújo Neto, Monica 

Maria Costa Di Piero, André Gustavo de Andrade, Gab riel de Oliveira 

Zéfiro, Guaraci de Campos Vianna, Ricardo Couto de Castro, Elton 

Martinez Carvalho Leme, José Muinos Pineiro Filho, Heleno Ribeiro 

Pereira Nunes, Monica Tolledo de Oliveira, Renata M achado Cotta, 

Wagner Cinelli de Paula Freitas, Alexandre Antônio Franco Freitas 

Câmara, Katya Maria de Paula Menezes Monnerat, Clau dio Brandao de 

Oliveira, Marcia Ferreira Alvarenga, Maria Sandra R ocha Kayat Direito, 
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Claudia Pires dos Santos Ferreira, Sebastiao Rugier  Bolelli, Cláudia 

Telles de Menezes, André Emílio Ribeiro Von Melento vytch, Patrícia 

Ribeiro Serra Vieira, Luciano Saboia Rinaldi de Car valho, Cezar 

Augusto Rodrigues Costa, José Roberto Portugal Comp asso, João Ziraldo 

Maia, Eduardo de Azevedo Paiva, Mauro Pereira Marti ns, Monica de Faria 

Sardas, Flávio Marcelo de Azevedo Horta Fernandes, Joaquim Domingos de 

Almeida Neto, Tereza Cristina Sobral Bittencourt Sa mpaio, Cesar Felipe 

Cury, Augusto Alves Moreira Junior e Marcelo Castro  Anátocles da Silva 

Ferreira.  

Total de votos apurados:  59 votos 

 

2)Pelo Tribunal Pleno. 

Votaram neste sentido os Excelentíssimos Senhores D esembargadores 

Leila Maria Carrilo Cavalcante Ribeiro Mariano, Cae tano Ernesto da 

Fonseca Costa, Valmir de Oliveira Silva, Edson Quei roz Scisínio Dias, 

Luiz Fernando Ribeiro de Carvalho, Luiz Felipe da S ilva Haddad, Ademir 

Paulo Pimentel, Jessé Torres Pereira Junior, José C arlos Varanda dos 

Santos, Celso Ferreira Filho, Gizelda Leitão Teixei ra, Mário Guimaraes 

Neto, Gilberto Dutra Moreira, Mauro Dicksten, Marco  Antônio Ibrahim, 

Antônio Jose Ferreira Carvalho, Leila Maria de Albu querque, Helda Lima 

Meireles, Siro Darlan de Oliveira, Antonio Carlos N ascimento Amado, 

Fernando Foch de Lemos Arigony da Silva, Ana Maria Pereira de 

Oliveira, Katia Maria Amaral Jangutta, Benedicto Ul tra Abicair, 

Lindolpho Morais Marinho, Denise Levy Tredler, Carl os Jose Martins 

Gomes, Cristina Tereza Gaulia, Camilo Ribeiro Rulie re, Cairo Ítalo 

França David, Cherubin Helcias Schwartz Junior, Ant ônio Jayme Boente, 

Marilia de Castro Neves Vieira, Rogério de Oliveira  Souza, Paulo 

Sergio Prestes, Carlos Eduardo Moreira da Silva, Lu iz Noronha Dantas, 

Norma Suely Fonseca Quintes, Lucia Maria Miguel da Silva Lima, Horácio 

dos Santos Ribeiro Neto, Marcia Perrini Bodart, Ped ro Freire Raguenet, 



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Secretaria do Tribunal Pleno e do Órgão Especial 
 
 

Ata da 2ª Sessão do Tribunal Pleno de 12 de maio de  2014 Página 52  

 

Marco Aurélio Bezerra de Melo, Teresa de Andrade Ca stro Neves, Maria 

Angélica Guimarães Guerra Guedes, Claudio Luís Brag a Dell'orto, 

Geórgia de Carvalho Lima, Antônio Iloizio Barros Ba stos, Maria Regina 

Fonseca Nova Alves, José Roberto Lagranha Távora, M arcelo Lima 

Buhatem, Paulo de Oliveira Lanzellotti Baldez, Carl os Azeredo de 

Araújo, Elizabete Alves de Aguiar, Claudio Tavares de Oliveira Junior, 

Gilda Maria Dias Carrapatoso, Antônio Carlos dos Bi tencourt, Fernando 

Cerqueira Chagas, Plinio Pinto Coelho Filho, Valeri a Dacheux 

Nascimento, Flavia Romano de Rezende, Juarez Fernan des Folhes, 

Fernando Antônio de Almeida, Regina Lucia Passos, C arlos Eduardo 

Freire Roboredo, Jaime Dias Pinheiro Filho, Luciano  Silva Barreto, 

Alcides da Fonseca Neto, Lucio Durante, Sandra Sant arém Cardinali e 

Andrea Fortuna Teixeira.  

Total de votos apurados: 71 votos 

 

3)Abstenção. 

Nenhum voto registrado. 

Quantidade total de votantes: 130 Desembargadores.  

 

RESPOSTA VENCEDORA: Item 2 – Pelo Tribunal Pleno. 

 

VII)A eleição dos membros das Comissões de Legislaç ão e Normas e de 

Regimento Interno será feita: 

 

1)Pelo Órgão Especial  

Votaram neste sentido os Excelentíssimos Senhores D esembargadores Luiz 

Zveiter, Antônio Eduardo Ferreira Duarte, Claudio d e Mello Tavares, 

Nilza Bitar, Maria Augusta Vaz, Edson Queiroz Scisí nio Dias, Sergio 
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Lucio de Oliveira e Cruz, Luiz Fernando Ribeiro de Carvalho, Luiz 

Felipe da Silva Haddad, Reinaldo Pinto Alberto Filh o, Milton Fernandes 

de Souza, Otavio Rodrigues, Nildson Araújo da Cruz,  Nagib Slaibi 

Filho, Adriano Celso Guimaraes, Roberto de Abreu e Silva, Mauricio 

Caldas Lopes, Jose Carlos Varanda dos Santos, Mario  Guimaraes Neto, 

Edson Aguiar de Vasconcelos, Ricardo Rodrigues Card ozo, Antônio 

Saldanha Palheiro, Gilberto Dutra Moreira, Mauro Di ckstein, Leila 

Maria Rodrigues Pinto de Carvalho e Albuquerque, Ro berto Guimarães, 

Antônio Carlos Nascimento Amado, Marcus Henrique Pi nto Basílio, Gilmar 

Augusto Teixeira, Helena Cândida Lisboa Gaede, Carl os Santos de 

Oliveira, Jose Augusto de Araújo Neto, Monica Maria  Costa Di Piero,  

Agostinho Teixeira de Almeida, André Gustavo de And rade, Gabriel de 

Oliveira Zéfiro, Norma Suely Fonseca Quintes, Lucia  Maria Miguel da 

Silva Lima, Ricardo Couto de Castro, Elton Martinez  Carvalho Leme, 

Pedro Freire Raguenet, Heleno Ribeiro Pereira Nunes , Marco Aurélio 

Bezerra de Melo, Monica Tolledo de Oliveira, Renata  Machado Cotta, 

Teresa de Andrade Castro Neves, Wagner Cinelli de P aula Freitas, 

Alexandre Antonio Franco Freitas Câmara, Katya Mari a de Paula Menezes 

Monnerat, Claudio Brandão de Oliveira, Marcia Ferre ira Alvarenga, 

Maria Angélica Guimarães Guerra Guedes, Claudio Lui s Braga Dell'orto, 

Maria Sandra Rocha Kayat Direito, Sebastiao Rugier Bolelli, Claudia 

Telles de Menezes, André Emilio Ribeiro Von Melento vytch, Patrícia 

Ribeiro Serra Vieira, Luciano Saboia Rinaldi de Car valho, Cezar 

Augusto Rodrigues Costa, Jose Roberto Portugal Comp asso, Joao Ziraldo 

Maia, Eduardo de Azevedo Paiva, Luciano Silva Barre to, Joaquim 

Domingos de Almeida Neto, Tereza Cristina Sobral Bi ttencourt Sampaio, 

Cesar Felipe Cury, Augusto Alves Moreira Junior e M arcelo Castro 

Anátocles da Silva Ferreira. 

 

Total de votos apurados: 69 votos  
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2)Pelo Tribunal Pleno  

Votaram neste sentido os Excelentíssimos Senhores D esembargadores 

Jorge Luiz Habib, Leila Maria Carrilo Cavalcante Ri beiro Mariano, 

Caetano Ernesto da Fonseca Costa, Valmir de Oliveir a Silva, Ademir 

Paulo Pimentel, Jessé Torres Pereira Junior,  Celso  Ferreira Filho, 

Gizelda Leitão Teixeira, José Carlos Maldonado, Mar co Antônio Ibrahim, 

Antônio Jose Ferreira Carvalho, Helda Lima Meireles , Siro Darlan de 

Oliveira, Fernando Foch de Lemos, Ana Maria Pereira  de Oliveira, Katia 

Maria Amaral Jangutta, Benedicto Ultra Abicair, Lin dolpho Morais 

Marinho, Denise Levy Tredler, Carlos Jose Martins G omes, Cristina 

Tereza Gaulia, Camilo Ribeiro Ruliére, Cairo Ítalo França David, 

Cherubin Helcias Schwartz Junior, Antônio Jayme Boe nte, Marilia de 

Castro Neves Vieira, Rogerio de Oliveira Souza, Pau lo Sergio Prestes, 

Carlos Eduardo Moreira da Silva, Luiz Noronha Danta s, Guaraci de 

Campos Vianna, Jose Muiños Piñeiro Filho, Horácio d os Santos Ribeiro 

Neto, Marcia Perrini Bodart, Geórgia de Carvalho Li ma, Antônio Iloízio 

Barros Bastos, Claudia Pires dos Santos Ferreira, M aria Regina Fonseca 

Nova Alves, José Roberto Lagranha Távora, Marcelo L ima Buhatem, Paulo 

de Oliveira Lanzellotti Baldez, Carlos Azeredo de A raújo, Elizabete 

Alves de Aguiar, Claudio Tavares de Oliveira Junior , Gilda Maria Dias 

Carrapatoso, Antonio Carlos Bitencourt, Fernando Ce rqueira Chagas, 

Plinio Pinto Coelho Filho, Valeria Dacheux Nascimen to, Flavia Romano 

de Rezende, Juarez Fernandes Folhes, Fernando Antôn io de Almeida, 

Regina Lucia Passos, Lucia Helena do Passo, Carlos Eduardo Freire 

Roboredo, Mauro Pereira Martins, Jaime Dias Pinheir o Filho, Monica de 

Faria Sardas, Flavio Marcelo de Azevedo Horta Ferna ndes, Alcides da 

Fonseca Neto, Lucio Durante, Sandra Santarém Cardin ali e Andrea 

Fortuna Teixeira. 

 

Total de votos apurados: 63 votos  
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3)Abstenção 

Nenhum voto registrado. 

 

Quantidade total de votantes: 132 Desembargadores.  

 

RESPOSTA VENCEDORA: item 1- Pelo Órgão Especial. 

 

VIII) O acesso de Juízes de Direito ao cargo de Des embargador será 

decidido: 

1)Pelo Órgão Especial. 

Votaram neste sentido os Excelentíssimos Senhores D esembargadores Luiz 

Zveiter, Antônio Eduardo Ferreira Duarte, Claudio d e Mello Tavares, 

Jorge Luiz Habib, Nilza Bitar,  Leila Maria Carrilo  Cavalcante Ribeiro 

Mariano, Valmir de Oliveira Silva, Maria Augusta Va z, Edson Queiroz 

Scisínio Dias, Sergio Lucio de Oliveira e Cruz, Lui z Fernando Ribeiro 

de Carvalho, Reinaldo Pinto Alberto Filho, Milton F ernandes de Souza, 

Otávio Rodrigues, Nildson Araújo da Cruz, Nagib Sla ibi Filho, Adriano 

Celso Guimaraes, Roberto de Abreu e Silva, Jesse To rres Pereira 

Junior, Celso Ferreira Filho, Gizelda Leitao Teixei ra, Mario Guimaraes 

Neto, Edson Aguiar de Vasconcelos, Ricardo Rodrigue s Cardozo, Antônio 

Saldanha Palheiro, Mauro Dicksten, Leila Maria de A lbuquerque, Helda 

Meireles, Roberto Guimarães, Marcus Henrique Pinto Basílio, Ana Maria 

Pereira de Oliveira, Katia Maria Amaral Jangutta, G ilmar Augusto 

Teixeira, Benedicto Ultra Abicair, Helena Cândida L isboa Gaede, Carlos 

Santos de Oliveira, Carlos Jose Martins Gomes, Cami lo Ribeiro Ruliere, 

Jose Augusto de Araújo Neto, Antônio Jayme Boente, Marilia de Castro 

Neves Vieira, Monica Maria Costa Di Piero, Norma Su ely Fonseca 

Quintes, Lucia Maria Miguel da Silva Lima, Ricardo Couto de Castro, 

Elton Martinez Carvalho Leme, José Muinos Pineiro F ilho, Heleno 

Ribeiro Pereira Nunes, Marco Aurélio Bezerra de Mel o, Monica Tolledo 

de Oliveira, Teresa de Andrade Castro Neves, Wagner  Cinelli de Paula 
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Freitas, Alexandre Antônio Franco Freitas Câmara, K atya Maria de Paula 

Menezes Monnerat, Claudio Brandao de Oliveira, Geór gia de Carvalho 

Lima, Maria Sandra Rocha Kayat Direito, Antonio Ilo izio Barros Bastos, 

Claudia Pires dos Santos Ferreira, Sebastiao Rugier  Bolelli, Marcelo 

Lima Buhaten, Claudia Telles de Menezes, André Emíl io Ribeiro Von 

Melantovytch, Patrícia Ribeiro Serra Vieira, Lucian o Saboia Rinaldi de 

Carvalho, Cezar Augusto Rodrigues Costa, Jose Rober to Portugal 

Compasso, João Ziraldo Maia, Mauro Pereira Martins,  Luciano Silva 

Barreto, Joaquim Domingos de Almeida Neto, Tereza C ristina Sobral 

Bittencourt Sampaio, Cesar Felipe Cury, Augusto Alv es Moreira Junior e 

Andrea Fortuna Teixeira.  

Total de votos apurados:  75 votos  

 

2)Pelo Tribunal Pleno. 

Votaram neste sentido os Excelentíssimos Senhores D esembargadores 

Caetano Ernesto da Fonseca Costa, Luiz Felipe da Si lva Haddad, Ademir 

Paulo Pimentel, Mauricio Caldas Lopes, José Carlos Varanda dos Santos, 

José Carlos Maldonado, Gilberto Dutra Moreira, Marc o Antônio Ibrahim, 

Antônio Jose Ferreira Carvalho, Siro Darlan Oliveir a, Antônio Carlos 

Nascimento Amado, Fernando Foch de Lemos, Lindolpho  Morais Marinho, 

Denise Levy Tedler, Cristina Tereza Gaulia, Cairo Í talo França David, 

Cherubin Helcias Schwartz Júnior, Agostinho Teixeir a de Almeida, 

Rogério de Oliveira Souza, André Gustavo de Andrade , Paulo Sérgio 

Prestes, Carlos Eduardo Moreira da Silva, Gabriel d e Oliveira Zéfiro, 

Luiz Noronha Dantas,  Guaraci de Campos Vianna, Hor ácio Dos Santos 

Ribeiro Neto, Marcia Perrini Bodart, Pedro Freire R agnet, Renata 

Machado Cotta, Márcia Ferreira Alvarenga, Maria Ang elica Guimarães 

Guerra Guedes, Claudio Luís Braga Dell'orto, Maria Regina Fonseca Nova 

Alves, José Roberto Lagranha Távora, Paulo de Olive ira Lanzellotti 

Baldez, Carlos Azeredo de Araújo, Elizabete Alves d e Aguiar, Claudio 
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Tavares de Oliveira Junior, Gilda Maria Dias Carrap atoso, Antônio 

Carlos Bittencourt, Fernando Cerqueira Chagas, Plín io Pinto Coelho 

Filho, Valéria Dacheux Nascimento, Flavia Romano de  Rezende, Juarez 

Fernandes Folhes, Fernando Antônio de Almeida, Regi na Lúcia Passos, 

Lucia Helena do Passo, Eduardo de Azevedo Paiva, Ca rlos Eduardo Freire 

Roboredo, Jaime Dias Pinheiro Filho, Monica de Fari a Sardas, Flávio 

Marcelo de Azevedo Horta Fernandes, Alcides da Fons eca Neto, Lúcio 

Durante, Marcelo Castro Anátocles da Silva Ferreira  e Sandra Santarém 

Cardinali.  

Total de votos apurados:  57 votos  

 

3)Abstenção: 

Nenhum voto registrado. 

Quantidade total de votantes: 132 Desembargadores.  

 

RESPOSTA VENCEDORA: item 1 – Pelo Órgão Especial. 

 

IX) A autoconvocação do Tribunal Pleno será feita m ediante 

requerimento:  

 

1)Da maioria absoluta dos Desembargadores ativos. 

Votaram neste sentido os Excelentíssimos Senhores D esembargadores Luiz 

Zveiter, Antônio Eduardo Ferreira Duarte, Claudio d e Mello Tavares, 

Maria Augusta Vaz, Edson Queiroz Scisínio Dias, Mil ton Fernandes de 

Souza, Roberto de Abreu e Silva, Celso Ferreira Fil ho, Edson Aguiar de 

Vasconcelos, Antônio Saldanha Palheiro, Gilberto Du tra Moreira, Marcus 

Henrique Pinto Basílio, Carlos Jose Martins Gomes, Marilia de Castro 

Neves Vieira, André Gustavo de Andrade, Lucia Maria  Miguel da Silva 
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Lima, Ricardo Couto de Castro, Elton Martinez Carva lho Leme, Heleno 

Ribeiro Pereira Nunes, Geórgia de Carvalho Lima, Cl audia Telles de 

Menezes, Patrícia Ribeiro Serra Vieira, Luciano Sab oia Rinaldi de 

Carvalho, Claudio Tavares de Oliveira Junior, Plini o Pinto Coelho 

Filho, Cezar Augusto Rodrigues Costa, Flavia Romano  de Rezende, Juarez 

Fernandes Folhes, Jose Roberto Portugal Compasso, J oao Ziraldo Maia, 

Joaquim Domingos de Almeida Neto, Cesar Felipe Cury , Augusto Alves 

Moreira Junior e Marcelo Castro Anátocles da Silva Ferreira. 

 

Total de votos apurados: 34 votos 

 

 

2)De um terço dos Desembargadores ativos. 

Votaram neste sentido os Excelentíssimos Senhores D esembargadores 

Leila Maria Carrilo Cavalcante Ribeiro Mariano, Val mir de Oliveira 

Silva, Luiz Felipe da Silva Haddad, Mauricio Caldas  Lopes, Gizelda 

Leitão Teixeira, José Carlos Maldonado, Mauro Dicks tein, Marco Antônio 

Ibrahim, Leila Maria Rodrigues Pinto de Carvalho e Albuquerque, 

Roberto Guimarães, Siro Darlan de Oliveira, Lindolp ho Morais Marinho, 

Carlos Santos de Oliveira, Cristina Tereza Gaulia, Jose Augusto de 

Araújo Neto, Antônio Jayme Boente, Monica Maria Cos ta Di Piero, 

Agostinho Teixeira de Almeida, Rogerio de Oliveira Souza, Carlos 

Eduardo Moreira da Silva, Luiz Noronha Dantas, Guar aci de Campos 

Vianna, Jose Muiños Piñeiro Filho, Pedro Freire Rag uenet, Marco 

Aurélio Bezerra de Melo, Renata Machado Cotta, Tere sa de Andrade 

Castro Neves, Alexandre Antônio Franco Freitas Câma ra, Katya Maria de 

Paula Menezes Monnerat, Claudio Brandão de Oliveira , Claudio Luís 

Braga Dell'orto, Maria Sandra Rocha Kayat Direito, Claudia Pires dos 

Santos Ferreira, Maria Regina Fonseca Nova Alves, J osé Roberto 

Lagranha Távora, Marcelo Lima Buhatem, Carlos Azere do de Araújo, 

Elizabete Alves de Aguiar, Gilda Maria Dias Carrapa toso, Lucia Helena 
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do Passo, Eduardo de Azevedo Paiva, Carlos Eduardo Freire Roboredo, 

Mauro Pereira Martins e Alcides da Fonseca Neto. 

 

Total de votos apurados: 44 votos 

 

 

3) Matéria a ser tratada no Regimento Interno. 

Votaram neste sentido os Excelentíssimos Senhores D esembargadores 

Jorge Luiz Habib, Nilza Bitar, Caetano Ernesto da F onseca Costa, 

Sergio Lucio de Oliveira e Cruz, Luiz Fernando Ribe iro de Carvalho, 

Reinaldo Pinto Alberto Filho, Otavio Rodrigues, Ade mir Paulo Pimentel, 

Nildson Araújo da Cruz, Nagib Slaibi Filho, Adriano  Celso Guimaraes, 

Jessé Torres Pereira Junior, Mario Guimaraes Neto, Ricardo Rodrigues 

Cardozo, Antonio Jose Ferreira Carvalho, Helda Lima  Meireles, Antônio 

Carlos Nascimento Amado, Fernando Foch de Lemos, An a Maria Pereira de 

Oliveira, Katia Maria Amaral Jangutta, Gilmar Augus to Teixeira, 

Benedicto Ultra Abicair, Denise Levy Tredler, Helen a Cândida Lisboa 

Gaede, Camilo Ribeiro Ruliére, Cairo Ítalo França D avid, Cherubin 

Helcias Schwartz Junior, Paulo Sergio Prestes, Gabr iel de Oliveira 

Zéfiro, Norma Suely Fonseca Quintes, Horácio dos Sa ntos Ribeiro Neto, 

Marcia Perrini Bodart, Monica Tolledo de Oliveira, Wagner Cinelli de 

Paula Freitas, Marcia Ferreira Alvarenga, Maria Ang élica Guimarães 

Guerra Guedes, Antônio Iloízio Barros Bastos, Sebas tiao Rugier 

Bolelli, André Emilio Ribeiro Von Melentovytch, Pau lo de Oliveira 

Lanzellotti Baldez, Antonio Carlos Bitencourt, Fern ando Cerqueira 

Chagas, Valeria Dacheux Nascimento, Fernando Antôni o de Almeida, 

Regina Lucia Passos, Jaime Dias Pinheiro Filho, Mon ica de Faria 

Sardas, Luciano Silva Barreto, Flavio Marcelo de Az evedo Horta 

Fernandes, Tereza Cristina Sobral Bittencourt Sampa io, Lucio Durante, 

Sandra Santarém Cardinali e Andrea Fortuna Teixeira . 

 

Total de votos apurados: 53 votos 
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4)Abstenção 

Votou neste sentido o Excelentíssimo Senhor Desemba rgador José Carlos 

Varanda dos Santos  

 

Total de votos apurados: 01 voto   

 

Quantidade total de votantes: 132 Desembargadores.  

 

RESPOSTA VENCEDORA: item 3 - Matéria a ser tratada no Regimento 

Interno. 

 

X) Qual o quórum de instalação do Tribunal Pleno?  

 

1)120 Desembargadores. ( dois terços dos cargos existentes ) 

Votaram neste sentido os Excelentíssimos Senhores D esembargadores Luiz 

Zveiter, Claudio de Mello Tavares, Leila Mariano Ca rrilo Cavalcante 

Ribeiro Mariano, Valmir de Oliveira Silva, Edson Qu eiroz Scisínio 

Dias, Milton Fernandes de Souza, Ademir Paulo Pimen tel, Jessé Torres 

Pereira Junior, Mario Guimaraes Neto, Edson Aguiar de Vasconcelos, 

Ricardo Rodrigues Cardozo, Antônio Saldanha Palheir o, José Carlos 

Maldonado, Gilberto Dutra Moreira, Mauro Dickstein,  Marco Antônio 

Ibrahim, Leila Maria Rodrigues Pinto de Carvalho e Albuquerque, 

Roberto Guimarães, Marcus Henrique Pinto Basílio, K atia Maria Amaral 

Jangutta, Benedicto Ultra Abicair, Helena Candida L isboa Gaede, Carlos 

Santos de Oliveira, Camilo Ribeiro Ruliére, Jose Au gusto de Araújo 

Neto, Cairo Italo Franca David, Agostinho Teixeira de Almeida, Rogério 

de Oliveira Souza, André Gustavo de Andrade, Gabrie l de Oliveira 

Zéfiro, Lucia Maria Miguel da Silva Lima, Guaraci d e Campos Vianna, 

Ricardo Couto de Castro, Elton Martinez Carvalho Le me, Jose Muiños 

Piñeiro Filho, Heleno Ribeiro Pereira Nunes, Teresa  de Andrade Castro 
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Neves, Alexandre Antonio Franco Freitas Câmara, Kat ya Maria de Paula 

Menezes Monnerat, Claudio Brandão de Oliveira, Marc ia Ferreira 

Alvarenga, Claudio Luís Braga Dell'orto, Maria Sand ra Rocha Kayat 

Direito, Claudia Pires dos Santos Ferreira, Maria R egina Fonseca Nova 

Alves, Sebastiao Rugier Bolelli, Claudia Telles de Menezes, Carlos 

Azeredo de Araújo, Elizabete Alves de Aguiar, Patrí cia Ribeiro Serra 

Vieira, Luciano Saboia Rinaldi de Carvalho, Claudio  Tavares de 

Oliveira Junior, Fernando Cerqueira Chagas, Cezar A ugusto Rodrigues 

Costa, Valeria Dacheux Nascimento,  Flavia Romano d e Rezende, Juarez 

Fernandes Folhes, Lucia Helena do Passo, Joao Ziral do Maia, Eduardo de 

Azevedo Paiva, Carlos Eduardo Freire Roboredo, Maur o Pereira Martins, 

Joaquim Domingos de Almeida Neto, Cesar Felipe Cury , Lucio Durante, 

Augusto Alves Moreira Junior e Marcelo Castro Anáto cles da Silva 

Ferreira. 

  

Total de votos apurados: 67 votos 

 

 

2)91 Desembargadores.  (maioria absoluta dos cargos existentes) 

Votaram neste sentido os Excelentíssimos Senhores D esembargadores 

Maria Augusta Vaz, Luiz Felipe da Silva Haddad, Ota vio Rodrigues, 

Nagib Slaibi Filho, Roberto de Abreu e Silva, Mauri cio Caldas Lopes, 

Jose Carlos Varanda dos Santos, Celso Ferreira Filh o, Gizelda Leitão 

Teixeira, Siro Darlan de Oliveira, Antônio Carlos N ascimento Amado, 

Gilmar Augusto Teixeira, Lindolpho Morais Marinho, Carlos Jose Martins 

Gomes, Cristina Tereza Gaulia, Antônio Jayme Boente , Marilia de Castro 

Neves Vieira, Monica Maria Costa Di Piero, Carlos E duardo Moreira da 

Silva, Luiz Noronha Dantas, Pedro Freire Raguenet, Marco Aurélio 

Bezerra de Melo, Renata Machado Cotta, Geórgia de C arvalho Lima, José 

Roberto Lagranha Távora, Marcelo Lima Buhatem, Gild a Maria Dias 

Carrapatoso, Plinio Pinto Coelho Filho, Jose Robert o Portugal Compasso 

e  Alcides da Fonseca Neto. 
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Total de votos apurados: 30 votos 

 

 

3)Matéria a ser tratada no Regimento Interno. 

Votaram neste sentido os Excelentíssimos Senhores D esembargadores 

Antônio Eduardo Ferreira Duarte, Jorge Luiz Habib, Nilza Bitar, 

Caetano Ernesto da Fonseca Costa, Sergio Lucio de O liveira e Cruz, 

Luiz Fernando Ribeiro de Carvalho, Reinaldo Pinto A lberto Filho, 

Nildson Araújo da Cruz, Adriano Celso Guimaraes, An tônio Jose Ferreira 

Carvalho, Helda Lima Meireles, Fernando Foch de Lem os, Ana Maria 

Pereira de Oliveira, Denise Levy Tredler, Cherubin Helcias Schwartz 

Junior, Paulo Sergio Prestes, Norma Suely Fonseca Q uintes, Horácio dos 

Santos Ribeiro Neto, Marcia Perrini Bodart, Monica Tolledo de 

Oliveira, Wagner Cinelli de Paula Freitas, Maria An gélica Guimarães 

Guerra Guedes, Antonio Iloizio Barros Bastos, André  Emilio Ribeiro Von 

Melentovytch, Paulo de Oliveira Lanzellotti Baldez,  Antônio Carlos 

Bitencourt, Fernando Antônio de Almeida, Regina Luc ia Passos, Jaime 

Dias Pinheiro Filho, Monica de Faria Sardas, Lucian o Silva Barreto, 

Flavio Marcelo de Azevedo Horta Fernandes, Tereza C ristina Sobral 

Bittencourt Sampaio, Sandra Santarém Cardinali e An drea Fortuna 

Teixeira. 

 

Total de votos apurados: 35 votos 

 

4)Abstenção 

Nenhum voto registrado. 

 

Quantidade total de votantes: 132 Desembargadores.  
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RESPOSTA VENCEDORA: item 1 - 120 Desembargadores. (dois terços dos 

cargos existentes ) 

 

XI) Nas deliberações ordinárias, qual o quórum nece ssário para 

aprovação? 

1)Maioria absoluta dos votos, levando-se em conside ração os cargos 

providos. 

Votaram neste sentido os Excelentíssimos Senhores D esembargadores 

Edson Queiroz Scisínio Dias, Luiz Fernando Ribeiro de Carvalho, 

Nildson Araújo Da Cruz, Jessé Torres Pereira Júnior , Mario Guimarães 

Neto, Ricardo Rodrigues Cardoso, José Carlos Maldon ado, Mauro 

Dicksten, Marco Antônio Ibrahim, Leila Maria de Alb uquerque, Denise 

Levy Tedler, Helena Cândida Lisboa Gaede, José Augu sto de Araújo Neto, 

Norma Suely Fonseca Quintes, Lúcia Maria Miguel da Silva Lima, Guaraci 

de Campos Vianna, José Muinos Pineiro Filho, Mônica  Tolledo de 

Oliveira, Cláudia Pires dos Santos Ferreira, Maria Regina Fonseca Nova 

Alves, Carlos Azeredo de Aráujo, Cláudio Tavares de  Oliveira Júnior, 

Gilda Maria Dias Carrapatoso, Plínio Pinto Coelho F ilho, Juarez 

Fernandes Folhes, José Roberto Portugal Compasso, R egina Lúcia Passos, 

Jaime Dias Pinheiro Filho, Mônica de Farias Sardas,  César Felipe Cury, 

Alcides da Fonseca Neto e Lúcio Durante.  

Total de votos apurados: 32 votos  

 

2)Maioria absoluta dos votos, levando-se em conside ração os cargos 

existentes. 

Votaram neste sentido os Excelentíssimos Senhores D esembargadores  

Antônio Eduardo Ferreira Duarte, Reinaldo Pinto Alb erto Filho, Milton 

Fernandes De Souza, Adriano Celso Guimaraes, Robert o de Abreu e Silva, 

Gilberto Dutra Moreira, Roberto Guimarães, Siro Dar lan de Oliveira, 
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Carlos José Martins Gomes, Antônio Jayme Boente, Mô nica Maria Costa Di 

Piero, Agostinho Teixeira de Almeida, Rogério de Ol iveira Souza, André 

Gustavo de Andrade, Paulo Sérgio Prestes, Marcia Pe rrini Bodart, Marco 

Aurélio Bezerra de Mello, Renata Machado Cotta,  Ka tya Maria de Paula 

Menezes Monnerat, Marcia Ferreira Alvarenga, Claudi o Luis Braga 

Dell'orto, Maria Sandra Rocha Kayat Direito, Sebast iao Rugier Bolelli, 

Marcelo Lima Buhatem, Claudia Telles de Menezes, Pa trícia Ribeiro 

Serra Vieira, Luciano Saboia Rinaldi de Carvalho, M auro Pereira 

Martins, Flávio Marcelo de Azevedo Horta Fernandes,  Joaquim Domingos 

de Almeida Neto e Andrea Fortuna Teixeira. 

Total de votos apurados:  31 votos 

 

3)Maioria dos votos dos presentes. 

Votaram neste sentido os Excelentíssimos Senhores D esembargadores Luiz 

Zveiter, Claudio de Mello Tavares, Jorge Luiz Habib , Nilza Bitar, 

Leila Maria Carrilo Cavalcante Ribeiro Mariano, Cae tano Ernesto da 

Fonseca Costa, Valmir de Oliveira Silva, Maria Augu sta Vaz, Sérgio 

Lúcio de Oliveira e Cruz, Luiz Felipe da Silva Hadd ad, Otavio 

Rodrigues, Ademir Paulo Pimentel, Nagib Slaib Filho , Mauricio Caldas 

Lopes, José Carlos Varanda dos  Santos, Celso Ferre ira Filho, Gizelda 

Leitão Teixeira, Edson Aguiar de Vasconcellos, Antô nio Saldanha 

Palheiro, Antônio Jose Ferreira Carvalho, Helda Lim a Meireles,  

Antônio Carlos Nascimento Amado, Marcus Henrique Pi nto Basílio, 

Fernando Foch de Lemos Arigony da Silva, Ana Maria Pereira de 

Oliveira, Katia Maria Amaral Jangutta, Gilmar Augus to Teixeira, 

Benedicto Ultra Abicair, Lindolpho Morais Marinho, Carlos Santos de 

Oliveira, Cristina Tereza Gaulia, Camilo Ribeiro Ru liere, Cairo Ítalo 

França David,  Marilia de Castro Neves Vieira, Carl os Eduardo Moreira 

da Silva, Gabriel de Oliveira Zéfiro, Luiz Noronha Dantas, Ricardo 

Couto de Castro, Elton Martinez Carvalho Leme, Horá cio dos Santos 
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Ribeiro Neto, Pedro Freire Ragnet, Teresa de Andrad e Castro Neves, 

Wagner Cinelli de Paula Freitas, Alexandre Antônio Franco Freitas 

Câmara, Claudio Brandao de Oliveira, Geórgia de Car valho Lima, Antônio 

Iloizio Barros Bastos, Jose Roberto Lagranha Távora , Paulo de Oliveira 

Lanzellotti Baldez, Elizabete Alves de Aguiar, Antô nio Carlos 

Bitencourt, Fernando Cerqueira Chagas, Cezar August o Rodrigues Costa, 

Valéria Dacheux Nascimento, Flavia Romano de Rezend e, Fernando Antônio 

de Almeida, Lúcia Helena do Passo, Joao Ziraldo Mai a, Carlos Eduardo 

Freire Roboredo, Luciano Silva Barreto, Augusto Alv es Moreira Junior, 

Marcelo Castro Anátocles da Silva Ferreira e Sandra  Santarém 

Cardinali.  

Total de votos apurados:  63 votos 

4)Abstenção. 

Votaram neste sentido os Excelentíssimos Senhores D esembargadores: 

Cherebin Helcias Schwartz Júnior, Maria Angélica Gu imarães Guerra 

Guedes, Eduardo de Azevedo Paiva e Teresa Cristina Sobral Bittencourt 

Sampaio.  

Total de votos apurados: 04 votos  

Quantidade total de votantes: 130 Desembargadores.  

 

RESPOSTA VENCEDORA: item 3 – Maioria dos votos dos presentes. 

 

XII – quesito referente à matéria eleitoral a ser discipl inada no 

Regimento Interno e cujos votos não foram computado s. 

XIII) Quesito sobre a composição do Órgão Especial (Propostas têm 

desdobramento na representação dos desembargadores do quinto 

constitucional no Órgão Especial): 
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1)13 mais antigos, sendo três vagas do quinto, uma para cada classe de 

origem e a terceira alternadamente, e 12 eleitos, s endo duas vagas do 

quinto, uma reservada a cada classe de origem. 

Votaram neste sentido os Excelentíssimos Senhores D esembargadores  

Nilza Bitar, Leila Maria Carrilo Cavalcante Ribeiro  Mariano, Maria 

Augusta Vaz, Sergio Lucio de Oliveira e Cruz, Luiz Fernando Ribeiro de 

Carvalho, Luiz Felipe da Silva Haddad, Milton Ferna ndes de Souza, 

Otavio Rodrigues, Ademir Paulo Pimentel, Roberto de  Abreu de Silva, 

Mauricio Caldas Lopes, Celso Ferreira Filho, Gizeld a Leitão Teixeira, 

Mario Guimaraes Neto, Edson Aguiar de Vasconcelos, Ricardo Rodrigues 

Cardozo, Antônio Saldanha Palheiro, José Carlos Mal donado, Gilberto 

Dutra Moreira, Mauro Dickstein, Marco Antônio Ibrai m, Leila Maria de 

Albuquerque, Ana Maria Pereira de Oliveira, Benedic to Ultra Abicair, 

Denise Levy Tredler, Carlos Santos de Oliveira, Cri stina Tereza 

Gaulia, Jose Augusto de Araújo Neto, Monica Maria C osta Di Piero, 

Rogério de Oliveira Souza, Carlos Eduardo Moreira d a Silva, Luiz 

Noronha Dantas, Guaraci de Campos Vianna, Elton Mar tinez Carvalho 

Leme, Horácio dos Santos Ribeiro Neto, Heleno Ribei ro Pereira Nunes, 

Marco Aurélio Bezerra de Mello, Teresa De Andrade C astro Neves, Wagner 

Cinelli de Paula Freitas, Katya Maria de Paula Mene zes Monnerat, 

Claudio Brandao de Oliveira, Marcia Ferreira Alvare nga, Maria Angélica 

Guimarães Guerra Guedes, Claudio Luís Braga Dell'or to, Maria Sandra 

Rocha Kayat Direito, Antônio Iloízio Barros Bastos,  Claudia Pires dos 

Santos Ferreira, Maria Regina Fonseca Nova Alves, G ilda Maria Dias 

Carrapatoso, Cezar Augusto Rodrigues Costa, Valéria  Dacheux 

Nascimento, José Roberto Portugal Compasso, Mauro P ereira Martins, 

Flávio Marcelo de Azevedo Horta Fernandes, Joaquim Domingos de Almeida 

Neto, Lúcio Durante e Marcelo Castro Anátocles da S ilva Ferreira.  

Total de votos apurados:  57 votos 
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2)13 mais antigos independentemente da origem e 12 eleitos 

independentemente da classe de origem. 

Votaram neste sentido os Excelentíssimos Senhores D esembargadores: 

Antônio Eduardo Ferreira Duarte, Claudio de Mello T avares, Jorge Luiz 

Habib, Caetano Ernesto da Fonseca Costa, Valmir de Oliveira Silva, 

José Carlos Varanda dos Santos, Antônio José Ferrei ra Carvalho, 

Roberto Guimarães, Antônio Carlos Nascimento Amado,  Marcus Henrique 

Pinto Basílio, Katia Maria Amaral Jangutta, Gilmar Augusto Teixeira, 

Lindolpho Morais Marinho, Marilia de Castro Neves V ieira, Agostinho 

Teixeira de Almeida, Andre Gustavo de Andrade, Gabr iel de Oliveira 

Zefiro, Monica Tolledo de Oliveira, Renata Machado Cotta, Alexandre 

Antônio Franco Freitas Câmara, Geórgia de Carvalho Lima, Marcelo Lima 

Buhaten, Claudia Telles de Menezes, André Emilio Ri beiro Von 

Melentovytch, Patrícia Ribeiro Serra Vieira, Lucian o Saboia Rinaldi de 

Carvalho, Claudio Tavares de Oliveira Junior, Plíni o Pinto Coelho 

Filho, Flavia Romano de Rezende, Fernando Antônio d e Almeida,  João 

Ziraldo Maia, Mônica de Farias Sardas, Luciano Silv a Barreto, Cesar 

Felipe Cury e Augusto Alves Moreira Junior.  

Total de votos apurados:  35 votos  

3)12 membros providos por eleição e 13 membros por antiguidade, em 

ordem decrescente, respeitado o quinto constitucion al e os critérios 

da alternância e da sucessividade, de forma que, se mpre que possível, 

os representantes de uma dessas classes superem os de outra em uma 

unidade.  As vagas de antiguidade destinadas ao qui nto constitucional 

deverão ser preenchidas pelos Desembargadores oriun dos da classe do 

Ministério Público ou da classe dos Advogados mais antigos do Tribunal 

Pleno, conforme ordem decrescente de antiguidade. 

Votaram neste sentido os Excelentíssimos Senhores D esembargadores Luiz 

Zveiter, Edson Queiroz Scisínio Dias, Reinaldo Pint o  Alberto Filho,  

Nildson Araujo da Cruz, Adriano Celso Guimarães, Je ssé Torres Pereira 

Júnior, Helda Lima Meireles, Siro Darlan de Oliveir a, Fernando Foch de 



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Secretaria do Tribunal Pleno e do Órgão Especial 
 
 

Ata da 2ª Sessão do Tribunal Pleno de 12 de maio de  2014 Página 68  

 

Lemos Arigony da Silva, Helena Cândida Lisboa Gaede , Carlos José 

Martins Gomes, Camilo Ribeiro Ruilere, Cairo Italo França David, 

Cherubin Helcias Schawartz Júnior, Antônio Jayme Bo ente, Paulo Sergio 

Prestes dos Santos, Norma Suely Fonseca Quintes,  L úcia Maria Miguel 

da Silva Lima, José Muinos Pineiro Filho, Márcia Pe rrini Bodart,  

Pedro Freire Raguenet, José Roberto Lagranha Távora , Paulo de Oliveira 

Lanzellotte Baldez, Elilsabete Alves de Aguiar, Jua rez Fernandes 

Folhes, Regina Lucia Passos, Lucia Helena do Passo,  Eduardo de Azevedo 

Paiva, Carlos Eduardo Freire Roboredo, Jaime Dias P inheiro Filho, 

Teresa Cristina Sobral Bitencout Sampaio e Sandra S antarém Cardinali. 

Total de votos apurados : 32 votos 

4)Abstenção. 

Votaram neste sentido os Excelentíssimos Senhores D esembargadores 

Nagib Slaib Filho, Ricardo Couto de Castro, Carlos Azeredo de Araújo, 

Antônio Carlos Bitencourt, Fernando Cerqueira Chaga s, Alcides da 

Fonseca Neto e Andréa Fortuna Teixeira. 

Total de votos apurados:  07 votos 

Quantidade total de votantes: 131 Desembargadores.  

 

RESPOSTA VENCEDORA: item 1 - 13 mais antigos, sendo três vagas do 

quinto, uma para cada classe de origem e a terceira  alternadamente, e 

12 eleitos, sendo duas vagas do quinto, uma reserva da a cada classe de 

origem. 

 

 

XIV) Quesito sobre mudança de competência das Varas  de Órfãos e 

Sucessões:  
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1)As atuais Varas de Órfãos e Sucessões existentes no Foro Central da 

Comarca da Capital serão transformadas em Varas Cív eis de competência 

genérica, mantendo os feitos em andamento e distrib uindo os novos para 

todas as demais Varas de Família, considerando a co mpetência para a 

abertura da sucessão, que terão competência orfanol ógica e sucessória 

cumulativa. 

Votaram neste sentido os Excelentíssimos Senhores D esembargadores 

Nilza Bitar, Maria Augusta Vaz, Otavio Rodrigues, A demir Paulo 

Pimentel, Nagib Slaibi Filho, Mauricio Caldas Lopes , Ricardo Rodrigues 

Cardozo, José Carlos Maldonado, Leila Maria Rodrigu es Pinto de 

Carvalho e Albuquerque, Helda Lima Meireles, Fernan do Foch de Lemos 

Arigony da Silva, Denise Levy Tredler, Carlos Santo s de Oliveira, 

Cristina Tereza Gaulia, Camilo Ribeiro Ruliére, Jos e Augusto de Araújo 

Neto, Cairo Ítalo França David, Marilia de Castro N eves Vieira, 

Agostinho Teixeira de Almeida, Rogerio de Oliveira Souza, Paulo Sergio 

Prestes, Carlos Eduardo Moreira da Silva, Gabriel d e Oliveira Zéfiro, 

Luiz Noronha Dantas, Guaraci de Campos Vianna, Horá cio dos Santos 

Ribeiro Neto,  Pedro Freire Raguenet, Renata Machad o Cotta, Marcia 

Ferreira Alvarenga, Geórgia de Carvalho Lima, Maria  Regina Fonseca 

Nova Alves, José Roberto Lagranha Távora, Marcelo L ima Buhatem, Flavia 

Romano de Rezende, Fernando Antônio de Almeida, Luc ia Helena do Passo, 

Eduardo de Azevedo Paiva, Mauro Pereira Martins, Ja ime Dias Pinheiro 

Filho, Monica de Faria Sardas, Lucio Durante e Marc elo Castro 

Anátocles da Silva Ferreira. 

  

Total de votos apurados: 42 votos  

 

2)A matéria não será tratada na Lei de Organização Judiciária, mas por 

Resolução do Tribunal. 

 

Votaram neste sentido os Excelentíssimos Senhores D esembargadores Luiz 

Zveiter, Antônio Eduardo Ferreira Duarte, Claudio d e Mello Tavares, 
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Jorge Luiz Habib, Leila Maria Carrilo Cavalcante Ri beiro Mariano, 

Caetano Ernesto da Fonseca Costa, Valmir de Oliveir a Silva, Sergio 

Lucio de Oliveira e Cruz, Luiz Fernando Ribeiro de Carvalho, Luiz 

Felipe da Silva Haddad, Reinaldo Pinto Alberto Filh o, Milton Fernandes 

de Souza, Nildson Araújo da Cruz, Adriano Celso Gui maraes, Roberto de 

Abreu e Silva, Jessé Torres Pereira Junior, Celso F erreira Filho, 

Gizelda Leitão Teixeira, Mario Guimaraes Neto, Edso n Aguiar de 

Vasconcelos, Antonio Saldanha Palheiro, Gilberto Du tra Moreira, Mauro 

Dickstein, Marco Antonio Ibrahim, Antônio Jose Ferr eira Carvalho, 

Roberto Guimarães, Siro Darlan de Oliveira, Ana Mar ia Pereira de 

Oliveira, Katia Maria Amaral Jangutta, Benedicto Ul tra Abicair,  

Lindolpho Morais Marinho, Helena Cândida Lisboa Gae de, Carlos Jose 

Martins Gomes, Antônio Jayme Boente, Monica Maria C osta Di Piero, 

André Gustavo de Andrade, Norma Suely Fonseca Quint es, Lucia Maria 

Miguel da Silva Lima, Ricardo Couto de Castro, Elto n Martinez Carvalho 

Leme, Jose Muiños Piñeiro Filho, Heleno Ribeiro Per eira Nunes, Monica 

Tolledo de Oliveira, Teresa de Andrade Castro Neves , Wagner Cinelli de 

Paula Freitas, Alexandre Antonio Franco Freitas Câm ara, Katya Maria de 

Paula Menezes Monnerat, Claudio Brandão de Oliveira , Maria Angélica 

Guimarães Guerra Guedes, Claudio Luís Braga Dell'or to, Maria Sandra 

Rocha Kayat Direito, Antônio Iloízio Barros Bastos,  Claudia Pires dos 

Santos Ferreira, Claudia Telles de Menezes, André E milio Ribeiro Von 

Melentovytch, Paulo de Oliveira Lanzellotti Baldez,  Carlos Azeredo de 

Araújo, Elizabete Alves de Aguiar, Patrícia Ribeiro  Serra Vieira, 

Luciano Saboia Rinaldi de Carvalho, Claudio Tavares  de Oliveira 

Junior, Gilda Maria Dias Carrapatoso, Antônio Carlo s Bitencourt, 

Fernando Cerqueira Chagas, Plinio Pinto Coelho Filh o, Cezar Augusto 

Rodrigues Costa, Valeria Dacheux Nascimento, Jose R oberto Portugal 

Compasso, Regina Lucia Passos, Joao Ziraldo Maia, C arlos Eduardo 

Freire Roboredo, Luciano Silva Barreto, Flavio Marc elo de Azevedo 

Horta  Fernandes, Joaquim Domingos de Almeida Neto,  Cesar Felipe Cury,   
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Alcides da Fonseca Neto, Augusto Alves Moreira Juni or, Sandra Santarém 

Cardinali e Andrea Fortuna Teixeira. 

 

Total de votos apurados: 79 votos 

 

3)Abstenção 

Votaram  neste  sentido  os  Excelentíssimos  Senho res Desembargadores  

Edson Queiroz Scisínio Dias, José Carlos Varanda do s Santos, Marcus 

Henrique Pinto Basílio, Gilmar Augusto Teixeira, Ch erubin Helcias 

Schwartz Junior, Marcia Perrini Bodart, Marco Aurél io Bezerra de Melo 

e Tereza Cristina Sobral Bittencourt Sampaio. 

Total de votos apurados: 08 votos 

 

Quantidade total de votantes: 129 Desembargadores.  

 

RESPOSTA VENCEDORA: item 2 - A matéria não será tratada na Lei de 

Organização Judiciária, mas por Resolução do Tribun al. 

 

 

XV) Quesito relativo à alteração da competência da Vara de Registros 

Públicos:  

 

1)A Vara de Registro Público existente no Foro Cent ral da Comarca da 

Capital será transformada em Vara Cível de competên cia genérica, 

mantendo sua competência registral específica, proc edendo-se à 

compensação da distribuição. 

Votaram neste sentido os Excelentíssimos Senhores D esembargadores 

Nilza Bitar, Maria Augusta Vaz, Otavio Rodrigues, A demir Paulo 

Pimentel, Nagib Slaibi Filho, Roberto de Abreu e Si lva, Mauricio 

Caldas Lopes, Ricardo Rodrigues Cardozo, José Carlo s Maldonado, Marco 

Antônio Ibrahim, Leila Maria Rodrigues Pinto de Car valho e 

Albuquerque, Helda Lima Meireles, Fernando Foch de Lemos Arigony da 
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Silva, Gilmar Augusto Teixeira, Denise Levy Tredler , Carlos Santos de 

Oliveira, Cristina Tereza Gaulia,  Jose Augusto de Araújo Neto, Cairo 

Italo França David, Marilia de Castro Neves Vieira,  Agostinho Teixeira 

de Almeida, Rogerio de Oliveira Souza, Paulo Sergio  Prestes, Carlos 

Eduardo Moreira da Silva, Gabriel de Oliveira Zéfir o, Luiz Noronha 

Dantas, Guaraci de Campos Vianna, Horácio dos Santo s Ribeiro Neto,  

Pedro Freire Raguenet, Renata Machado Cotta, Marcia  Ferreira 

Alvarenga, Geórgia de Carvalho Lima, Maria Regina F onseca Nova Alves, 

José Roberto Lagranha Távora, Marcelo Lima Buhatem,  Valeria Dacheux 

Nascimento, Flavia Romano de Rezende, Fernando Antô nio de Almeida, 

Lucia Helena do Passo, Mauro Pereira Martins, Jaime  Dias Pinheiro 

Filho, Monica de Faria Sardas, Lucio Durante e Marc elo Castro 

Anátocles da Silva Ferreira. 

  

Total de votos apurados: 44 votos 

 

 

2)A matéria não será tratada na Lei de Organização Judiciária, mas em 

Resolução do Tribunal. 

Votaram neste sentido os Excelentíssimos Senhores D esembargadores Luiz 

Zveiter, Antonio Eduardo Ferreira Duarte, Claudio d e Mello Tavares, 

Jorge Luiz Habib, Leila Maria Carrilo Cavalcante Ri beiro Mariano, 

Caetano Ernesto da Fonseca Costa, Valmir de Oliveir a Silva, Sergio 

Lucio de Oliveira e Cruz, Luiz Fernando Ribeiro de Carvalho, Luiz 

Felipe da Silva Haddad, Reinaldo Pinto Alberto Filh o, Milton Fernandes 

de Souza, Nildson Araújo da Cruz, Adriano Celso Gui maraes, Jessé 

Torres Pereira Junior, Celso Ferreira Filho, Gizeld a Leitão Teixeira, 

Mario Guimaraes Neto, Edson Aguiar de Vasconcelos, Antonio Saldanha 

Palheiro, Gilberto Dutra Moreira, Mauro Dickstein, Antônio Jose 

Ferreira Carvalho, Roberto Guimarães, Siro Darlan d e Oliveira, Ana 

Maria Pereira de Oliveira, Katia Maria Amaral Jangu tta, Benedicto 

Ultra Abicair,  Lindolpho Morais Marinho, Helena Ca ndida Lisboa Gaede, 
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Carlos Jose Martins Gomes, Camilo Ribeiro Ruliére, Antonio Jayme 

Boente, Monica Maria Costa Di Piero, André Gustavo de Andrade, Norma 

Suely Fonseca Quintes, Lucia Maria Miguel da Silva Lima, Ricardo Couto 

de Castro, Elton Martinez Carvalho Leme, Jose Muiño s Piñeiro Filho, 

Heleno Ribeiro Pereira Nunes, Monica Tolledo de Oli veira, Teresa de 

Andrade Castro Neves, Wagner Cinelli de Paula Freit as, Alexandre 

Antônio Franco Freitas Câmara, Katya Maria de Paula  Menezes Monnerat, 

Claudio Brandão de Oliveira, Maria Angélica Guimarã es Guerra Guedes, 

Claudio Luís Braga Dell'orto, Maria Sandra Rocha Ka yat Direito, 

Antônio Iloízio Barros Bastos, Claudia Pires dos Sa ntos Ferreira, 

Sebastião Rugier Bolelli, Claudia Telles de Menezes , André Emilio 

Ribeiro Von Melentovytch, Paulo de Oliveira Lanzell otti Baldez, Carlos 

Azeredo de Araújo, Elizabete Alves de Aguiar, Patrí cia Ribeiro Serra 

Vieira, Luciano Saboia Rinaldi de Carvalho, Claudio  Tavares de 

Oliveira Junior, Gilda Maria Dias Carrapatoso, Antô nio Carlos 

Bitencourt, Fernando Cerqueira Chagas, Plinio Pinto  Coelho Filho, 

Cezar Augusto Rodrigues Costa, Jose Roberto Portuga l Compasso, Regina 

Lucia Passos, Joao Ziraldo Maia, Carlos Eduardo Fre ire Roboredo, 

Luciano Silva Barreto, Flavio Marcelo de Azevedo Ho rta Fernandes, 

Joaquim Domingos de Almeida Neto, Cesar Felipe Cury , Alcides da 

Fonseca Neto, Augusto Alves Moreira Junior, Sandra Santarém Cardinali 

e Andrea Fortuna Teixeira. 

 

Total de votos apurados: 78 votos 

 

3)Abstenção 

Votaram neste sentido os Excelentíssimos Senhores D esembargadores 

Edson Queiroz Scisínio Dias, Jose Carlos Varanda do s Santos, Marcus 

Henrique Pinto Basílio, Cherubin Helcias Schwartz J unior, Marcia 

Perrini Bodart, Marco Aurélio Bezerra de Melo, Edua rdo de Azevedo 

Paiva e Tereza Cristina Sobral Bittencourt Sampaio.  
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Total de votos apurados: 08 votos 

 

Quantidade total de votantes: 130 Desembargadores.  

 

RESPOSTA VENCEDORA: item 2 - A matéria não será tratada na Lei de 

Organização Judiciária, mas em Resolução do Tribuna l. 

 

XVI) Deve haver rodízio na Presidência das Câmaras?   

 

1)SIM. 

Votaram neste sentido os Excelentíssimos Senhores D esembargadores 

Valmir de Oliveira Silva, Nagib Slaibi Filho, Mauri cio Caldas Lopes, 

Gizelda Leitão Teixeira, Gilberto Dutra Moreira, Ma rco Antônio 

Ibrahim,  Roberto Guimarães, Siro Darlan de Oliveir a, Cristina Tereza 

Gaulia, Camilo Ribeiro Ruliére, Jose Augusto de Ara újo Neto, Antônio 

Jayme Boente, Agostinho Teixeira de Almeida, Rogeri o de Oliveira 

Souza, Paulo Sergio Prestes, Carlos Eduardo Moreira  da Silva, Gabriel 

de Oliveira Zéfiro, Luiz Noronha Dantas, Lucia Mari a Miguel da Silva 

Lima, Jose Muiños Piñeiro Filho, Horácio dos Santos  Ribeiro Neto, 

Marcia Perrini Bodart, Pedro Freire Raguenet, Alexa ndre Antônio Franco 

Freitas Câmara, Claudio Luis Braga Dell'orto, Maria  Regina Fonseca 

Nova Alves, José Roberto Lagranha Távora, Marcelo L ima Buhatem, André 

Emilio Ribeiro Von Melentovytch, Carlos Azeredo de Araújo, Elizabete 

Alves de Aguiar, Valeria Dacheux Nascimento, Flavia  Romano de Rezende, 

Juarez Fernandes Folhes, Fernando Antônio de Almeid a, Lucia Helena do 

Passo, Joao Ziraldo Maia, Eduardo de Azevedo Paiva,  Carlos Eduardo 

Freire Roboredo, Mauro Pereira Martins, Joaquim Dom ingos de Almeida 

Neto, Cesar Felipe Cury e Marcelo Castro Anátocles da Silva Ferreira. 

  

Total de votos apurados: 43 votos 
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2)NÃO. 

Votaram neste sentido os Excelentíssimos Senhores D esembargadores Luiz 

Zveiter, Antônio Eduardo Ferreira Duarte, Claudio d e Mello Tavares, 

Jorge Luiz Habib, Nilza Bitar, Leila Maria Carrilo Cavalcante Ribeiro 

Mariano, Maria Augusta Vaz, Edson Queiroz Scisínio Dias, Sergio Lucio 

de Oliveira e Cruz, Luiz Felipe da Silva Haddad, Re inaldo Pinto 

Alberto Filho, Milton Fernandes de Souza, Otavio Ro drigues, Ademir 

Paulo Pimentel, Nildson Araújo da Cruz, Adriano Cel so Guimaraes, 

Roberto de Abreu e Silva, Jose Carlos Varanda dos S antos, Celso 

Ferreira Filho, Mario Guimaraes Neto, Edson Aguiar de Vasconcelos, 

Ricardo Rodrigues Cardozo, Antônio Saldanha Palheir o, José Carlos 

Maldonado, Mauro Dickstein, Antônio Jose Ferreira C arvalho, Leila 

Maria Rodrigues Pinto de Carvalho e Albuquerque, He lda Lima Meireles, 

Antônio Carlos Nascimento Amado, Fernando Foch de L emos, Katia Maria 

Amaral Jangutta, Gilmar Augusto Teixeira, Benedicto  Ultra Abicair,  

Lindolpho Morais Marinho, Denise Levy Tredler, Carl os Santos de 

Oliveira, Cairo Italo França David, Cherubin Helcia s Schwartz Junior, 

Marilia de Castro Neves Vieira, Monica Maria Costa Di Piero, André 

Gustavo de Andrade, Norma Suely Fonseca Quintes, Gu araci de Campos 

Vianna, Ricardo Couto de Castro, Elton Martinez Car valho Leme, Heleno 

Ribeiro Pereira Nunes, Marco Aurélio Bezerra de Mel o, Renata Machado 

Cotta, Wagner Cinelli de Paula Freitas, Katya Maria  de Paula Menezes 

Monnerat, Claudio Brandão de Oliveira, Marcia Ferre ira Alvarenga, 

Geórgia de Carvalho Lima, Maria Sandra Rocha Kayat Direito, Sebastião 

Rugier Bolelli, Claudia Telles de Menezes, Patrícia  Ribeiro Serra 

Vieira, Luciano Saboia Rinaldi de Carvalho, Claudio  Tavares de 

Oliveira Junior, Plinio Pinto Coelho Filho, Cezar A ugusto Rodrigues 

Costa, Jose Roberto Portugal Compasso, Flavio Marce lo de Azevedo Horta 

Fernandes, Tereza Cristina Sobral Bittencourt Sampa io, Alcides da 

Fonseca Neto, Augusto Alves Moreira Junior e Andrea  Fortuna Teixeira. 

 

Total de votos apurados: 67 votos 
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3)Matéria a ser tratada em Regimento Interno. 

Votaram neste sentido os Excelentíssimos Senhores D esembargadores 

Caetano Ernesto da Fonseca Costa, Luiz Fernando Rib eiro de Carvalho, 

Jessé Torres Pereira Junior, Marcus Henrique Pinto Basílio, Ana Maria 

Pereira de Oliveira, Helena Cândida Lisboa Gaede, C arlos Jose Martins 

Gomes, Monica Tolledo de Oliveira, Teresa de Andrad e Castro Neves, 

Maria Angélica Guimarães Guerra Guedes, Antonio Ilo izio Barros Bastos, 

Claudia Pires dos Santos Ferreira, Paulo de Oliveir a Lanzellotti 

Baldez, Gilda Maria Dias Carrapatoso, Antônio Carlo s Bitencourt, 

Fernando Cerqueira Chagas, Regina Lucia Passos, Jai me Dias Pinheiro 

Filho, Monica de Faria Sardas, Luciano Silva Barret o, Lucio Durante e 

Sandra Santarém Cardinali. 

 

Total de votos apurados: 22 votos 

 

4)Abstenção 

Nenhum voto registrado. 

 

Quantidade total de votantes: 132 Desembargadores.  

 

RESPOSTA VENCEDORA: item 2 – Não. 

 

XVII) O Juiz de Direito não poderá desempenhar a fu nção de Diretor do 

Fórum por mais de dois anos, salvo situações especi ais nas quais o 

rodízio entre os juízes da Comarca não for possível ?  

1)Não poderá. 

Votaram neste sentido os Excelentíssimos Senhores D esembargadores 

Jorge Luiz Habib, Caetano Ernesto da Fonseca Costa,  Valmir de Oliveira 

Silva, Edson Queiroz Scisinio Dias, Luiz Felipe da Silva Haddad, 

Reinaldo Pinto Alberto Filho, Nagib Slaibi Filho, A driano Celso 
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Guimaraes, Roberto de Abreu e Silva, Mauricio Calda s Lopes, Celso 

Ferreira Filho, Mario Guimaraes Neto, José Carlos M aldonado, Gilberto 

Dutra Moreira, Mauro Dickstein, Helda Lima Meireles , Roberto 

Guimarães, Siro Darlan de Oliveira, Antônio Carlos Nascimento Amado, 

Fernando Foch de Lemos Arigony da Silva, Ana Maria Pereira de 

Oliveira, Katia Maria Amaral Jangutta, Benedicto Ul tra Abicair,  

Lindolpho Morais Marinho, Denise Levy Tredler, Carl os Santos de 

Oliveira, Cristina Tereza Gaulia, Camilo Ribeiro Ru liére, Jose Augusto 

de Araújo Neto, Cairo Ítalo França David, Cherubin Helcias Schwartz 

Junior, Marilia de Castro Neves Vieira, Agostinho T eixeira de Almeida, 

Rogerio de Oliveira Souza, Paulo Sergio Prestes, Ca rlos Eduardo 

Moreira da Silva, Gabriel de Oliveira Zéfiro, Guara ci de Campos 

Vianna, Horácio dos Santos Ribeiro Neto, Marcia Per rini Bodart, Marco 

Aurélio Bezerra de Melo, Monica Tolledo de Oliveira ,  Renata Machado 

Cotta, Maria Angélica Guimarães Guerra Guedes, Clau dio Luís Braga 

Dell'orto, Geórgia de Carvalho Lima, Maria Sandra R ocha Kayat Direito, 

Maria Regina Fonseca Nova Alves, José Roberto Lagra nha Távora, 

Sebastião Rugier Bolelli, Marcelo Lima Buhatem, And ré Emilio Ribeiro 

Von Melentovytch, Paulo de Oliveira Lanzellotti Bal dez, Elizabete 

Alves de Aguiar, Claudio Tavares de Oliveira Junior , Gilda Maria Dias 

Carrapatoso, Plinio Pinto Coelho Filho, Valeria Dac heux Nascimento, 

Juarez Fernandes Folhes, Regina Lucia Passos, Lucia  Helena do Passo, 

Eduardo de Azevedo Paiva, Mauro Pereira Martins, Ja ime Dias Pinheiro 

Filho, Monica de Faria Sardas, Luciano Silva Barret o, Flavio Marcelo 

de Azevedo Horta Fernandes, Tereza Cristina Sobral Bittencourt 

Sampaio, Marcelo Castro Anátocles da Silva Ferreira  e Sandra Santarém 

Cardinali. 

 

Total de votos apurados: 70 votos 

 

2)Poderá sem restrição . 
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Votaram neste sentido os Excelentíssimos Senhores D esembargadores Luiz 

Zveiter, Antônio Eduardo Ferreira Duarte, Claudio d e Mello Tavares, 

Nilza Bitar, Leila Maria Carrilo Cavalcante Ribeiro  Mariano, Maria 

Augusta Vaz, Sergio Lucio de Oliveira e Cruz, Milto n Fernandes de 

Souza, Otavio Rodrigues, Ademir Paulo Pimentel, Nil dson Araújo da 

Cruz, Jessé Torres Pereira Junior, Gizelda Leitão T eixeira, Edson 

Aguiar de Vasconcelos, Ricardo Rodrigues Cardozo, A ntônio Saldanha 

Palheiro, Marco Antonio Ibrahim, Antônio Jose Ferre ira Carvalho, Leila 

Maria Rodrigues Pinto de Carvalho e Albuquerque, Ma rcus Henrique Pinto 

Basílio, Helena Cândida Lisboa Gaede, Carlos Jose M artins Gomes, 

Antônio Jayme Boente, Monica Maria Costa Di Piero, André Gustavo de 

Andrade, Luiz Noronha Dantas, Norma Suely Fonseca Q uintes, Lucia Maria 

Miguel da Silva Lima, Ricardo Couto de Castro, Elto n Martinez Carvalho 

Leme, José Muiños Piñeiro Filho, Pedro Freire Rague net, Heleno Ribeiro 

Pereira Nunes, Teresa de Andrade Castro Neves, Wagn er Cinelli de Paula 

Freitas, Alexandre Antônio Franco Freitas Câmara, K atya Maria de Paula 

Menezes Monnerat, Claudio Brandão de Oliveira, Marc ia Ferreira 

Alvarenga, Antônio Iloízio Barros Bastos, Claudia P ires dos Santos 

Ferreira, Claudia Telles de Menezes, Carlos Azeredo  de Araújo, 

Patrícia Ribeiro Serra Vieira, Luciano Saboia Rinal di de Carvalho, 

Antônio Carlos Bitencourt, Fernando Cerqueira Chaga s, Cezar Augusto 

Rodrigues Costa, Flavia Romano de Rezende, Jose Rob erto Portugal 

Compasso, Joao Ziraldo Maia, Joaquim Domingos de Al meida Neto, Cesar 

Felipe Cury, Alcides da Fonseca Neto, Lucio Durante  e Augusto Alves 

Moreira Junior. 

 

Total de votos apurados: 56 votos 

 

3)Abstenção 

Votaram neste sentido os Excelentíssimos Senhores D esembargadores Luiz 

Fernando Ribeiro de Carvalho, Jose Carlos Varanda d os Santos, Gilmar 
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Augusto Teixeira, Carlos Eduardo Freire Roboredo e Andrea Fortuna 

Teixeira. 

 

Total de votos apurados: 05 votos 

 

Quantidade total de votantes: 131 Desembargadores.  

 

RESPOSTA VENCEDORA: item 1 - Não poderá. 

 

XVIII) Deve haver redução da distribuição do Desemb argador no 

exercício das funções de Gestor do Fundo Especial? 

1)SIM. 

Votaram neste sentido os Excelentíssimos Senhores D esembargadores 

Antônio Eduardo Ferreira Duarte, Leila Maria Carril o Cavalcante 

Ribeiro Mariano, Valmir de Oliveira Silva, Maria Au gusta Vaz, Luiz 

Fernando Ribeiro de Carvalho, Milton Fernandes De S ouza, Ademir Paulo 

Pimentel, Nildson Araújo da Cruz, Jesse Torres Pere ira Junior, 

Mauricio Caldas Lopes, Celso Ferreira Filho, Mario Guimaraes Neto, 

Ricardo Rodrigues Cardozo, Antônio Saldanha Palheir o, José Carlos 

Maldonado, Mauro Dickstein, Marco Antônio Ibrahim, Antônio José 

Ferreira Carvalho, Helda Lima Meireles, Fernando Fo ch de Lemos Arigony 

da Silva, Ana Maria Pereira de Oliveira, Helena Cân dida Lisboa Gaede, 

Carlos Santos de Oliveira, Jose Augusto de Araújo N eto, Agostinho 

Teixeira de Almeida, André Gustavo de Andrade, Guar aci de Campos 

Vianna, Ricardo Couto de Castro, Elton Martinez Car valho Leme, José 

Muinos Pineiro Filho, Horácio dos Santos Ribeiro Ne to, Heleno Ribeiro 

Pereira Nunes, Marco Aurélio Bezerra de Mello, Rena ta Machado Cotta, 

Teresa de Andrade Castro Neves, Wagner Cinelli de P aula Freitas, 

Alexandre Antônio Franco Freitas Câmara, Claudio Br andao de Oliveira, 

Marcia Ferreira Alvarenga, Claudio Luís Braga Dell' orto, Maria Sandra 

Rocha Kayat Direito, Antônio Iloízio Barros Bastos,  Maria Regina 
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Fonseca Nova Alves, José Roberto Lagranha Távora, S ebastiao Rugier 

Bolelli, Paulo de Oliveira Lanzellotti Baldez, Luci ano Saboia Rinaldi 

de Carvalho, Claudio Tavares de Oliveira Junior, An tônio Carlos 

Bitencourt, Plinio Pinto Coelho filho, Cezar August o Rodrigues Costa, 

Flavia Romano de Rezende, Juarez Fernandes Folhes, Fernando Antônio de 

Almeida, José Roberto Portugal Compasso, Joao Ziral do Maia, Mauro 

Pereira Martins, Luciano Silva Barreto, Flávio Marc elo de Azevedo 

Horto Fernandes, Tereza Cristina Sobral Bittencourt  Sampaio, Cesar 

Felipe Cury, Augusto Alves Moreira Junior, Marcelo Castro Anátocles da 

Silva Ferreira, Sandra Santarém Cardinali e Andrea Fortuna Teixeira.  

Total de votos apurados:  65 votos 

2)NÃO. 

Votaram neste sentido os Excelentíssimos Senhores D esembargadores Luiz 

Zveiter, Claudio de Mello Tavares, Jorge Luiz Habib , Nilza Bitar, 

Caetano Ernesto da Fonseca Costa, Edson Queiroz Sci sínio Dias, Sergio 

Lucio de Oliveira e Cruz, Luiz Felipe da Silva Hadd ad, Reinaldo Pinto 

Alberto Filho, Otavio Rodrigues, Nagib Slaibi Filho , Adriano Celso 

Guimarães, Roberto de Abreu e Silva, José Carlos Va randa dos Santos, 

Gizelda Leitão Teixeira, Edson Aguiar De Vasconcelo s, Gilberto Dutra 

Moreira, Leila Maria De Albuquerque, Roberto Guimar ães, Siro Darlan de 

Oliveira, Antônio Carlos Nascimento Amado, Katia Ma ria Amaral 

Jangutta, Gilmar Augusto Teixeira, Benedito Ultra A bicair, Lindolpho 

Morais Marinho, Carlos José Martins Gomes, Cristina  Tereza Gaulia, 

Camilo Ribeiro Ruliere, Cairo Italo França David, C herubin Helcias 

Schawartz Júnior, Antônio Jayme Boente, Maria de Ca stro Neves Vieira, 

Monica Maria Costa Di Piero, Rogerio de Oliveira So uza, Paulo Sergio 

Prestes dos Santos, Carlos Eduardo Moreira da Silva , Gabriel de 

Oliveira Zéfiro, Luiz Noronha Dantas, Norma Suely F onseca Quintes, 

Lucia Maria Miguel da Silva Lima, Márcia Perrini Bo dart, Pedro Freire 

Raguenet, Katya Maria de Paula Menezes Monnerat, Ma ria Angélica 

Guimarães Guerra Guedes, Georgia de Carvalho Lima, Claudia Pires dos 
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Santos Ferreira, Marcelo Lima Buhaten, Claudia Tell es de Menezes, 

André Emilio Ribeiro Von Melentovytch, Carlos Azere do de Araújo, 

Elizabete Alves Aguiar, Patrícia Ribeiro Serra Viei ra, Gilda Maria 

Dias Carrapatoso, Fernando Cerqueira Chagas, Valéri a Dacheux 

Nascimento, Regina Lucia Passos, Lucia Helena do Pa sso, Eduardo de 

Azevedo Paiva, Carlos Eduardo Freire Roboredo, Jaim e Dias Pinheiro 

Filho, Monica de Faria Sardas, Joaquim Domingos de Almeida Neto, 

Alcides da Fonseca Neto e Lúcio Durante.  

Total de votos apurados:  64 votos 

 

3)Abstenção. 

Votaram neste sentido os Excelentíssimos Senhores D esembargadores 

Marcus Henrique Pinto Basílio, Denise Levy Tredler e Monica Tolledo de 

Oliveira.  

Total de votos apurados: 03 votos 

Quantidade total de votantes: 132 Desembargadores.  

 

RESPOSTA VENCEDORA: item 1 – Sim. 

 

XIX) Deve haver redução da distribuição do desembar gador no exercício 

das funções de Presidente da Mútua dos Magistrados?   

 

1)SIM. 

Votaram neste sentido os Excelentíssimos Senhores D esembargadores 

Antônio Eduardo Ferreira Duarte, Leila Maria Carril o Cavalcante 

Ribeiro Mariano, Valmir de Oliveira Silva, Maria Au gusta Vaz, Luiz 

Fernando Ribeiro de Carvalho, Luiz Felipe da Silva Haddad, Milton 

Fernandes de Souza, Ademir Paulo Pimentel, Nildson Araújo da Cruz, 
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Roberto de Abreu e Silva, Jessé Torres Pereira Juni or, Mauricio Caldas 

Lopes, Mario Guimaraes Neto, Ricardo Rodrigues Card ozo, Antônio 

Saldanha Palheiro, Mauro Dickstein, Marco Antônio I brahim, Antônio 

Jose Ferreira Carvalho, Helda Lima Meireles, Ana Ma ria Pereira de 

Oliveira, Katia Maria Amaral Jangutta, Helena Candi da Lisboa Gaede, 

Carlos Santos de Oliveira, Jose Augusto de Araújo N eto, Antônio Jayme 

Boente, Monica Maria Costa Di Piero, Agostinho Teix eira de Almeida, 

André Gustavo de Andrade, Gabriel de Oliveira Zéfir o, Norma Suely 

Fonseca Quintes, Guaraci de Campos Vianna, Ricardo Couto de Castro, 

Elton Martinez Carvalho Leme, Jose Muiños Piñeiro F ilho, Horácio dos 

Santos Ribeiro Neto, Heleno Ribeiro Pereira Nunes, Marco Aurélio 

Bezerra de Melo, Monica Tolledo de Oliveira, Renata  Machado Cotta, 

Teresa de Andrade Castro Neves, Wagner Cinelli de P aula Freitas, 

Alexandre Antônio Franco Freitas Câmara, Claudio Br andão de Oliveira, 

Marcia Ferreira Alvarenga, Claudio Luis Braga Dell' orto, Maria Sandra 

Rocha Kayat Direito, Maria Regina Fonseca Nova Alve s, José Roberto 

Lagranha Távora, Sebastião Rugier Bolelli, Claudia Telles de Menezes, 

André Emilio Ribeiro Von Melentovytch, Paulo de Oli veira Lanzellotti 

Baldez, Patrícia Ribeiro Serra Vieira, Luciano Sabo ia Rinaldi de 

Carvalho, Claudio Tavares de Oliveira Junior, Antôn io Carlos 

Bitencourt, Fernando Cerqueira Chagas, Cezar August o Rodrigues Costa, 

Flavia Romano de Rezende, Juarez Fernandes Folhes, Fernando Antônio de 

Almeida, Jose Roberto Portugal Compasso, Joao Ziral do Maia, Carlos 

Eduardo Freire Roboredo, Mauro Pereira Martins, Luc iano Silva Barreto, 

Flavio Marcelo de Azevedo Horta Fernandes, Joaquim Domingos de Almeida 

Neto, Cesar Felipe Cury, Alcides da Fonseca Neto, L ucio Durante, 

Augusto Alves Moreira Junior, Marcelo Castro Anátoc les da Silva 

Ferreira e Sandra Santarém Cardinali. 

  

Total de votos apurados: 74 votos 
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2)NÃO. 

Votaram neste sentido os Excelentíssimos Senhores D esembargadores Luiz 

Zveiter, Claudio de Mello Tavares, Jorge Luiz Habib , Nilza Bitar, 

Caetano Ernesto da Fonseca Costa, Edson Queiroz Sci sinio Dias, Sergio 

Lucio de Oliveira e Cruz, Reinaldo Pinto Alberto Fi lho, Otavio 

Rodrigues, Nagib Slaibi Filho, Adriano Celso Guimar aes, Jose Carlos 

Varanda dos Santos, Celso Ferreira Filho, Gizelda L eitão Teixeira, 

Edson Aguiar de Vasconcelos, José Carlos Maldonado,  Gilberto Dutra 

Moreira,  Leila Maria Rodrigues Pinto de Carvalho e  Albuquerque, 

Roberto Guimarães, Siro Darlan de Oliveira, Antônio  Carlos Nascimento 

Amado, Fernando Foch de Lemos Arigony da Silva, Gil mar Augusto 

Teixeira, Benedicto Ultra Abicair,  Lindolpho Morai s Marinho, Denise 

Levy Tredler, Carlos Jose Martins Gomes, Cristina T ereza Gaulia, Cairo 

Ítalo França David, Cherubin Helcias Schwartz Junio r, Marilia de 

Castro Neves Vieira, Rogerio de Oliveira Souza, Pau lo Sergio Prestes, 

Carlos Eduardo Moreira da Silva, Luiz Noronha Danta s, Lucia Maria 

Miguel da Silva Lima, Marcia Perrini Bodart,  Pedro  Freire Raguenet, 

Katya Maria de Paula Menezes Monnerat, Maria Angéli ca Guimarães Guerra 

Guedes, Geórgia de Carvalho Lima, Antônio Iloízio B arros Bastos, 

Claudia Pires dos Santos Ferreira, Marcelo Lima Buh atem, Carlos 

Azeredo de Araújo, Elizabete Alves de Aguiar, Gilda  Maria Dias 

Carrapatoso, Plinio Pinto Coelho Filho, Valeria Dac heux Nascimento, 

Regina Lúcia Passos, Lucia Helena do Passo, Eduardo  de Azevedo Paiva, 

Jaime Dias Pinheiro Filho, Monica de Faria Sardas, Tereza Cristina 

Sobral Bittencourt Sampaio e Andrea Fortuna Teixeir a. 

 

Total de votos apurados: 56 votos 

 

3)Abstenção 

Votaram neste sentido os Excelentíssimos Senhores D esembargadores 

Marcus Henrique Pinto Basílio e Camilo Ribeiro Ruli ére. 
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Total de votos apurados: 02 votos 

 

Quantidade total de votantes: 132 Desembargadores.  

 

RESPOSTA VENCEDORA: item 1- Sim. 

 

 

XX) Juízes de Direito poderão atuar mais de quatro anos em funções de 

Auxílio junto a Administração Superior do Tribunal?   

 

1)SIM. 

Votaram neste sentido os Excelentíssimos Senhores D esembargadores Luiz 

Zveiter, Antônio Eduardo Ferreira Duarte, Leila Mar ia Carrilo 

Cavalcante Ribeiro Mariano, Valmir de Oliveira Silv a, Edson Aguiar de 

Vasconcelos, Antonio Saldanha Palheiro, Marcus Henr ique Pinto Basílio, 

Carlos Jose Martins Gomes, Cairo Ítalo França David , André Gustavo de 

Andrade, Luiz Noronha Dantas,  Norma Suely Fonseca Quintes, Ricardo 

Couto de Castro, Elton Martinez Carvalho Leme, Marc o Aurélio Bezerra 

de Melo, Teresa de Andrade Castro Neves, Wagner Cin elli de Paula 

Freitas, Katya Maria de Paula Menezes Monnerat, Mar ia Sandra Rocha 

Kayat Direito, Claudia Telles de Menezes, André Emi lio Ribeiro Von 

Melentovytch, Patrícia Ribeiro Serra Vieira, Antôni o Carlos 

Bitencourt, Cezar Augusto Rodrigues Costa, Flavia R omano de Rezende, 

Fernando Antônio de Almeida, Joao Ziraldo Maia, Jai me Dias Pinheiro 

Filho, Monica de Faria Sardas, Joaquim Domingos de Almeida Neto e 

Augusto Alves Moreira Junior. 

  

Total de votos apurados: 31 votos  

 

 

 

 



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Secretaria do Tribunal Pleno e do Órgão Especial 
 
 

Ata da 2ª Sessão do Tribunal Pleno de 12 de maio de  2014 Página 85  

 

2)NÃO. 

Votaram neste sentido os Excelentíssimos Senhores D esembargadores 

Claudio de Mello Tavares, Jorge Luiz Habib, Nilza B itar, Caetano 

Ernesto da Fonseca Costa, Maria Augusta Vaz, Edson Queiroz Scisínio 

Dias, Sergio Lucio de Oliveira e Cruz, Luiz Fernand o Ribeiro de 

Carvalho, Luiz Felipe da Silva Haddad, Reinaldo Pin to Alberto Filho, 

Otavio Rodrigues, Ademir Paulo Pimentel, Nildson Ar aújo da Cruz, Nagib 

Slaibi Filho, Adriano Celso Guimaraes, Roberto de A breu e Silva, Jessé 

Torres Pereira Junior, Mauricio Caldas Lopes, Celso  Ferreira Filho, 

Gizelda Leitão Teixeira, Mario Guimaraes Neto, Rica rdo Rodrigues 

Cardozo, José Carlos Maldonado, Gilberto Dutra More ira, Mauro 

Dickstein, Marco Antônio Ibrahim, Antônio Jose Ferr eira Carvalho,   

Leila Maria Rodrigues Pinto de Carvalho e Albuquerq ue, Helda Lima 

Meireles, Roberto Guimarães, Siro Darlan de Oliveir a, Antonio Carlos 

Nascimento Amado, Fernando Foch de Lemos Arigony da  Silva, Ana Maria 

Pereira de Oliveira, Katia Maria Amaral Jangutta, G ilmar Augusto 

Teixeira, Benedicto Ultra Abicair,  Lindolpho Morai s Marinho, Denise 

Levy Tredler, Helena Cândida Lisboa Gaede, Carlos S antos de Oliveira, 

Cristina Tereza Gaulia, Camilo Ribeiro Ruliére, Jos e Augusto de Araújo 

Neto, Cherubin Helcias Schwartz Junior, Antônio Jay me Boente,  Marilia 

de Castro Neves Vieira, Monica Maria Costa Di Piero , Agostinho 

Teixeira de Almeida, Rogerio de Oliveira Souza, Pau lo Sergio Prestes, 

Carlos Eduardo Moreira da Silva, Gabriel de Oliveir a Zéfiro, Lucia 

Maria Miguel da Silva Lima, Guaraci de Campos Viann a, Jose Muiños 

Piñeiro Filho, Horácio dos Santos Ribeiro Neto, Ped ro Freire Raguenet, 

Heleno Ribeiro Pereira Nunes, Monica Tolledo de Oli veira, Renata 

Machado Cotta, Alexandre Antonio Franco Freitas Câm ara, Claudio 

Brandão de Oliveira, Marcia Ferreira Alvarenga, Mar ia Angelica 

Guimarães Guerra Guedes, Claudio Luis Braga Dell'or to, Geórgia de 

Carvalho Lima, Antônio Iloízio Barros Bastos, Claud ia Pires dos Santos 

Ferreira, Maria Regina Fonseca Nova Alves, José Rob erto Lagranha 

Távora, Sebastião Rugier Bolelli, Marcelo Lima Buha tem, Paulo de 
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Oliveira Lanzellotti Baldez, Carlos Azeredo de Araú jo, Elizabete Alves 

de Aguiar, Luciano Saboia Rinaldi de Carvalho, Clau dio Tavares de 

Oliveira Junior, Gilda Maria Dias Carrapatoso, Fern ando Cerqueira 

Chagas, Plinio Pinto Coelho Filho, Valeria Dacheux Nascimento, Juarez 

Fernandes Folhes, Jose Roberto Portugal Compasso, R egina Lucia Passos, 

Lucia Helena do Passo, Eduardo de Azevedo Paiva, Ca rlos Eduardo Freire 

Roboredo, Mauro Pereira Martins, Luciano Silva Barr eto, Flavio Marcelo 

de Azevedo Horta Fernandes, Tereza Cristina Sobral Bittencourt 

Sampaio, Cesar Felipe Cury, Alcides da Fonseca Neto , Lucio Durante, 

Marcelo Castro Anátocles da Silva Ferreira, Sandra Santarém Cardinali 

e Andrea Fortuna Teixeira. 

 

Total de votos apurados: 98 votos 

 

3)Abstenção 

Votaram neste sentido os Excelentíssimos Senhores D esembargadores 

Milton Fernandes de Souza, Jose Carlos Varanda dos Santos e Márcia 

Perrini Bodart. 

  

Total de votos apurados: 03 votos 

 

Quantidade total de votantes: 132 Desembargadores.  

RESPOSTA VENCEDORA: item 2- Não. 

 

XXI) Os artigos que tratam do Tribunal Pleno devem permanecer onde 

estão no anteprojeto apresentado pela COLEN ou deve m ser deslocados 

para a parte inicial do anteprojeto?  

 

1)Permanecem na forma como foi apresentada a propos ta. 

Votaram neste sentido os Excelentíssimos Senhores D esembargadores Luiz 

Zveiter, Antônio Eduardo Ferreira Duarte, Jorge Lui z Habib, Nilza 
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Bitar, Leila Maria Carrilo Cavalcante Ribeiro Maria no, Valmir de 

Oliveira Silva, Reinaldo Pinto Alberto Filho, Milto n Fernandes de 

Souza, Otavio Rodrigues, Ademir Paulo Pimentel, Adr iano Celso 

Guimaraes, Roberto de Abreu e Silva, Jessé Torres P ereira Junior, 

Celso Ferreira Filho, Antônio Saldanha Palheiro, An tônio Carlos 

Nascimento Amado, Marcus Henrique Pinto Basílio, Li ndolpho Morais 

Marinho, Denise Levy Tredler, Helena Cândida Lisboa  Gaede, Cairo Ítalo 

França David, Antônio Jayme Boente, Monica Maria Co sta Di Piero, André 

Gustavo de Andrade, Norma Suely Fonseca Quintes, Lu cia Maria Miguel da 

Silva Lima,  Ricardo Couto de Castro, Elton Martine z Carvalho Leme, 

Horácio dos Santos Ribeiro Neto, Heleno Ribeiro Per eira Nunes, Monica 

Tolledo de Oliveira, Alexandre Antonio Franco Freit as Câmara, Katya 

Maria de Paula Menezes Monnerat, Claudio Brandão de  Oliveira, Marcia 

Ferreira Alvarenga, Maria Angelica Guimarães Guerra  Guedes, Claudio 

Luís Braga Dell'orto, Maria Sandra Rocha Kayat Dire ito, José Roberto 

Lagranha Távora, Sebastião Rugier Bolelli, Claudia Telles de Menezes, 

André Emilio Ribeiro Von Melentovytch, Patrícia Rib eiro Serra Vieira, 

Luciano Saboia Rinaldi de Carvalho, Fernando Cerque ira Chagas, Cezar 

Augusto Rodrigues Costa, Flavia Romano de Rezende, Fernando Antônio de 

Almeida, Jose Roberto Portugal Compasso, Jaime Dias  Pinheiro Filho, 

Luciano Silva Barreto, Flavio Marcelo de Azevedo Ho rta Fernandes,  

Joaquim Domingos de Almeida Neto, Tereza Cristina S obral Bittencourt 

Sampaio, Cesar Felipe Cury e Augusto Alves Moreira Junior.   

 

Total de votos apurados: 56 votos 

 

2)Devem ser deslocados para a parte inicial do ante projeto.  

Votaram neste sentido os Excelentíssimos Senhores D esembargadores 

Maria Augusta Vaz,  Luiz Fernando Ribeiro de Carval ho, Luiz Felipe da 

Silva Haddad, Mauricio Caldas Lopes, Ricardo Rodrig ues Cardozo, 

Gilberto Dutra Moreira, Mauro Dickstein, Helda Lima  Meireles, Roberto 

Guimarães, Siro Darlan de Oliveira, Fernando Foch d e Lemos Arigony da 
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Silva, Ana Maria Pereira de Oliveira, Katia Maria A maral Jangutta, 

Gilmar Augusto Teixeira, Benedicto Ultra Abicair, C arlos Santos de 

Oliveira, Carlos Jose Martins Gomes, Cristina Terez a Gaulia, Camilo 

Ribeiro Ruliére, Jose Augusto de Araújo Neto, Maril ia de Castro Neves 

Vieira, Agostinho Teixeira de Almeida, Rogerio de O liveira Souza, 

Paulo Sergio Prestes, Carlos Eduardo Moreira da Sil va, Luiz Noronha 

Dantas, Guaraci de Campos Vianna, Jose Muiños Piñei ro Filho, Marco 

Aurélio Bezerra de Melo, Renata Machado Cotta, Geor gia de Carvalho 

Lima, Antonio Iloizio Barros Bastos, Claudia Pires dos Santos 

Ferreira, Maria Regina Fonseca Nova Alves, Marcelo Lima Buhatem, 

Carlos Azeredo de Araújo, Claudio Tavares de Olivei ra Junior,  Gilda 

Maria Dias Carrapatoso, Antônio Carlos Bitencourt, Lucia Helena do 

Passo, Joao Ziraldo Maia, Carlos Eduardo Freire Rob oredo, Mauro 

Pereira Martins, Monica de Faria Sardas, Alcides da  Fonseca Neto e 

Marcelo Castro Anátocles da Silva Ferreira. 

 

Total de votos apurados: 46 votos 

 

 

3)Abstenção 

Votaram neste sentido os Excelentíssimos Senhores D esembargadores 

Claudio de Mello Tavares, Caetano Ernesto da Fonsec a Costa, Edson 

Queiroz Scisínio Dias, Sergio Lucio de Oliveira e C ruz, Nildson Araújo 

da Cruz, Nagib Slaibi Filho, Jose Carlos Varanda do s Santos, Gizelda 

Leitão Teixeira, Mario Guimaraes Neto, Edson Aguiar  de Vasconcelos, 

José Carlos Maldonado, Marco Antônio Ibrahim, Anton io Jose Ferreira 

Carvalho, Leila Maria Rodrigues Pinto de Carvalho e  Albuquerque, 

Cherubin Helcias Schwartz Junior, Gabriel de Olivei ra Zefiro, Marcia 

Perrini Bodart, Pedro Freire Raguenet, Teresa de An drade Castro Neves, 

Wagner Cinelli de Paula Freitas, Paulo de Oliveira Lanzellotti Baldez, 

Elizabete Alves de Aguiar, Plinio Pinto Coelho Filh o, Juarez Fernandes 
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Folhes, Regina Lucia Passos, Eduardo de Azevedo Pai va, Lúcio Durante, 

Sandra Santarém Cardinali e Andrea Fortuna Teixeira . 

 

Total de votos apurados: 29 votos 

 

Quantidade total de votantes: 131 Desembargadores.  

 

RESPOSTA VENCEDORA: item 1- Permanecem na forma como foi apresentada a  

proposta. 

 

XXII) Vigência da Lei:  

1)Na data da publicação 

Votaram neste sentido os Excelentíssimos Senhores D esembargadores 

Jorge Luiz Habib, Leila Maria Carrilo Cavalcante Ri beiro Mariano, Luiz 

Felipe da Silva Haddad, Milton Fernandes de Souza, Roberto de Abreu e 

Silva, Jessé Torres Pereira Junior, Gizelda Leitão Teixeira, Edson 

Aguiar de Vasconcelos, Antônio Saldanha Palheiro, G ilberto Dutra 

Moreira, Antonio Carlos Nascimento Amado, Marcus He nrique Pinto 

Basílio, Helena Candida Lisboa Gaede, Carlos Jose M artins Gomes, 

Antônio Jayme Boente, Marilia de Castro Neves Vieir a, Monica Maria 

Costa Di Piero, André Gustavo de Andrade, Paulo Ser gio Prestes, Luiz 

Noronha Dantas, Guaraci de Campos Vianna, Ricardo C outo de Castro 

Elton Martinez Carvalho Leme, Pedro Freire Raguenet , Heleno Ribeiro 

Pereira Nunes, Marco Aurélio Bezerra de Melo, Renat a Machado Cotta, 

Alexandre Antônio Franco Freitas Câmara, Claudio Br andão de Oliveira, 

Geórgia de Carvalho Lima, Maria Regina Fonseca Nova  Alves, Claudia 

Telles de Menezes, Carlos Azeredo de Araújo, Patríc ia Ribeiro Serra 

Vieira, Luciano Saboia Rinaldi de Carvalho, Claudio  Tavares de 

Oliveira Junior,  Fernando Cerqueira Chagas, Cezar Augusto Rodrigues 

Costa, Flavia Romano de Rezende, Fernando Antônio d e Almeida, Joao 

Ziraldo Maia, Carlos Eduardo Freire Roboredo, Mauro  Pereira Martins, 

Jaime Dias Pinheiro Filho, Monica de Faria Sardas, Luciano Silva 



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Secretaria do Tribunal Pleno e do Órgão Especial 
 
 

Ata da 2ª Sessão do Tribunal Pleno de 12 de maio de  2014 Página 90  

 

Barreto, Flavio Marcelo de Azevedo Horta Fernandes,  Joaquim Domingos 

de Almeida Neto, Cesar Felipe Cury, Alcides da Fons eca Neto e Augusto 

Alves Moreira Junior.   

 

Total de votos apurados: 51 votos 

 

 

2)30 dias. 

Votaram neste sentido os Excelentíssimos Senhores D esembargadores Luiz 

Zveiter, Reinaldo Pinto Alberto Filho, Ademir Paulo  Pimentel, Roberto 

Guimarães, Katia Maria Amaral Jangutta, Benedicto U ltra Abicair, Jose 

Augusto de Araújo Neto, Cairo Italo França David, H orácio dos Santos 

Ribeiro Neto, Marcia Perrini Bodart, Maria Angélica  Guimarães Guerra 

Guedes, Antônio Iloízio Barros Bastos, José Roberto  Lagranha Távora, 

Marcelo Lima Buhatem, Elizabete Alves de Aguiar, Ju arez Fernandes 

Folhes, Lúcia Helena do Passo e  Eduardo de Azevedo  Paiva. 

 

Total de votos apurados: 18 votos 

3)60 dias. 

Votaram neste sentido os Excelentíssimos Senhores D esembargadores 

Antônio Eduardo Ferreira Duarte, Claudio de Mello T avares, Nilza 

Bitar, Caetano Ernesto da Fonseca Costa, Valmir de Oliveira Silva, 

Sergio Lucio de Oliveira e Cruz, Otavio Rodrigues, Nagib Slaibi Filho, 

Adriano Celso Guimaraes, Mauricio Caldas Lopes, Jos e Carlos Varanda 

dos Santos, Celso Ferreira Filho, Ricardo Rodrigues  Cardozo, José 

Carlos Maldonado, Marco Antônio Ibrahim, Helda Lima  Meireles, Siro 

Darlan de Oliveira, Fernando Foch de Lemos Arigony da Silva, Ana Maria 

Pereira de Oliveira, Gilmar Augusto Teixeira, Lindo lpho Morais 

Marinho, Denise Levy Tredler, Carlos Santos de Oliv eira, Camilo 

Ribeiro Ruliére, Agostinho Teixeira de Almeida, Rog erio de Oliveira 

Souza, Carlos Eduardo Moreira da Silva, Norma Suely  Fonseca Quintes, 

Lucia Maria Miguel da Silva Lima, Teresa de Andrade  Castro Neves, 
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Wagner Cinelli de Paula Freitas, Katya Maria de Pau la Menezes 

Monnerat,  Maria Sandra Rocha Kayat Direito, Claudi a Pires dos Santos 

Ferreira, Sebastião Rugier Bolelli, Paulo de Olivei ra Lanzellotti 

Baldez, Gilda Maria Dias Carrapatoso, Jose Roberto Portugal Compasso, 

Tereza Cristina Sobral Bittencourt Sampaio, Lucio D urante e Sandra 

Santarém Cardinali. 

  

Total de votos apurados: 41 votos 

 

4)Abstenção 

Votaram neste sentido os Excelentíssimos Senhores D esembargadores 

Maria Augusta Vaz, Edson Queiroz Scisínio Dias, Lui z Fernando Ribeiro 

de Carvalho, Nildson Araújo da Cruz, Mario Guimarae s Neto, Mauro 

Dickstein, Antonio Jose Ferreira Carvalho, Leila Ma ria Rodrigues Pinto 

de Carvalho e Albuquerque, Cristina Tereza Gaulia, Cherubin Helcias 

Schwartz Junior, José Muiños Piñeiro Filho, Monica Tolledo de  

Oliveira, Marcia Ferreira Alvarenga, André Emilio R ibeiro Von 

Melentovytch, Antônio Carlos Bitencourt, Plinio Pin to Coelho Filho, 

Valeria Dacheux Nascimento, Regina Lucia Passos, Ma rcelo Castro 

Anátocles da Silva Ferreira e Andrea Fortuna Teixei ra. 

 

Total de votos apurados: 20 votos 

 

Quantidade total de votantes: 130 Desembargadores.  

 

RESPOSTA VENCEDORA: item 1- Na data da publicação. 

 

Em razão da sua posse no cargo de 1º Vice-President e, designada para 

esta data, a Excelentíssima Senhora Desembargadora  MARIA INÊS DA PENHA 

GASPAR retirou-se da sessão antes do início dos debates, deixando de 

proferir voto nas votações relativas às questões pr eliminares e à 

votação do Anteprojeto do CODJERJ. 
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O Excelentíssimo Senhor Desembargador FERNANDO FERNANDY FERNANDES, 

retirou-se da sessão após a votação das questões pr eliminares, 

deixando de proferir voto na votação relativa à pri meira fase (quesito 

único) e na segunda fase da cédula principal. 

 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador MARCOS ALCINO DE AZEVEDO TORRES 

compareceu à sessão quando já iniciada a apuração, deixando de 

proferir voto. 

 

Terminada a apuração, a Excelentíssima Senhora Dese mbargadora LEILA 

MARIANO, Presidente, passou a palavra a Excelentíssima Dou tora MÁRCIA 

CORREIA HOLLANDA, Juíza Auxiliar da Presidência que anunciou o 

resultado final das votações.  

 

Em seguida, foram solicitadas e entregues, mediante  recibo, as cédulas 

originais relativas aos quesitos objeto de destaque s do Anteprojeto do 

CODJERJ aos Excelentíssimos Senhores Desembargadore s Alcides da 

Fonseca Neto, Marcelo Lima Buhatem, Lúcio Durante, Fernando Foch de 

Lemos Arigony da Silva, Lúcia Helena do Passo, Regi na Lúcia do Passos, 

Maria Augusta Vaz, Antônio Carlos Nascimento Amado,  Geórgia de 

Carvalho Lima, Valéria Dacheaux Nascimento, Mônica de Faria Sardas, 

Guaraci de Campos Vianna, Renata Machado Cotta, Hel da Lima Meireles, 

João Ziraldo Maia, Agostinho Teixeira de Almeida Fi lho, Lindolfo 

Morais Marinho, Valmir de Oliveira Silva, Cláudio d e Mello Tavares, 

Antonio Eduardo Fereira Duarte, Nagib Slaibi Filho,  Marco Antonio 

Ibrahim e Ademir Paulo Pimentel, que as solicitaram . 

 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora LEILA MARIANO , Presidente, 

comunicou que, em observância à decisão do Tribunal  Pleno, seria 

providenciada a distribuição de um projeto relativo  à matéria 
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eleitoral com posterior designação de audiência int erna para discussão 

do tema com a possibilidade de votação para 30 dias . 

 

Às dezesseis horas e trinta e quatro minutos, a Exc elentíssima Senhora 

Desembargadora LEILA MARIANO , Presidente, agradeceu a presença de 

todos e declarou encerrada a sessão do Tribunal Ple no. 

 
 

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2014 
 
 
 
  

Desembargadora LEILA MARIANO  

Presidente do Tribunal de Justiça 
 
 
 
 

Elke Autuori Spitz Paiva 

Secretária 
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